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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM NO 603

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa [t4unicipal

Excêlentíssimo Senhor Presidente,
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E:canrinharnos para apreciação e deliheracãn da \.1o554c trv1qlânrir< ^ Drojeto de
\z lei, n' 2839lGP t2O2O, que dispóe sobre a abertura de crédito adicional especial por supêrávit

financeiro no valor de R$ 94.894,63 (noventa ê quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais e
sessenta e três centavos), na unidade orçamentária: Fundo Municipal de Assistência Social, na

fonte 03.15 - Recursos do Tesouro Exercícios Anteriores - Transferência de Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social FNAS.

Considerando que o crédito será destinado a cobrir despesas com folha de
pagamento do Piso Fixo de Média Complexidade do Centro Especializado enr Âssistência
Social - CREAS, do Piso de Transição de Media Complexidade com repasse através de Termo
de Fomento para Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, do Piso Fixo de
Média Complexidade da Medida Sócio Educativa - MSE e Piso de Alta Complexidade do Lions
Clube de Jaru em atendimento ao Termo de Fomento referente ao Lar da Criança de Jaru.

Considerando a Portaria n" 11312015, Art. 30, Seçáo l, que dispõe sobre os recursos
financeiros repassados pelo FNAS aos Fundos de Assistência Social dos Estados, Municípios e
do Distrito Federal, existêntês em 31 de dezembro de cada ano poderão ser reprogramados
para o exercício seguinte a conta do Bloco de Financiamento a que pertence.

. A solicitaÇão de valores no Piso Fixo de Média Complexidade (CREAS) será para
v suprir a demanda dos serviços com, Pagamentos de servidores que compõe a equipe de

referência em conformidadê com a Resoluçáo 269, de 03 de dezembro de 2006 que aprovou a

Nú;!1i; !i;;1;3çiottal Básica cle Recursos l-lúlna'o 1'14 §ier=1:-- !'!nicc:1'- 
^c<;'+Âr'i- 

t^cial, NOB-
RH/SUAS à qual institui a equipe de referência do SUAS, Resolução no 17 de junho de 2011 art.

10 Parágrafo Unico (Compõem obrigatoriamente as equipes referência reconhecendo as
categorias de nível superior) por um período de 03 (Três) meses. complemento para pagamento
de aiuguel do prédio onde está instalado o Centro de Referência Especializado de Assistência
social - CREAS por um período de 03 (três) meses, aquisição de material de consumo,
combustível, água Mineral, Gás de cozinha, material de Higiene pessoal para atendimento à
população em situaçáo de rua, entre outros. Assim como o Plso Fixo de Média Complexidade
Medida Sócio Educativa- MSE será para suprir o pagamento de Tarifas Telefônicas e de Energia
Elétrica do CREAS.

O valor referente ao PISO DE , TRANSIÇÃO DE MÉD|A
COMPLEXIDADE será repassado à entidade ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS - APAE, através de Termo de Fomento firmado com a Administração
Municipal, por um período de 05 (cinco) meses.

Também o valor referente PISO DE ALTA COMPLEXIDADE será repassado à
entidade LIoNS CLUBE DE JARU - RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇAO DO LAR DA

Mensegêm 603 de 18/03/2020, assinado na Íorma do Decíêto nô 11.990/2019 (lD: 59688 e cRc: B4FAE911). 113
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Considerando a solicitaÉo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SEMDES, através da Comunicação lnterna no 334/SEMDES/2020.

Referido projeto de lei e de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo
Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela
Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicionai especial e suplementar estão previstas
na Lei Federal n. 4.320164. de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito
financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 41, I e ll:

Art 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
| - Suplementares, os destínados a reforço de dotação orçamentária;
II - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotação orçamentária especíÍica;

Assim resta evidenclado que a doutrina e a legislação pertinente à matérla
corroboram a realizaçáo da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua
efetivação, desde que observadas as regras específicas inerentes aos prccedimentos ciesta^\
natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns ciispositivos legais também apliúveis
ao caso em tela, senáo vejamos:

"Art. 43. A abeÉura de créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrêr à despesa e será
precedida de exposição justificativa.
§ íc. Considerarn-se recursos, para o fim deste aÉigo, desde que não
comprometidos:

| - O superávit fínanceiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;
ll - Os provenientes de excesso de arrecadação;
lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárías ou de créditos adicionais, autorizados em Lei,,

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais- ^\

Pelo exposto, submetemos à aprecÍação de Vossas Excelências o presente Projeto
de Lei, nos termos do art.62 cia Lei Orgânica Municipal, a Íim de que seja anaiisado. discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de rêgulamentação cia matéria
em exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, í8 de março deZ0ZO

Atenciosamente,

JOÃO GONçALVES SiLVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Mensagem 603 de 18/03/2020. assinado na forma do Decreto no 11.990/2019 (lD: 59688 e CRC: B4FAEglj) 2!3
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rlôcrmento assinado êletronicamente por JoÃo GoNÇALVES SIwA JUNIOR. Prefeito
lillunrcipal, eúi 23!OstzÚ20 às 18:59, noráno de Jarulko, cairl rurcro itu ari. ,ó do Decrelo nc

11.990 de 0i/11/2019.

A autenticidade destê documento podê sêr conferida no sitê eProc JarulRO, iníormandc o lD
59688 e o código verificador B,[FAE911.

Rêferênciâ: Processo no 1-211312020. Doctô lDr 59688 v'l
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Mensagem ô03 de 18/03/2020, assinado na formâ do Dedeto no 11.990/2019 (lD: 59688 ê CRC: B4FAE911)'
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lsTÂÊo DF RôNDÔuta
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI N'2839IGPI2O2O

"Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento
vigente crédito adicional especial por superávit
financeiro, na Unidade: Fundo Mtrtricipal de
Assistência Social".

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe confere aart.34, inciso l, Lei Orgânica Municipal,

Faz saber que a cÂMAR.l MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a

LEI

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional especial por superávit financeiro na importância de R$ 94.894,63 (noventa e quatro
mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e três centavos) na unidade orçamentária a
seguir, de acordo com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25
de novembro de 2019) distribuídos a seguinte dotaçáo:

02 03 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0006.2072.0000 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSO

1- 3.3.50.a3.00 SUBVENÇOESSOCIAIS
F.R.: 0 3 15
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

08.243.0006.2042.0000 PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - Í\ilSE
3.3.90.40.00 sERVIÇos DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC
F.R.: 0 315
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

08.243.0006.2042.0000 PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE . MSE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.: 0 315
3 Recursos do Tesouro - ExercÍcios AntertoÍes

08.243.0006.2042.0000 PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - MSE
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F.R.: 0 315
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

08.244.0006.2039.0000 PROGRAMA DE ATENÇAO ESPECIAL A FAMILIA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PÉSSOAL CIVIL
F.R.: 0 315
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

11 .857,95

3.543,60

3.ô00,00

6.056,40

Proleto de Lei 2839 de '18/03/2020, assinado na forma do Decreto n" 11.990/20'19 ilD: 59664 e CRC: 86CEC274)

26.168,17
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seg uinte:
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08.244.0006.2039,0000 PROGRAMA DE ATENÇÃO ESPECTAL A FAM|LtA
3.1.9í_13.00 CONTRIBUtÇOES PATRONATS
F.R.: 0 3 í5
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

4.799,00

1.350,00

450.00

7.069,51

30.000.00

02 03 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.22+4-0006.2039.0000 PROGRAMA DE ATENÇÃO ESPECIAL A FAMILIA
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FiSICAS
F.R.: 0 315
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

08.244.0006.2039.0000 PROGRAMA DE ATENçÃO ESpECtAL A FAMtLtA
J2.3.90.30.00 ' '^-F-'^ '. r\F /r^\qr_rir^
F.R.:0 315
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

08.244.0006.2039.0000 PROGRAMA DE ATENÇÃO ESpECTAL A FAMtLTA
3.3.90.46.00 AUXÍLrO-ALtMENTAÇÃO
F.R.: 0 3 15
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

08.243.0006.2064.0000 soctALlzAÇÃo tNFANTo JUVENIL
3.3.50.43.00 SUBVENÇÓESSOCtAtS
F.R.: 0 3 í5
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

O lj}RÕC
assí}.druÍa - IEieÍonca JF.

Arí 7 - O credito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de superávit financeiro, na fonte 03.í5 - Recursos do Tesouro Exercícios
Anteriores - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS.

Superávit Financeiro: R$ 94.894,63

Art.40 - Esta lei êntra em vigor na data de sua publicaçáo

Gabinête do Prefeito, Jaru í8 de março de 2020

JOÃO GONçALVES SrLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Ráim,rndo Canlanhede. '1080 - Setor C2 - Jaru/RO CEP: 76.89G000
Contato (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.govbr - CNPJ: M.279.238/000í-59

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUN|OR, prefeito
Municipal. em 231O3D020 às 18:59, horário de Jaru/RO. com Íulcro no art. 18 do Desreto no
11.990 de 01111t2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitê eProc Jaru/RO, informando o lD
59664 e o código verificador 86CEC274.

Projeto de Lei 2839 de '18/03/2020, assinado na forma do Decreto nJ 11.990/2019 (tD: 59664 e CRC: 86CEC274)

Art. 30 - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória cje cálculo.
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Rêtêrência: Processo no i-2113i2420 Docto lD: 596ô4 v1

Poeto de Lei 2839 de 18/03/2020, âssinado na formâ do DecÍelo n" 11.SS0/2019 (1D: 59664 e CRC: 86CEC274)





ESTÂDO BE RONDÔNIA
PF.EFEITURA fr'Ii.INICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

Superávit Financeiro
FONTE DA RECEITA

03.í 5
Fonte: Extratc tsancário

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 18 de março de 2020

JOÂO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Àlunicípio de Jaru

Rua Raimundo Canianhede. ':080 - Sêtor 02 - JarulRO CEP. 76.89$'000
Coniâto: (69) 3521-1384 - Site: 'www.jaru.ro.govbr - CNPJ: M.279.238/0001-59

Dccumento assinado eletronicamente por JOÃO GONÇALVES SILVÀ JUNIOR, PÍeÍeato
Murricipal, em 25iA3i2A2A às l8:5e, lruráriu .re.,arurnÚ, cw,,, ,u,v,o,'- ar'. ..r üu Decreto no

11 .s90 de 01/lll2 !-13.

A autenticidãde deste documênto pode ser coníetida no sitê gPIg!-!êlÚEQ, informanCo o lD
59686 e o código veriÍjcador EAB16BBB.

Dcclo lD 59686 v1RêfêrênEia: Processo ao 1-211312020

RESTCS A
pÂG^ã rQí q

SALDO 3',1t12t2019 SUPE TDO

R$ 94.894,63

E-\{FA.rerO

R$ 94.894,63

Anêxos 2839 de 18/03/2020, assinado na fonna do Decrêto no 1'1.990/20'19 (!D: 5s686 e CRC: EABIôBBB) 1fi
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02to1t2024 Bênco do Baasil

G334021052384710031
02J01D02O 11:43:23Consultas - lnvestimêntos Fundos - Mênsal

Agência 1401-X
Conta 53340-8 JARUBL MAC FNAS
lúês/anorefêrência DEZEMBRO/2o1g

s.Púbtico automático - cNPJS.PÚBUCO AUTOMÁfl CO

29111D019

o2J12f2019

0É,I12t2019

09t1212019

1U1212019

13112t2019

1õ112/2019

i7i12i20't9

19t128\19

23t1i,2019

3t)1?!2414

31t12120'.19

SALDO ANÍERIOR

RESGATE

Aplicâção 14/11/2018

RESGATE

Aolicaçàc 1411112018

Aailcaçaó 1u'1112018

RESGATE

Ap'i6çáo 11h1!2C'13

Apiicaçãc 16/f i/2C13

RESGAT=

AplicaÉo 16,h'112018

Ail,e.ú.3ilÜ5i21i3
AdicaÉo 31/1012019

AoiiceÉô 19/1'll2019

RÊSêAiÊ

Aplicâção 19/'11/2019

RÊSGATE

ApiicâÉc 19/11./2019

RESGATE

ADlicêÉo 19/11/2019

RESGATÊ

AplicãÉo Í9/1il2019

RESGATE

Apii.açao 1S/11l2019

a,PLrcAç4:)

SALDO ATUAL

3,692981051

3,693507670

3,694295426

3,695021463

3,ô95212994

3,ôS5412176

3,595€0912'i

3,695982903

3,6S638S735

:r.ôc?135237

7.206,548152

6.702,691069

6.639,521519

5.817,11U22

4 .720,00977 5

4.663,9Si353

4.622,496ô58

4.610,28?575

4.522,494s26

4.135,8527 87

2ô.619,75

4,12

1.861,00

1.861,00

3.038,20

2.244,42

4.053,84

3,88'1,08

'1C,2S

'to,47

152,00

207,00

207,0t

153,34

153,34

45,12

325,96

32s,9ô

1.427,70

1.427,70

94.894,63

25.665,486ô27

25.665,486027

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES (+)
RESGATES (-)
RENDIMENTO BRUTo (+)
IMPOSTO DÉ RÉNDA (-)
roF (-)
RENDIMENTO LIOUIDO
SALDO ATUAL =

Valor da Cota

26-619,75
79.597,97
11.35i),63
30,5.4
0,00
0,00
30,54
94.894,63

29t1112019
31t12Í2019

Rentabilidãde

3,692701267
3,597363375

No mês
Nô ano
últimos 12 mesês

2,0504
2,0504

-! ransaÉo eÍetuada com su@sso Por:

Sêíviço de Atendimento ao Consúmidor - SAC 0a0O 729 0722

JC066654 WIL|ANS IIAR SIIIOES

Ouvidoria BB 0800 729 5678
Paía deÍiciêntês auditivos 0800 729 0088

https://aâpj.bb.com.br/aapj/homev2-bb?lokensêssâo=ôs7cf190d9ã5a937e6248ê9a68a60ô#
.,11,

ir?ioí Valor lRPr"j, Comp- &rarlidade cot6
7.20A.746918

2,r98766

2.198766

503,857083

503.357083

63,16S550

a22i03097

ô07,645433

214,757e64

1 .097, 1 08647

1.050,353370
,r 7â.1 '7F'

2,833984

5ô,C',1êr'.22

56,01&.22

41,4946

41,494695
-;2,209383

12,209083

88,193049

88.193049

386,241739

386,241739

21. 5?C a3?2,r!

25.665,486027

Valo. coh Sãldo cotês
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 843, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Dispõe sobre o cofinanciamento federal, por meio do Piso Fixo de

Média Complexidade - PFMC, dos serviços socioassistenciais oferta

dos pelos Centros de Referência Especializados de Assistência Socia! -

CREÂS ê pelos Centros de Referência Especializados para População

em Situação de Rua, e dá outras providências-

Alterada pela Portaria MDS ns 13/2015.

Aiier.:rla pela Portaria MDS ns 35/2ü14.

A MINISTRA DÊ EsTADo Do DE§ENVOLVIMENTO SoclAL E COMBATT À rOnnr, no uso das

âtribuições que lie conferem o art. 87, parágrafo único, inciso ll, da Constituição, o art.27, inciso

ll, alíneas "c" e "h", da Lei Ne 10.683, de 28 de maio de 2003, o art. 1s, incisos lll e Vlll, do Anexo l,

dc Decreto Ns 7.079, de 26 dejaneiro de 2010, e considerando o disposto na Lei Ns 8.742, de 7 de

dezembro de 1993, no art. 2e dâ Lêi Ne 9.604, de 5 cje fevereiro de 1998, no Anexo da Medida

provisória Ne 498, de 29 de julho de 201Q no Decreto Ne 7.053, de 23 de dezembro de 2009, e no

Decreto Ne 7.179, de 21 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO a Rêsolução CNAS Ne 745/2004, qúe institui o Sistema Único da

Assistência Social - SUAS, a Resolução CNAS Ne L3O/2OO5, quê aprova a Norma Operacional Básica

do Sistema único da Assistência Social - NOB/SUAS e a Resolução CNAS Ns 109/2009, que aprova a

Tipificação Nacional dos Serviços Socioasslstenciais;

CoNSIDERANDO que a Comissão lntergestores Tripertite - clT é uma instância de

negociação e pactuação quanto aos aspectos operacionais da gestão do Sistema Descentralizado e

Participativo da Assistência Social;

Legistoçõo - Assessotíd de PublÍcoção - Conselho Ndcíonol de Assistêncio Sociol (CNAs, - ln

9

CONSIDERANDO que o Sistema Único de Assistência Social - SUAS tem como diretriz a

rlescentralização político-administrativa, o quê requêr o fortalecimento das instâncias de

articulação, pactuação e deliberação;



CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Assistência Social, instituído pela Lei Ne

8.742, de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social, é a instância deliberativa do SUAS; ê

CONSIDERANDO a disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS para o exercício de 2010,

RESOI.VE:

Art. 1e Dispor sobre o cofinanciamento federal, por meio do Piso Fixo de Média
Complexidade - PFMC, dos serviços socioassistenciais ofertados pelos Centros de Referência

EspecÍalizados de Assistência Social - CREAS e pelos Centros de Referência Especializados para

População em Situação de Rua.

§ 1e Cs critérios de pai'tílha e elegibilidade cios recursos de que trata este Portaria serão
pacti;aCos aa Comissão Inte;gestores Tripartite - CIT e aprovados pelo Conseiho Nacional ce

Assistência Social - CNAS, pcr meio de resolução, sem prejuízo daqueles já aprcvadcs e publicados

pelc CNAS.

s Muf, i€ípiês, Esredes_e

Distrite Federal a taçãe das unidaees
€€r+€€p€â{ien+es. (Alterada pelo Portorío MDS ne 73, (ie 24 de íevereiro de 2075).

§ 2e Os prqzos e procedimentos poro o odesão dos Município, Estados e Distrito Federol oo
recebimenrc cios recursos da PFll4C c pora o implantaçõo, reordenomento e quolificoçõo do serviço
serão poctuodos pelo CIT e deliberados pelos CNA9.

CAPíTULO I

DAS DTSPOSIçÔES tNtCtAlS

Art. zE Os recursos do Piso tixo de Méciia Complexidade - PFMC serão uriiizacios para o
cofinanciamento dos seguintes serviços socioassistenciais de proteção social especial, conforme
Tipificação Nacional dos Serviços Socioasisstenciais:

I- Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e lndivíduos - pAEFI;

ll - Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de
Liberdade Assistida - LA e de Medida socioeducativa de prestação de serviços à comunidade -

PSC;

lll - Serviço Especializado em Abordagem Social; e

lV - Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua.

Parágrafo único, Os serviços referidos nos incisos I a lll devem ser ofertados pelos Centros
de Referência Especializados de Assistência Social - CREAS e o serviço referido no inciso lV deve ser
ofertado pelo Centro de Referência Especializado para população em Situação de Rua.
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Art. 3s Poderão receber rêcursos do PFMC, regulamentados por esta Portaria, os

Municípios habilitados em gestão básica ou plena do SUAS, os Estados e o Distrito Fêderal.

Parágrafo único. É condição para a transferência de recursos de que trata esta Portaria a

comprovação orçamentária de recursos próprios dos entes federados destinados à Assistência

Social, alocados em seus respectivos Fundos de Asslstência Social, ern ccnformidade com o art.30,
parágrafo único, da Lei Ns 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art.4e Para efeitos desta Portaria, considera-se:

I - Município de pequeno porte l: aquele com população inferior ou igual a 20.000 habitantes;

ll - Município de pequeno porte ll: aquele com população superior a 20-000 e inferior ou igual a

50.000 habitantes;

lll - Município de médio portê: aquele com população superior a 50.000 e inferior ou igual a

100.000 habita ntes;

iV - Município de grande porte: aquele com população superior a 100.000 e inferior ou igual a

900.000 ha bitantes; e

/ \{;ll,jn:ie: l",iurtirípio car'i'i populacão sr:perisr a §0Q.0Oír h-L:+-nt€.

CAPíTULO I!

DO COFTNANCTAMENTO DOS SERVTçOS DE PROTEçÃO SOCIAI ESPECIAL PELOS CREAS

Art- 5e O cofinanciamento federal do PFMC para a oferta d6s serviços socioassistencials de

proteção social especial pelos CREAS observará os valores abaixo relacionados:

l- para Municípios de pequeno portê lê Il:
a) habilitados em gestão inicial ou básica do SUAS, o cofinanciamento federal corresponderá ao

valor mensal de RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) por unidade CREAS com serviços

cofinanciados; e

b) habilitados em gestão plena do SUAS, o cofinanciamento federal corresponderá ao valor mensal

de RS 7-2O0,OO (sete mil e duzentos rêais) por unidade CREAS com serviços cofinanciados;

ll - para Municípios de médio porte:

a) habilitados em gestão inicial ou básica do SUAS, o cofinanciamento federal corresponderá ao

9a;or' :!i.r:lsal de RS 7.200,ü) (setc mil e du2Éniúi r-",') p*,, "ni'--- li.L-"- !-,,. .crviços

cofinanciados; e

b) habilitados em gestão plêna do SUAS, o cofinanciamento federal corresponderá ao valor mensal

de RS 10.300,00 (dez mil e trezentos reais) por unidade CREAS com serviços cofinanciados;

lll- para os Municípios de grande porte, metrópoles e Distrito Federal:

a) habilitados em gestão inicial ou básica do SUAS, o cofinanciãmento federal corresponderá ao

valor mensal de RS 10.300,00 (dez mil e trezentos reais) por unidade CREAS com serviços

cofinanciados; e
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(eite mil reais) per sidade CRE/IS regienal eem serviçe5 eefiBan€rades. íAlterddo pela PortaÍía MDS

ne 35/2014).

lv - pard os Estodo, o caÍinanciamentc federol corresponderá oo volor mensol de R$ 2a.a00,N {vinte fiil
reois) por Unídade CREAS regionol com serviços cofinanciados.

§ 1e No caso de unidades CREAS regionais com serviços cofinanciados na forma do inc;so

lV, o cofinanciamento dos Estados deverá ser de, no mínimo, 50% do cofinanciamento do goveri'tc

fed era I.

§ 3e Observados os critérios pactuados na ClT, os l"íunicípios, os Estados e o Distrito

Fecieral pode;'ão receber cofinanciamento pa;'a oferta de serviços de proteçãc sc:ial eslecial en:

mais de uma unidade CREAS.

§ 4s Aos volores de que tratd o caput, poderá ser acrescida o quontio de RS 2.2oo,oo {dois
mil e duzentos reois) pora cado grupo de até 20 (vinte) odolescentes, referente ao cofinonciomento

federai do ServÍço de Proteção SocidÍ o Aciolescentes em Cumprimento oe túedido Socioeducotivo

de Liberddrie Assistido - LA e de Medída Socioeducotiva de Prestação de Serviços à Comuniciode -

PSC.

ieípíes eem pepulaçãe

desde que ebservades es eritéries paetuades na elT. (Afterodo Wto Portario MDs ne 73, de 24 de fevereiro
de 201s).

§ §e Os Municípios e o Distrito Federol deverão observor a diretriz da territoriolizoção no

oferto do Serviço de Proteção Sociol o Adolescentes em Cumprimento de Medido Socioeducativo de

Liberdode Assistida e Prestoção de Serviços à Comunidade, gorontindo a descentrolização do
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b) habilitados em gestão plena do SUAS e Distrito Federal, o cofinanciamento federal

corresponderá ao valor mensal de RS 13.000,00 (treze mil reais) por unidade CREAS com serviços

cofinanciados;

§ 2e Os !'nunicíoios com população igual ou inferior a 20.000 habitantes sornente poderãc

receber os recursos de que trata o caput deste êrtigo se aiendidos os c,'itérios oactuados na CiT.

§ 10 
^es 

vaiêres de que trata e ÉpuE poderá ser a€resêida a quaÍ*ia deR$ 2,"0q00 {deis
mii e duaent6s reais) para cada grupe €ie até 4e (qserenta) adsleseentesi referente ae

Medida Seeieedueativa de tiberdade Âssistida tÂ e de Medida Seeieedueativa de Prestaçãe d€

Ser*içes++emu+iUaae-+Se . {Nterodo pelo Portãria MDS ne 13, de 24 de Íevereíro de 2a7r.



otendimento por CREAS e estabelecendo o ocomponhamento Íomilior integrodo oo PAEFI,

conforme pactuodo no CIT e deliberado pelo CNAS.

§ 5e Para efeitos do cofinanciamento federal de que trata o § 4e, para a formação de um

novo grupo será exigido um quantitativo mínimo de 10 (dez) adolescentes, observando os critérios

pactuados na ClT, em relação ao quantitativo de grupos a ser coÍinanciado.

§ ge A oferto do PAEFT em CREAS regional observorá os porimetros de regionolizoção oprovados

pelo Conselho Nocionol de Assistêncio Sociol - CNAS. (incluído pela Portoria MDS ne 35/2074).

Art. 5e As unidades CREAS devem ter capacidade instalada de atendimento a:

i - no mínimo 50 famílias/indivíd uos, no caso de Municípios de pequeno portê lr pequeno porte ll e

.1:é r.., n. , -1 ,:. ê

li - no mínimo 80 fa mílias/indivÍduos, no caso de Municípios de grande porte, metrópole, Distrito

Federal e unidades CREAS regionais.

CAPíTULO III

DO COFINANCIAMENTO DO SERVIçO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS EM SITUAçÃO DE RUA

Art. 7e o cofinanciamento federal do PFMC para a oferta do Serviço Especializado para

Pessoas em Situação de Rua, a ser iniciado em dezembro dê 2010, para a competênciâ de

novembro de 2070, terá como referência o valor de RS 13.000,m {treze mil reais) por unidade de

Centro de Referência Especializado pãra População em Situação de Rua.

Art.8e Poderão receber recursos do PFMC, para cofinanciamento federal dos serviços

socioassiste n cia is da proteção social especial ofertados no Centro de Referência Especializado

para População em situação de Rua o Distrito Federal, os Municípios com população superior a

250-000 (duzêntos e cinqüenta mil) habitantes e as metrópoles, habilitados em gestão básica ou

plena do SUAS.

§ 1e Os municípios com população inferior ao disposto no caput poderão receber recursos

do PFMC, desde que observados os critérios pactuados na ClT.

§ 2e Os critérios para definição do quantitativo de unidades de Centro de Referência

Especializado para População em situação de Rua, com serviço cofinanciado pelo PFMC em cada

município ou Distrito Federal, serâo pactuados pela ClT.

Art.9e As unidades de Centro de Referência Especializado para População em situação de

Rua devem ter capacidade mínima instala da de atêndimento a 80 (oitenta) famílias/indivíduos.

CAPíTULO IV
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DrsPosrçÕEs FrNArs

Art. 10. Os Municípios, Estados e Distrito Federal, que recebam recursos do PFMC, deverão

responder anualmente ao Censo SUAS, preenchendo formulário correspondente às unidades

implantadas com oferta de serviços da proteção social especial de média complexidade, conforme
dispõe o Decreto Ne 7.334, de 19 de outubro de 2010.

Art. 7O-A. O monitoromento do Serviço de Proteção Sociol o Adolescentes em Cumprimento
de Medida Socioeducotivo de Liberdade Assistida e Prestoção de Serviços à Comunidode será

reolizodo por meio do Sístemo Nocionol de lnformoção do SUAS - Rede SUAg em especial pelo

Registro Mensol de Atendimento - RMA e pelo Codostro Único poro Progromos Sociois do Governo

Federol - CodÚnico. (Anigo incluído peto tuttoria MDS ne 13, de 24 de Íevereiro de 2015).

ParágraÍo único. Em caso de descumprimento do disposto no caput, o Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS poderá suspencier ou bloquear o i.epasse cis

recursos do cofinanciamento federal do PFMC para oferta de serviços socioa ssiste n cia is nas

uniciades r- - 1+. -:- ---:-r .qaoaiar r,r-idia t^rn3leridade.

Parágiafo único. No caso do Distrito Federai,

diretamente pelo MDS.

o acompanhamento será realizacjo

Art. 12. Em caso de interrupção da oferta dos serviços socioassistencie is cofinanciados pelo

MDS, por meio do PFMÇ o Município, o Estado ou o Distrito Federal devem comunicar o Íato, no
prazo de 30 (trínta) dias, ao Departamento de Proteção Social Especial da Secretaria Nacional de
Assistência Social cjo MDS, sob pena de responsabilização do gestor iocal.

Art. 13. Os Municípios que ainda não estão habilitados em gestão básica ou plena do SUAS

e que atualmente recebem recursos do PFMC deverão adequar-se ao disposto no art. 3e, em
prazo a ser pactuado pela ClT, sob pena de suspensão do repasse de recursos do cofinanciamento
federal.

Art. 14. Os valores repassados aos municípios na forma do art, 59 estarão sujeitos à

revisão, para adequação ao seu nível de habilitação na gestão do SUAS, considerando a

disponibilidade financeiro-orçamentária.

Art. 15. Os recursos repassados aos Municípios, Distrito Federal e Estados, a título de
cofinanciamento federal do PFMC, ficam sujeitos às normas legais e regulamentares que regem o
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.
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Art, 11. Observadas as pactuações oa ClT, os Estados deverão realizar o acompanhamento
da oferta dos seruiços de proteção social especral pelas Unidades CREAS e Centros de Referência

Especializacios para População em Situação de Rua.



Art. 16. A somã dos valores previstos no art. 5e não importará, para os Municípios e para o

Distrito Federal, em decréscimo do valor global do cofinanclamento já percebido por meio do

PFMC, mantendo-se, quando necessário, o valor atualmente repassado ao cofinanciamento do

Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioêducativa de LA e de

PSc, correspondente ao quantitativo atual de grupos de adolescentes atendidos.

Art. 17. Ficarn revogadas as "eguintes rruinids:

l- Portariã MDS Ne 520, de 23 dejunho de 2010;

ll - Portaria MDS Ne 392, de 18 de maio de 2010;

!ll - ãrtigos 5e e 5s da Portaria M e 431, de 03 de dezembro de 2008;

lV - Portaria MDS Ne de30dej de 2008;

V - artigo 6e da

Vl - artigo 5e da

Ne 450, de dezembro de 2007;

n 381, d dezembro de 2C[)6;

Vll - artigos 4e ê MDS 23 dejunho de 2006; e

\- Vll!- aítigos 3e,4e !'ta ria de 23 de agosto dê 2005.

Art. 18. Esta ata de sua publicação.

MÁRclA HELENê. CARV
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QUÂDRO DEMONSTRATIVO 3E SÂúRIC MENS,O,L

Veneimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, pagamento referente a 04 (quatro)

mêsês para 03 (Três) Profissionais.

Salário Base de

cada Proftssional

Valor Total dê 04

Vêncimêntos R$ 2.312,98 R$ 27.755,76

1/3 de férias (02)

lioÍissicnais

R$ 770,99 R$ 1.54i,98 R$ 1.541,98

Valor mensal de

03 profissionais

R$ 6.938,94

! 1a parcêla do 13'sa lário R$ 1.156,49 RS 3.469.47 R$ 3.469,47

i Vaior Total a ser Pago PoÍ um Pêríodo de 04 (quatro) Meses R$. 32.767,2'l {TrinÉa e Dois

Mii, Setecentos e Sessenta ê Setê Rêais e Vinte e Um Centavos)

contribuiçóes Patronais - Pagamento referente a 04 (meses) para 0'? {Três)

Prcfissionais.

Contríbuiçôês Pakonais R$ 533,14 n$ r.sss,+z I R$ 6.397,68

Vaior Estimativo Total a ser pago por um perÍodo aé Oa lquatro; Meses R$.6.397,ô8 (§eis

Mil Trezentos ê Novênta ê Setê Rêais e Sessenta ê Oito Cêntavos)'

Auxílio Alimentação - Pagamênto rêfêrêntê a 04 (quatro) mesês pam 03 (Três)

Fr'ri;=siorrait.

Valor mensal

por Profissionâl

Valor mensal por

Profissional

Vaior mensal de

03 proftssionais

Valor mensal de

03 profissionais

Valor Total de 04

meses

Valor Total de 06

lnESêS

I Auxílio A.timêntação R$ 150,00

Valoí Estimativo Total a ser pago por um período de 06 (seis; Meses R$. 1.800,00 (Um Mi!

e Õltocentos Reais).

Outros Àuxílios Financeiros à Pessoa F'rsica - Pagamento referenb a 06 {meses} para

04 (quatro) Profissionais.

Valcr Estimativo Total a ser pago por um

RS 1.800,00R$ 450,00

ValoÍ mênsal dê

03 proÍissionais

Vâlor Total dê 06

mêsês
Valor mensal Por

Profissional
R$ 6C0,00R$ 50,00Atrxí!lo a Saúde

{Sêiscêntos Rêais).

período de 04 (Quatro) Meses R$ 6O0,00

R$ 150,00
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RESOLUçAO CNAS Ne t7,DE 14 DE MA|O DE 2019.
Aprova os parâmetros da Proposta Orçamentária para a

Assistência Social, relativa ao orçamento 2020.

A Plenária do CONSELHO Í{ACIONAI DE ASSISTÊNCA soclAt (CNAS), em Reunião

Ordinária realizada nos dias 07, 08 e 09 de maio de 2019, no uso das competênciac que lhes

conferem os incisos Vlll e XIV do artigo 18 da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica

de Assistência Sociat (LOAS) e a Resolução CNAS ns 78, de 17 de maio de 2006.

Considerando a Resolução CNAS ns t7/2078 que aprovou os parâmetros da Proposta

Orçamentária para a Assistência Social, relativa ao orçamento 2019;

Considerando a Resolução CNAS ne L6/2018 que dispõe sobre a aprovação da Proposta

Orçamentária da Assistência Social, exercício 2019;

Art. 1e - Aprovar os parâmetros da Proposta Orçamentáriâ para a Assistência Social,

!'elativa ao orçamento 2020, apresentados pela Secretaria Nacional de Assistência Sociai (SNAS) do

Ministério da Cidadania - MC, considerando:

| - No Bloco da Proteção Social Básicã:

Manutenção dos serviços da Proteção Social Básica, considerandoa rede existentê em 2019:

a) Manutênção dos serviços ofertados ou referenciados pelos Centros de Referência da Assistência

Social - CRAS, considerando a rede existente em 2019;
b) Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;

c) Manutenção das Equipes Volantes;
d) Manutenção das Lanchas da Assistência Social; e

e) Manutenção dos Serviço de Proteção e Atendimento lntegral à Família - PAIF.

ll - No Bloco da Proteção Social Especial:

Manutenção dos serviços de média e alta complexidade, considerando a redê existente em 2019:

a) Manutenção dos serviços ofertados ou referenciados pelos Centros de Referência

Êspecral!::ndos da Asjistência Social CREÁS, Ceritr-; D,- . i.',.,us i-,,, ;.-',-:..-;-- ,.,-iusivas,

Unidades dê Acolhimento, considerando a rede existente em 2019;

b) Manutenção dos serviços de Proteção a Atendimento Especializado à Famílias e lndivíduos -

PAEFI;

r=
DI.iRl{} 0FICLiL }{ ti§lÁo. s"çâ" 1

Considerando a Nota referente ao Déficit Orçamentário da Política de Assistência Social

assinada pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS relativa aos cortes da Proposta

Orçamentária da Assistência Social para 2018 ê 2019,

RESOLVE:

conselho Nocionol de Assistêncio sociol (CNAS) 1/2



c) Manutenção dos Serviços de Proteção Sociai a Adolescentes em Cumprimento de Medicia
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC).

lll - Nos Benefícios Assistenciais:
a) Manutenção de recursos vinculados ao pagamento e operacionalização do Benefício de
Prestação Continuada - BPC e da Renda Mensal Vitalícia - RMV.

lV - Na Gestão:
a) Manuten'ã^ dn índicc dc Gestão Descentralizada do SUAS - lGl, SUAS; e
b) Manutenção dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada ao Programa Bolsa Família e
Cadastro Único - IGD-PBF, geridos pela Secretaria Nacional de Renda de Cidadania (SENARC) e
executados pelo FNAS.

V - Programas:

a) Manutenção das ações da Assistência Social no Pi'ograma Primeira lnfância no SUAS gericjos
peia Secretaria Nacional de Promoção do Desenvolvimento Humano (SNPDH) e executacios oeio
FI.IAS;

b) Vlanutenção do Programa Acessuas Trabalho;
c) Ma.rutenção das ações estratégicas de enfrentamento do trabalho iníantil - AEIETi; e
d) Manutenção do BPC Escola.

Vl - Funcionamento dos Conselhos cle Assistência Social:
Manutenção dos recursos para o Funcionamento dos Conselhos de Assistência Socla! (Ação 8249)
conforme as seguintes ações:
a) Taquigrafia;
b) Sewiço de Libras:

c) Diár'ias;

d) Passagens e Desiocamentos;
e) impressao e Éncaciernaçao cie luãteriai lnstrrtÉionai;
f) lúanutenção e Fortalecimento dos Conselhos Municipait Estaduais e do DF;
g) Apoio a Espaço Democrático de Participação;
h) Equipamentos e Material Permanente.

Art. 2e - Recomendar ao MC a ampliação de recursos visando à expansãe e qualificação cios
serviços, prcgramas, projetos e benefícios socioassistenciais, priorizando a Proteção Social Básica,
Especial e o Programa CapacitaSUAS conforme previsto na Resolução CNAS N" 712016, que aprova
o Il Plano Decenal de Assistência Social e Resolução N' 212O17 que aprova as prioridades e metas
para os estados e Distrito Federal no âmbito do pacto de aprimoramento do sistema Único de
Assistência Social para o quadriênio de 2015 a 2019.

Art- 1'- [513 Resolução entra em vígor na data de sua publicação.

NORMA SUELY DE SOUZA CARVALHO
Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social
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Ministério da Cidadania
coNsEtHo NAcIoNAL or asssrÊructA socrAl

Dlgpõe sobre a aprovação da Proposta Orçamentária da

As§iltência Social, exercício 2020.

O CONSELHO NACIONAL DE AS$SrÊNCIA SOCIAL (CNAS), em reunião ordinária realizada

nos dias 09, 10 e 11 de julho de 2019, no uso da competência que lhe conferem os incisos Vlll e

XIV do artigo 18 da Lei n. e 8.742. de 7 de dezernbro ce 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social

(LoAS);

[üís,derandc a iesolLi àc CTAS í:E 78 't. 1'1 )- ;:; - '.: --- -:bre o

processo de elaboração, análise e aprovação do orçamento da Âssistência Soclal em especial do

Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS;

Consíderando a Resolucão CNAS nq 59, de 17 de;unho de 2009, que da nova redação aos

artigos 2e e 4e Ca Resolução CNAS ne 78, de L7 de maio de 2@6;

Considerando a Resolucão CNAS n" 16 de 11 de ulho de 2018 que aprova a Proposta

Orçamentária da Assistência Social, exercício de 2019;

Considerando a Resolucao CNAS n" 17 de 14 de maio de 2019 que dispõe sobre a

aprovação dos parâmetros da Proposta Orçamentária para a Assistência Social, relativa ao

orça mento 2020;

Considerando a Proposta Orçamentária da Assistência Social, exercício de 2o2o,

apresentada pêla Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS) da Secretariã Especial de

Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania (MC);

Considerando que a Política de Assistência Social é a responsável pela Proteção Social não

contributiva a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, sendo executada

por uma ampla rede de atendimento com capilaridade em todo o território Nacional;

Considerando que a redução do orçamento comprometerá

atendimentos/ano a 10.000 milhões de famílias nos CRAS,280 milhões de

aproximadamente

atendimentos da
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Popuiação em situação de rua no Centro Pop, 1,6 milhões nos CREAS,700 mil atendimentos para

a prevenção do trabalho infantil, 133 mil vagas nos abrigos institucionaiq dentre outros;

Consíderando que todas estas reduções aumentam exponencialmente os gastos no

sistema socioeducativo, sistema penal além de onerar a políticas de saúde entre outras políticas

públicas;

Considerando a atual situação econômica do país acarretou acréscimo das vulnerabilidades

e riscos, a precarização cjos trabalhadores, a inflação que implica no aumento do custo das ofertas

socioassistenciais, o aumento na

sistema de justiça,

RÊ5C

Art. ie as seguintes ressalvas:

i. Considerar a planilha com correção baseada no

lGPlVl Cos ú

em todos os serviços;

lll. Buscar a regularidade no repasse dos recursos do

municipais,

em 2018 e 2019.

Art,29 - Esta Resolução entra em

demanda dos serviços, programas e benefícios inclusive, oelo

IV
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Aldenora Gomes González
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Conselho Municipal de Âssistência Social
COMAS..Iaru/RO

Lei Federal n" 8142p3 e Lei Munic n. 3 l3lGP/95 alterada p/ Lei Munrc n'2l45lGl',D0l7

Dispôe sobre a reprogramação dos saldos financeiros de recursos

Federais não executados no ano de 2'019, para o ano de 2 020' de

contas oriundas do Fundo Nacional de Assistência Social'

o conselho Municipal de Assistência social - coMAs, de Jaru, criado pela Lei

úunicipal no 313/Gp/9S, alterada pela Lei Municipal no 214518GP12017, em

"oni*rio"a" 
com a Reunião Extraordinária realizada em 30 de janeiro de 2019, no

uso de suas atribuiçÕes e,

CON§TDERANDO a PoÍtaria do MDS No f3nY5' que regulamenta o

cofinanciamento federal dO §UAS e a transÍerencla oe reculs\rs ira Í'ru.ia,,üü'rÉ iundo a

fundo;

CoNSIDERANDo a Resolução Ct,lAS No 1,112018, que aprova parâmetros.-de

manutençáodosprogramas,projetos,serviçosebenefíciosdaPropostaorçamentária
para Assistência Social relativa ao orçamento 2019;

CoNSIDERANDO a Portaria do MDS No 2.60112018, que dispÕe sobre a utilização_de

recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério do Desenvolvimento social - MDS,

pâra o incremento temporário e a estruturâção da rede no âmbito do SUAS;

CoNSIDERANDO a Portaria do MDS No 07 t2012 que dispõe sobre o apoio-financeiro à

gestão descent ralzada dos serviços, programas, proietos ê beneíícios - lGu-§uAS' e

coNslDERANDoasprioridadesapresentadaspelaGêStãoMunicipalparaa
ãpiàgrámaçao dos saldos financeiros de recursos não executados no exercício de

2.01&para ser execuiado no eiercicio de 2'019'

RESOLUCÃO N? 0O1/COMAS/2020
De O9 de Janeiro de 2O2O

RECURSOS FEDERAIS SALDO PARA REPROGRAMA Ão

Art. ío - APROVAR a reprogramaÇão dos saldos financeiros de recursos Federais nâo

executadosnoanode2.ulg,para,oanode2.UzU,comoQevlquaÚU'llli.illltlalilentoda
Plenária do ccnselho Municipal de Assistência social e identificados no demonstrativo

RESOLVE:

abaixo

PISO FIXO
CREAS

3.0Í5
0016

DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA

SALDO
BANCARIO

EM
31t1212019

FONTE
DA

RECEITA
DESCR]ÇAOCONTA

R$393.223,69RS O,OOR$393.223,693.015

0059
PISO BASICO

FIXO
50154-9

RS 94.894,63R$ 94.894,6s R$ 0,00

RESTOS A
PAGAR

Ã??áô-R



€ffi ekbErgilJ,
Gonselho Municipal de Àssistência Socíal

GOMÂS ..raru/Ro

L-ei Federal no 8.74A% e Lei Munic n" 3l3lcPl95 alterada p/ Lei Munic n.2145iGPr2017.

50144-8 IGD BOLSA
3.015

0038

50149-2 IGD SIJAS
2 níÂ

0057
R$ 22.258,07 R$ C,OO R$ 22.258,07

BPC NA
ESCOLA

3.0í5
0057

R$ 3.003,i3 R$ 0,00 R$ 3.CC3.13

501.41-7 ACESUAS
TRABALHO

3.015

0057
R$ 26.858,77 R$ C,00 RS 26 858.77

Art. 2o - Esta Resoiuçáo entra em vigor à partir da data cja deliberação da plenária,
revogando-se as disposiçÕes em contrário.

R$ 44.106.10 R$ O,OC RS 44.1 06.10

TOTAL R$584.344,39

Z.U ZU

rerrc
Presidente

iaru/RO,

José
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!,II ISTERTO DO DESENVOLVIi{ENTO SOCIAL
E CO!,t BATE À TOUC

coNsELHo NAcroÍ{aL oe assrstÊncrA socrAl-

nesoluçÃo r{o 269, DE 13 DE DÊzEuBRo DE 2006.
DOU 261t2/2OO6

Ap:'ovô a Norma Operacional Básica de
Recursos Humanôs dc Slstêmâ Úniao
de Assistência Social - NOB-RH/SUAS.

o coHsELHo NAcToNAL oe assrsrÊrcrA socrAl -
CNAS, em reunião ordinária realizada nos dias 12, 13, e 74 de
J+Tetnbi'ü úÊ 2C05. nO L!$O dA Cn,lrOefÂe-i. -.'.-. ihe "-"..-rÊ: '. i--
cisos II,V IX e XIV do artigo 18 da Lei n. o 8.742, de 7 de dezembro
de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS,

F"ESO !-UE:

Art. 1() - ,Ap:'cvar a Nor.ne Cperacional Básica de Recursos
Hurnanos do Sistelirê Unico dê Assistência Social- NOB-RH/SUAS.

Art.20 - O texto da NOB-RH/SUAS será publicado em 30
(trinta) d!as, cjevendo ser enca:"ninhado para gestcres e conselhos
de Assistência Social-

AÊ.30 - Esta Resolução êntra ern vigor Í:a data de sue
publicação.

Sílvio Iung
Presidente do Conselho Nacional dê Assistência Sociai
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMEITTO SOCIAL
E coMBATE À roue

cot{sEl-Ho NACToNAL oe assrsrÊxcra socral

nesoluçÃo No 01, DE 25 DE ,ANErRo DE zuo7.

Publica o texto da Norma Operacional
Básíca de Recursos Humanôs - NOB-
RH/SUAS.

O CONSELHO I{ACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CNAS, em reunião ordinária realizada nos dias 12. 13, e 14 de
dezembrc dê 2006, no uso da competência que lhe conferem os in-
cisos II,V IX e XIV do artigo 18 da Lei n. o 8.742, de 7 de dezembro
de i993 - Lei Orgânica cia Assistência Social - LOAS ê,

Considerando o artigo 20 da Resolução CNAS no 269, de \3 de
dezembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União em 26 de
dezembro de 2006,

AÊ, 10 - Publicar o texto da NoB-RH/suAS, anexo.

AÊ. 2(, - A Presidência e a Secretaria Executiva do Conselho
Nacional de Asslstência Social - CNAS devêrão êncaminhar o texto da
NOB-RH/SUAS ao Senhor Ministro de Estado do Desenvolvimênto So-
.ie:eCcn]bateàÊc::1e.aÚ.oNC=:13.S,::::-:.::'".s,.--
Assistência Social dos Estôdos, do Distrito Federal e dos Municípios.

AÉ.30 - Esta Resolução entra em vigor na data dê sua
publicãção.

Sílvio Iung
Presidente do Consêlho tiacional de Assisiência Sccial

o





APRESENTAçAO

A implantação da Política Nacional de Assistência Social
- PNAS/2[iO4 e do Sistema Único de Assistência Social - SUAS
sob o paradigma da constituição do direito socioassistencial in-
çide .rnr quesiõCs í,'ndari:ent"i. ^ suh€r'ãrr:.'.'- f.,a 

- - .' '3-:- 'r'l
gestão do trabalho. A assimilação por todos os atores envolvidos
com a Política Pública de Assistência Social (gestores, servido-
res públlcos, trabalhadores das entidades e organizações sem
fins lucrativos, conselheiros, entre outros) é ainda um desafio a
enfrentar.

Para a implementação do SUAS, aspectos importantes da
gestão têm sido apontados como fundamentais: a descentrallzação,
o financiamento, o controle social e a gestão do trabalho. O SUAS

vem se consolidando, e a gestão do trabalho na Assistência Social
carece de uma atenção maíor devido a sua importânc;a para a con-
solidação do Sistema.

Atende-se, neste momento, à reivindicação parô a construção
de uma Norma Operacional Básica dê Recursos Humanos para o
SUAS (NOB-RH/SUAS), conforme apontada na PNAS/2004.

É importante lembrar que esta Norma surge num contexto
de reestruturação e requalificação do setor público no Brasil, com

um decisivo investimento na máquina administratlva estatal e nos

servidores públicos federais. Somente no Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome (MDS), em 2006, foram admi-
tidos mais de 2Oo (duzentos) novos servidores ingressantes por

concurso público. Tal providêncla reconÍlgura, no anrulle teoerdl,
a área da gestão do trabalho nesse campo no setor público, com

a compree;são da necessldade de propostas para a estruturação
de carieiras próprias, essenciais para a consolidação das políticas
sociais do MDS,

A Sêcretaria Nacional de Assistência Social (SNAS) apresen-
ta as primeiras diretrizes para a política de gestão do trabalho do

SUAS. Trata-se de um primeiro esforço nesta área objetivando de-
linear os principais pontos da gestão pública do trabalho e propor

mecanismos reguladores da relação êntre gestores e trábalhadorês
e os prestadorea de serviços socioassistenciais, o que não esgota as
possibilidades de aprimoramento desta Norma.

o



As diretrizes para a gestão do trabalho pressupõem, entre
outras dimensões:

" conhecer os profissionais que atuam na Assistência Social,
caracterizando suas expectativas de formação e capacitação
pa''" a construção do SUAS; vislumbra!' o desafio proposto,
para esses profissionais, a partir dos compromissos dos en-
tes federativos com os princípios e diretrizes da universa-
lidade, eqüidade, Cescentralização político-administrativa,.
intersetorialidade e oarticipação da população;

. prcpor estímulos e valorização desses trabalhadores;

. identificar os pactos necessários entre gestores, servidores,
trabaihadores da rede socioassistencial, com base no com-
promisso da prestação de serviços permanêntes ao cidadão
e da prestação de contas de sua qualidade e resultados;

. uma política de gestão do trabalho que priviiegie a qualifi-
cação técnico-política desses agentes.
Esta Norma é um inst.umento de gestão que só terá eficá-
-' 9c'.'-^-"r'j1: for :rnâlarne ;1te peit.rado e assun:.dc
entre cs gestores da Assistência Social e se houver adesão
às suas diretrizes. Estas devem auxiliar os Conselhos de
Assistêncía Soclai em relação às suas tarefas de controle
social da gestão do trabalho no SUAS, e devem ser também
uma referência para os trabalhadores.

A presente Norma visa, desse modo, à consoiidação da As-
sistência Social como uma política pública e à garantia da ampla
participação da sociedade civil nessa consolidação.

PATRUS ANANIAS DE SOUSA
Ministro do Desenvolvímento Social e Combâte à Fome

MÁRCIA HELENA CARVALHo LoPEs
Secretáría Executiva

ANA LIGIA GOMES
Secretária Nacional de Assistência Social

SILVIO IUNG
Presidente do CNAS
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I - Introdução

1. Com o ad:.c:to dd Con.tit,;çãc i-t:-'-; .;. -::: - i,,,.
seqüente fortalecimento da Assistência Social como política de Se-
guridade Social e, portanto, como um direito do cidadão. e a pro-
mulgação da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, a discussão
sobre a formulação e implementação de um sistema público descen-
tralizado culminou na atual Política Nacional de Assistência Social,
com a previsão da sua gestão por meio do SUAS, sistema que já
conta com a sua própria Norma Opêracional Básica - NOB/SUAS,
aprovada pela Resolução do Conseiho Nacional d€ Assistência Social
- CNAS, no130, de 15 de julho de 2005.

2. Conforme consta na própria PNAS/2004, a Política de Recur-
sos Humãnos constitui eixo estruturante do SUAS, ao lado da des-
centralização, do financiamento e do controle social. No entanto. é
grande o desafio de estruturar este eixo do SUAS nessa política. A
precarização do trôbalho e dos recursos financêiros, físicos e ma-
teriais no setor público sabidamente fragilizou a área da política de
Assistência Social,

3. No material intitulado Fotografia da Assistência Social no
Brasil na perspectiva do SUAS, produzido pelo Conselho Nacional de
Assistência Soc'al (CNAS) e apresentado na V Conferência Nacional
de Assistência Social, a Foto 3 trata exatamente da questão referen-
te à gestão dos trabalhadores na área da assistência social.

4. De acordo com a pesqulsa. há cerca dê 10.000 profissionais
envolvidos com a operação da política de Assistência Social, no âm-
bito estadual, em todo o País. Porém, esses números não significam
que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios tenham
uma força de trabalho uniforme. em vista da grande discrepância
existente entre eles, ô que explica o fato de a Assistência Social nem
sempre estar representada em uma pasta político-administrativa pró-
pria. estando muitas vezes vincularja a outras áreas cie atuação.

5. A partir do diagnóstico realizado na pesquisa, no item Gesfão
de Pessoas na área da Assistência Social em todo o Brasil, a V confe-
rência delíberou algumas metas que embasam esta NOB-RH/SUAS.

6. Surge assim, a Norma Operacional Básica - NOB/RH-
SUAS, após um amplo processo de discussão, aprimoramento e
contribu ições.

o



7. Tal proposta consolida os principais eixos a serem conside-
rados para a gestão do trabaiho na área da assistência social:

. Príncípios e Diretrizes Nacionais para a gestão do traba-
lho no âmbito do SUAS.

. Pincípios Éticos para os Trabalhadores da Assistêncía
Socíal.

. Equipes de Referência.

. Diretrízes para a Política Nacional de Capacitaçáo,. Díretrizes Nacionais Para os Planos de Carreire, Cargos e
Saláios.

. Diretrizes para Entidades e Organizações de Assistência
Social.

. Diretizes para o co-frnanciamento da Gestão do trabalho,. Responsabi!:dades e Atibuições do Gestor Federal, dos
Gestores Estaduais, do Gestor do Distrito Federal dos
Gestores Municipais para a Gestão do Trabalho no âmbito
do SUAS.

. Organização do Cadastro Nacional de Trabalhadores do
SUAS - Módulo CADSUAS.

. Controle Social da Gesáo do Trabalho no âmbito do SIJAS.. Regras de Transição.

8. Tais eixos definem o conteúdo disposto nesta Norma. consi-
derando a realidade atual do SUAS no Brasil.

9. Temos, então, que a essência da Assistência Social. ins-
crita tanto na Constítuição Federal de 1988 quanto na LOAS, na
PNAS/2004 e na NOB/SUAS, está baseada na noção de direito em
sua concepção mais direta, tendo, pois, caráter de unlversalidade. A
área da gestão do trabalho adquire uma nuance especial, pois impli-
ca diretamente na qualidade dos serviços socioassistenciais. Assim,
está justificada a aprovação de uma Norma Operacional Básica de
Recursos Hurnancs no ârnbito do SUAS.

10. Vale pontuaç assim, com relação ao eixo do financiamento, a
dificuldade que ainda existe para que o orçamento da Assistência Social
atenda às suas reais necessidades e expêctatívas legais, já que, no que
tange à questão da gestão do trabalho, o mesmo deve ser arbitrado com
os seguintes critérios: quantidadê, qualidade, custo unitário/anual. des-
pesas com capacitação e com os meios para a sua operacionalização,

11. Integra a NOB-RH/SUAS uma política de Capacitação dos
trabalhadores públicos e da rede prestadora de serviços, gestores
e conselheiros da área, de forma sistemática, continuada, susten-
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tável, participativa, nacionalizada e descentralizada, rêspeitadas as
diversidades regionais e locais, e fundamentada na concepção da
educação permanente.

12. A criação de um Plano de Carreira, Cargos e Salários -
PCCS é umâ questão prioritária a ser considerada. Ele, ao contrário
de promover atraso gerencial e inoperância administrativa, como
alguns apregoam, "se bem estruturado e corretamente executado é
uma garantia de que o trabalhador terá de vislumbrar uma vida pro-
fissional ativa, na qual a qualidade técnica e a produtividade seriam
variáveis chaves para a construção de um sistêma êxeqüíve!" (Plano
Nacional de Saúcie, 2OO4:1721773 e PNAS/2004).

13. Quando falamos sobre a responsabiliciade dos entes públi-
cos envolvidos, é certo que uma das principais funções desse ins-
trumento é determinar e, oortanto, tornar exeqüíveis as ações e
procedimentos que cabem a cada um dos êntes das três esferas de
governo. Essa responsabilização depende, no êntanto, da adesão
dos gestores a esta Norma, da incorporação de suas diretrizes na
su, regisiação e or.,anização :tt'!'i1isi-4::v' --"-ria"

14. Nestê panorama, a contextualização e o papel da rede
socioassistencial privada também se apresentam como de suma im-
portância, já que grande parte dos trabalhadore§ da área encontra-
se nas entidades e organizações de Assistência Social.

15. O eixo que trata da definição e critérios das equipes de
referência responsáveis pelos serv!ços, pi'ogramas, pfojetos e benê-
fícios socioassistenciais é aquele responsável por efetivamente di-
mensionar tanto a carreira dos profissionais que devem integrar os
quadros para atendimento na rede socioassistenclal, quanto a pro-
porção de equipes em relação ao número de potenciais usuários.

16. Sabe-se que o investimento na gestão do tràbalho ira influen-
ciar decisivamêntê na melhoria dos serviços socioassistenciais prestados
à população. Assegurar que trabalhadores dessa área estejam incluídos
com o seu processo de trâbalho e com o resultado do mesmo é um ca-
minho prático e certo para o avanço na implementaSo do Sistema.

17. Os princípios e diretrizes contidos na presen[e NOB/RH-
SUAS têm por flnalidade primordial estabelecer parâmetros gerais
para a gestão do trabalho a ser implementada na área da Assistên-
cia Social, englobando todos os trabalhadores do SUAS, órgãos ges-
túr4:s e exerutore: dÊ ações, 9--.\'ia(rs. :-':---'s. , '-l-'-^' ' "'-
fícios da Assistência Social, inclusive quando se tratar de consórcios
públicos ê entidades e organizações dã assistência social.

o





II - Princípios e diretrizes nacionais
para a gestão do trabalho no âmbito
do SUAS

1. A promulgação da Constituição Federal de 1988 e da Lei Or-
gânica da Assistência Social - LOAS, de 1993, e conseqüentemente
a formulação da PNAS/2004 e a construção e regulação do Sistema
Único da Assistência Social - SUAS e da sua Norma Operacional Bá-
sica - NOB/SUAS tornam necessária a reffexão da política de gestão
do trabalho no âmbito da Assistência Social, visto que a mesma sur-
ge cor rlo eixo delimitador e imprescrndíver a quattuade qo p, csloeúo
de serviços da rede socioassistencial.

2, Para a implementação do SUAS e para se alcançar os ob-
jetivos previstos na PNAS/20004, é necessário tratar a gestão do
trabalho como uma questão estratégica. A qualidade dos servíços
socioassistenciais disponibllizados à sociedade depende da estrutu-
ração do trabalho, da qualificação e valorização dos trabalhadores
atuantes no SUAS.

3. Para tanto, é imperioso que a gestão do trabalho no SUAS
possua como princípios e diretrizes disposições consoantes às en-
contradas na legislação acima citada.

4. Neste aspecto, é importante ressaltar o caráter público da
prestação dos serviços socioassistenciais, fazendo-se necessária a
existência de servidores públicos responsáveis por sua execução.

5. Nos serviços públicos, o preenchimento de cargos, que de-
vem sêr criados por lei, para suprir as necessidades dos serviços
deve ocorrer por meio de nomeação dos aprovados em concursos
públicos, conforme as atribuições e competências de cada esfera de
govêrno, compatibilizadas com seus respectivos Planos de Assístên-
C;a S,',Cia! (Naaiondl, Estadl,3is,4., nistfir^ F /!"'-'r ê !t'' ":i''ir!ij''\ >

partir de parâmetros que garantam a qualidade da execução dos
serviços.

6. De acordo com as atribuições dos diferentes níveis de ges-
tão do SUAS, definidas na NOB/SUAS, compête a cada uma delas
contratar e manter o quadro de pessoal qualificado academicamen-
te e por profissões regulamentadas por Lei, por meio de concurso

o



público e na quantidade necessária à execução da gestão e dos ser-
viços socioassistenciais, conforme a necessidade da população e as
condições de gestão de cada ente.

7. Assim, para atender aos princípios e diretrizes estabeleci-
dos para a pclítica dê Assistência Social, a gestão do trabalho no
SUAS deve ocorrer com a preocupação de estabelece!' uma Política
Nacional de Capacitação, fundada nos princípios da educação per-
manente, que promova a quaiificação de trabalhadores. gestores e
conselheiros da área, de forma sistemática, continuada, sustentável,
paÉicipativa. nacionalizada e descentralizada, com a possibilidade
de supervisão integrada, visando o aperfeiçoamento da prestação
dos serviços socioassistenciais,

8. A gestão do trabalho no âmbito do SUAS deve também:

o garantir a "desprecarização" dos vínculos dos trabalhado-
res Co SUAS e o fim da tercerização,

. garantir a educação permanente dos trabalhadores,

. realizar planejamento estratégico,
o garantir a gestão participativa com controle social,
. integrar e alimentar o sistema de informação.

o



III - Princípios éticos para os
trabalhadores da assistência socia!

1. A Assistência Social deve ofertar seus serviços com o co-
nhecimento e compromisso ético e político de profissionais que ope-
ram técnicas e procedimentos lmpulsionadores das potencialidades
e da emancipação de seus usuários;

2. Os princípios éticos das respectivas profissões deverão ser
considerados ao se elaborar, implantar e implementar padrões, ro-
tinas e protocolos específicos, para normatizar e regulamentar a

atuação profissional por tipo de serviço socioassistencial'

3. São princípios éticos que orientam a intervenção dos profis-
sionais da área de assistência social:

a) Defesa intransigente dos direitos socioassistenciais;
b) Compromisso em ofertar serviços, programas, proje-

tos e benefícios de qualidade que garantam a opor-
tunidade de convívio para o fortaleclmento de laços
farniliares e socia is;

c) Promoção aos usuários do acesso a informação, ga-
rantindo conhecer o nome e a credencial de quem os
atende;

d) Proteção à privacidadê dos usuários, observado o sigi-
lo profissional, preservando sua privacidade e opção e
resgatando sua historia de vida;

e) Compromisso em garantlr atenção profissional dire-
cionada para constÍução de projetos pessoais e sociais
para autonomia e sustentabilidade;

f) Reconhecimento do dirêito dos usuários a ter acesso
a benetía;,-rs e rertda e o pruyrdrr,a> uc ope'!\,.,ruúeJs
para inserção profissional e social;

g) Incentivo aos usuários para que estes exerçam seu
direito de participar de fóruns, conselhos, movimentos
sociais e cooperativas populares de produção;

h) Garantia do acesso da população a política de assis-
tência social sem discriminação dê qualquer natureza
(gênero, raçaletnia, credo, orientação sexual, classe
social, ou outras), resguardados os critérios de elegi-
bilidade dos diferentes programas. projetos, serviços
e benefícios;

o



i) Devolução das inforrnações colhidas nos estudos e pes-
quisas aos usuáríos, no sentido de que estes possam
usá-las para o fortalecimento de seus interesses;

j) Contribuição para a criação de mecanismos que ve-
nham desburocratizar a relação com os usuários, no
sentido de agilizar e melhorar os serviços prestados,

o



IV - EquiBes de referência

Êquipes de referência são aquelas constituídas por servidores
efetivos responsáveis pela organização e oferta de serviços, pro-
gramas. projetos e benefícios de proteção social básica e especial,
levar,io-se ern consi.ieração o r rúo,ei-o -c io,,,i,,o> e ,, .!,, trúu; . ..;-

ferenciados, o tipo de atendimento e as aquisições que devem ser
garantidas aos usuários.

PROTEçÃO SOCIAL BÁSICA

Composição da equipe de referência dos Centros de Referência
da Assistênciê Social - CRAS para a prestação de serviços e execu-
ção das ações no âmbito da Proteção Social Básicâ nos municípios:

CRAS

2 técnicos de nível
ôÁCio

3 técnicos nível
ínédio

4 técnicos dê nível médio

As equipes de referência para os Centros de Referência da
Assistência Social - CRAS devem contar sempre com um coordena-
dor, devendo o mesmo, independentemente do poÊe do município,
ter o seguinte perfil profissional: ser um técnico de nível suPerior,
concursado, com experiência em trabãlhos comunitários e gestão de
programas, projêtos, serviços e beneficios socioassistenciais.

PROTEçÃO SOCIAL ESPECIAL

Equipe de referência para a prestação de serviços e execução
das ações no âmbito da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade.

A cada 5.000 famílias referenciadas
Até 2.500 fômílias
referenciadas

até 3.500 famílias
refercnciadas

4 técnicos de nível supeÍio4 sendo

dois profissionais assistentes sociais,

um psicólogo e um profissional que

compõe o SUÁS.

2 técnicos de nível
superioi sendo
um profissional

assistente social e

out.o prêferencial-
mente psicólogo.

3 técnicos de nível
superior, sendo
dois profissionais

assistentes sociais

e preferencialmen-
te um psicólogo.

o



MAía Complexidade:

O Centro de Referência Especializado de Assistência Social
- CREAS é uma unidade pública que se constitúi como pólo de re-
ferência, coordenador e erticulador da proteção socia' especlal de
média complexidade.

CREAS

Cat ôcidade de atendimento d€ 80
indivíduos

l coordenador

. F.^fissiô.ãi. .le nível

superior ou médio
(abordagem dos usuários)

i. auxiliar administrativo

4 prcfissicnais Ce nr.Jei supei'ia: ou
médio (abordagem dos usuários)

Capacidade de atefi diii-,ento
de 5O pessoas/indívíduos

l coordenador

1 assistente sociai 2 assistentes sociais

l psicólogo 2 psicólogos

l advogadc l advogado

2 auxiliares administrativos

@
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Alta Complexidade

1) Atendimento em Pequênos c.upos (abrigo institucio-
nal, câsa-lâr e casa de passagêm)

Equipe de referência para atendimento direto:

Coordênador nívÊi superior ou
médio

1 crÂnssiaô.! r^s.--- -;,.ií.) - ^ -- -:Á ..
usuários acolhidos em, no máximo, 2
equipamentos

1 profissiona, para até 10 usuários,
poÍ tumo. A quantidade de cuidador
usuário dêvê.á ser aumentada quando
houver usuários que demandem atenção
ê-re-íficê /-rn ;r.;-:^.cia. - --
necessidades específicas de saúde, pessoas
soropositivas, idade inferior a um ano,
pessoa idosa com Grdu de Dependência II
ou III, dentre outros). Para tanto, deveíá
se. adotada a seguinte relação:
a) 1 auxiliar de cuidador para cada 8
usuários, quando houver 1 usuário com
demandas específicas;
b) 1 auxiliar de cuidador para cada 6
usuários, quando htuvci 2 cu mais
usuários com demandas específicas.

Auxíliar
cuidador

nível
fundamêntal
e qualificação
específica

ciridadôr
nível médio e
qualificação
especÍfica

1 proÍissional para até 10 usuários. por
turno.
A quantidade de cuidador por usuário
deverá ser aumentada quando houver
usuários que demandem atenção específica
(com deficiência, com necessidades
específicas de saúde, pessoas
soropositivas, idade inferio. a um ano,
pessoa idosa com Grôu de Dependência II
ou III, dentre ouÜos). Para tanto, deverá
seÍ adotada a seguinte relaÉo:
a) 1 cuidador para cada I usuáúos,
quando houver 1 usuário com demandas
específicas;
b) 1 cuidador para cadâ 6 usuáÍios, quando
houver 2 ou mais usuáíios com demandas
específicas.

o
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nível supei;crAssistente Social

nível ssperior

Equipe de ReÍerência para atendimênto psicossocial, vinculade
ao órqão qestor:

1 profissional para
atendimento a, no máximo,
20 usuários acolhidos em
até dois equipamentos da
alta complexidade parà
peouenos 9rupos.

PsicóiogG

1 profissional para
atendimento a, oo máximo,
20 usuários acolhidos em
até dois equipamentos da
alta êoripiexidade pê!-a
pequenos grupos.

2) Família Acolhedora

Equipe de Referência para atendimento psicossocial. vinculada
ao órgão gestor:

Coordênâdo!'

Psicólogo

PRoFrssroNAL 1 FuNcÃo QUÀÍ{TIDÂDE

nível superioÍ

nível superior

1 profissiofiôl pêrê
acompanhamento de até
15 famílias acolhedorôs e
atendiÍnento ê até 15 famíliàs
de oaigêm dos usuáíios
atendidos nesta modalidade.

nível superior

1 profissicnal parà
acompa,ihamento de ôté
15 fâmílias acolhedoras e
atendimento a até 15 famílias
de origem dos usuários
atendidos nesta modâlidâde-

1 pÍofissionai referendado
para até 45 usuários
acolhidos.

@
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3) República

Equipe de Referência para atendimento psicossocial, vinculada
ao órgão gestor:

nível superior
1pÍofissional
referenciado para
até 20 usuários

4) Instituiçóes de Longa Pêrmanência para ldosos -
ILPI'S

Equipe de Referência para Atendimento Direto:

nível superior ou médio

nível médio

l Coordenador
Cuidadores

coordenador

Assistente Social

1 profissional para
atendÍmento a,
no máximo, 20
usuários em até
dsis eqripamentos

nível superior

1 profissional para
atendimento a,
no máximo, 20
usuários em até
dois equipamentos.

Psicólogo nível superior

l Assistêntê Social nível superior

nível superior1 Psicólogo

1 Profissional para desenvolvimento
de atividades socioculturais
Profissional de limpeza
Profissional de alimentação

nível superior

nível fundamental

nível fu ndamenta I

nível fundamentalProfissional de lavanderia

@
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FUNçõES ESSENCIAIS PARA A GESTÃO DO SUAS

Para a adequada gestão do Sistema Único de Assistência Sc-
clal - SUAS em cada esfera de governo, é fundamental a gaÉlntia de
um quadro de referência de profissionais designados para o exercÊ
cio das funções essenciais de gestão.

Quad:-c cie Referência das Funçôes Essenciais da Gestão:

Funções Essencíais

Gestão do Sistema Municipal de Assístência Social

Coordenação da Proteção So.ial Básica

Coordenação da P.oteção Sociai Especial

Gerenciamento dos Sistemas de Informação
co. ço: rqglan:,§.

cestão cio Trabaiho

Apoio às Instâncias de Deliberação

Cestãe
Estadual

Gêstão do Sastema Estadual de Assistência Social

Coordenação da Proteção Social Especial

Monitoramento e Controle da Execução dos Serviços, Programas,
e Benefícios

Cooperação Técnica / Assessoria aos Municípios

Gestão do Trabaiho e Educação Permanente em Assistência
Social (Ca

Apoio às Instáncias de Pactuação e Delíberação

Coordenação da Proteção Social Básica

Gerenciamento dos Sistemas de lnformação

Pianejamento e Orçamênto

Gerenciamento do Fundo Municipal de Assistência Social

GEsrÃo
MUI{ICIPAL

@

Monitoramento e Controle da Rede Socioassistencial

I Planejamento e Orça mento

I Gerenciamento do Fundo Estadual de Assistência Social I



Gestão
do D:

Gestão
Fedêral

Coordenação oa Proleção Social Especial

,\,!ôflitôrâmênto e Ccntrole da Exeqrçãc dos Sêrvicos, p!-ôorâmas,

Projetos e BenefÍcios

Gestâo do -'rabalho e Educação Pêrmãnente em Assistênciê

Social (Capacitação)

Gestão do Sistema Úni.o de Assistênciê Sociêl

Coordenação da Proteção Social Básicã

Coordenação de Gestão de Rendas e Benefícios

Pianejarre.ta e Or!3|:iêr-.tc

Atoiê às Instâ:-..ia! ''ie '"ctu,^: ' n-''- -?çã'

A composição das equipes de referência dos Estados parô
apoio a Municípios com presença de povos e comunidades trâdicio-
nais (indíqenas, quilombolas, seringueiros, etc.) deve contar com
profissionais com curso superior, em nível de graduação concluído
em ciências sociais com habilitação em antropologia ou graduação
concluída ern qualquer formação, acompanhada de especialização,
mestrado e/ou dcutorado em antropologia.

Gestão do Sistema de Assistência Social do DF

Coordenação da Proteção Soc;al Básica

Planejamento e Oíçamento

Geienciamênto do Fundo de Assistência Social do DF

Gerenciamento dos Sistemas de Informação

Apoio às Instârcias de Pactuação e DelibeiaÉc

Coordenação da P.oteção Social Especia!

Monitc!'amento e Controie da Execução dos Serviços, PÍograrias,
Projetos e Benefícios

Gestão dos Sistemas de Informaçâo

Apcio (aoopeÊção/assessoria) à Gestão Descent!'alizada do SUAS

Gestâo do Trabalho e Educação Pêrmanente em Assistência

Social (Capacitação)

q

Gerenciêmênto do Fundo Nacional de Assistência Social





V - Diretrizes para a política
nacional de capacitação

1. A Coordenação e ô Financiãmento da Polítíca Nacional de
Capacitação são de competência dos Governos Federal, Estadual e
do Distrito federal.

2. Os Gestôre: Mun;capai- d-'.,e
participarem da capacitação sem prejuízo dos recebimentos e com
as despesas correspondentes de pârticipação de acordo com o Plano
de Capacitação.

3. Os gestores federal, estaduais e do Distrito Federal devem
publicar o conteúdo da capacitação e os atores que devêm ser capa-
citados, para atender ao disposto na Resolução do CNAS que dispõe
sobre o Programa Universidade para Todos - PROU'\jI.

4. A capacitação dos trabalhadores da área da Assistência So-
cial deve ser promovida com a finalidade de produzir e difundir co-
nhecimentos que devem ser direcionados ao desenvolvimento de
habilidades e capacidades técnicas e gerenciais, ao efetivo exercício
do controle social e ao empoderamento dos usuários para o aprimo-
ramento da política pública.

5. A capacitação dos trabalhadores da Assistência Social têm
por fundamento a educação permanente e deve ser feita de forma:

a) sistemática e continuada: por meio da elaboração e
implementação de planos anuais de capacitação;

b) sustentável: com a provisão de recursos financeiros,
hum3ncs, tecnc!óciccs e mater!ais ar!-^cuados:

c) peÉicipativai com o envolvimento de diversos atores
no planejamento, execução, monitoramento e avaliação
dos planos de capacitação, aprovados por seus respecti-
vos conselhos;

d) nacionalizada: com a definição de conteúdos mínimos,
respeitando as diversidades ê especificidades;

e) descentralizada: executada de forma regionalizada, con-
siderando as características geográficas dessôs regiões, Es-
tados e municípios.

f) avaliada e monitorada: com suporte dê um sistêma
informatizado e com garantia do controle social.

@



6. A União, os Estados e o Distrito Federal devem elaborar
Planos Anuais de capacitação, pactuados nas Comissões Interges-
tores e deliberados nos respectivos Conselhos de Assistência Social,
tendo por referências:

a) a elaboração de diagnóstico de necessidades comuns de
capacitação às diversas áreas de atuação;

b) o conhecimento do perfil dos trabalhadores e suas com-
petências requeridas, considerando o padrão da presta-
ção dos serviços desêjacio, considerando as informações
obtidas no CADSUAS;

c) a definição de públicos, conteúdos programáticos, meto-
dologia, carga horária e custos;

d) a inclusão de conteúdos relativos aos serviços, progra-
mas, projetos, benefícios e gestão da assistência social,
bem como relativos a financiamento. planos, planeja-
mento estratégico, monitoramento, avaliação, constru-
.,--. -: ii,,il.-.,-,.i, --5 e a\;,ni, ';strêção púoiica;

e) a especificidade dos trabalhos desenvolvidos com comu-
nidades remanescentes de quilombos, povos indÍgenas e
outras;

f) a definição de formas de monitoramento e avaliação dos
próprios planos.

7. A capacitação no âmbito do SUAS deve destinar-se a todos
os atores da área da Assistência Social - gestores, trabalhadores,
técnicos e administrativos. dos setores governamentais e não-go-
vernamentais integrantes da rede socioassistencia I, e conselheíros.

8. A capacitação no âmbito do SUAS deve primar pelo investimen-
to em múltiplas formas de execução. adotêndo instrumentos criativos
e inovadores, metodologias que âvoreçam a troca de experiências e
tecnologias diversificadas (exemplo: ensino a distância. vídeos e tele-
conferências, elaboi'aÉú de material didático. cartilhas, entre outros).

9. A capacitação no âmbito do SUAS deve respeitar as diversi-
dades e especificidades regionais e locais na elaboração dos planos
de capacitação, cbseruando, ent!'etanto, uma uniformidade ern ter-
mos de conteúdo e da carga horária.

10. A capacitação no âmbito do SUAS deve adequar-se aos
. . .-, -- -.. -cs l;--.',.r, -., téc;,,ci; e conseltrcircs)

11. A capacítação no âmbito do SUAS deve garantir acessibi-
iidade das pessoas com deficiência aos projetos de capacitação por
meio da adoção de recursos técnicos adequados.

@



12. A capacitação no âmbito do SUAS deve estimular a criação
de escolas de governo e parcerlas com instituições de ensino, orga-
nismos governamentais ê não-governamentais.

13. A capacitação no âmbito do SUAS deve estabêlêcer me-
canismos de parcerias entre as instituições de ensino e a gestão do
Sistema.

14. A capacitação no âmbito do SUAS deve procurar ampliar a
discussão com os Fóruns dos diferentes segmentos das Instituições
dê Ensíno Superior - IES, favorecêndo a articulação para a constru-
ção e consolidação da Política Nacional de Capacitação.

15. A capacitação no âmbito do SUAS deve incentivar a pro-
lncáb e pubiicaçãn de pesqaJ;;ãF acer':: d-: :êqult:r':' 'rã' "'â-
citações realizadas, vlsando a criar uma fonte de consultas e dar
visibilidade às capacitações.

16. A capacitação no âmbito do SUAS deve incentivãr a produ-

ção e publicação pelos trabalhadores da Assistência Social de arti-
gos e monografias sobre a Política de Assistência Social.

o





VI - Diretrizes nacionais para
os planos de carreira, cargos
e salários - PCCS

Os Planos de Carreira, Cargos e Salários - PCCS deverão ser
instituídos em cada esfera de governo para os trabalhadores do
SUAS, da administração direta e indireta. baseados nos seguintes
princípios defi nidos nacionalmente.

perrcÍpros:

o

1. Universalidade dos PCCS: Os Planos de Carreira, Cargos
e Salários abrangem todos os trabalhadores que participam dos pro-
cessos de trabalho do SUAS, desenvolvidos pelos órgãos gestores
e êxecutores dos serviços. programas, projetos e benefícios socio-
assistenciais da Administração Pública Direta e Indireta, das três
esferas de governo na área da Assistência Social.

2. Equivalência dos cargos ou empregos: Pa!-â êfeito da
elaboração dos PCCS, na área da Assistência Social, as catêgorias
profissionais devem ser consíderadas, para classificação, em grupos
de cargos ou carreira única (multiprofissional), na observância da
formação, da qualificação profissional e da complexidade exigldas
para o desenvolvimento das atividades que, por sua vê2, desdo-
bram-se em classes, com equiparação salarial proporcional à carga
hôrária e ao nível de escolaridade, considerando-se a rotina ê a
complexidade das tarefas. o nível de conhecimento e experiências
exigidos, a responsabiiidade pela tomada de decisões e suas conse-
qüências e o gftiu de supervisão prestada ou receblda.

3. concurso público como forma de acesso à carreira:
O acesso à carreira estará condicionado à aprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos.

4. t{úbijidade do Tratralhadnr: í.'|É",5 '^- tr<s€!â -:'J-r : ^' 1-

b,lidade dos trabalhadores do SUAS na carreira, entendida como
garantia de trânsito do trabalhador do SUAS pelas diversas esferas
de governo, sem pêrda de direitos ou da possibilidade de desenvol-
vimento e ascensão funcional na carreira.

5. Adequação Funcional: Os PCCS adequar-se-ão periodica-
mente às necessidades, à dinâmica e ao funcionamento do suAS.



6. Gestão partílhada das carreiras: entendida como garan-
tia da participação dos trabalhadores, através de mecanismos legiti-
mamente constituídos, na formulação e gestão dos seus respectivos
plano de carreiras.

7. PCCS como instrumento de gestão: entendendo-se por
isto que os PCCS deverão constituir-se num instrumento gerencial
de política de Dessoal integrado ao planejamento e ao desenvolvi-
mento organizacional.

8. Educação Permanenter significa o atendimento às ne-
cessiciades de formação e qualificação sistêmática e continuada dos
rraôdii ràOorc5 i.iu Su;:.

9. Compromisso solidário: compreendendo isto que os PCCS
são acordos entre gestores e representantes dos trabalhadores em
prol da qualídade dos serviços, do profissionalismo e da garantia
pelos empregadores das condições necessárias à realização dos ser-
viços, programas, projetos e benefícios da assistência social.

DIRETRIZES:

1. Os Planos de Carreira, Cargos e Salários abrangem todos os tra-
balhadores que participam dos processos de trabalho do SUAS, desen-
volvidos pelos órgãos gestores e executores dos serviços, programasr
projetos e beneficios socioassistenciais da AdministrôÉo Publica Direta
e Indireta, das três esferas de govêmo na área da Assistência Social.

2. Os PCCS devem ser únicos. com isonomia em cada uma das
esferas de governo, garantindo mecanísmos regionais e locais ne_oo-
ciados. visando à fixação de profissionais em função da garantía de
ôcesso e eqüidade na oferta de serviços à população.

3, Deverão ser criadas as Programações Pactuadas Integradas
,F' .-!:_: - I-:tã: â^ rÉh-,,rc (l1c!,:indc os tralalhadores da C:s-

tão e da execução dos serviços socioassistenciais), especialmente
quanto à pactuação entre os gestores de písos salariais regionais e
fatores de diferenciação inter-regionais.

0

4. Quando da elaboração dos PCCS, a evolução do servidor na
carreira deverá ser definida considerando-se a formação profissio-
nal, a capacitação, a titulação e a avaliação de desempenho, com
indicadores e critérios objetivos (quantitativos e qualitativos), nego-
ciados entre os trabalhadores e os gestores da Assistência Social.



5, Deve ser estimulada e incentÍvada a aplicação destes princÊ
pios e diretrizes aos trabalhadores da Assistência Social contrôtados
pelas entidades e organizações de Assistência Social, conveniados
pelo SUAS, de modo a garantir a isonomia êntre os trabalhadores
púbiicos e privados do SUAS.

6. Os PCCS devem estimular o constante aperfeiçoamento,
a quaiificação e a formação profissional, no sentido dê melhorar
a qualidade dos serviços socioassistenciais e permitir a evolução
ininterrupta dos trabalhadores do SUAS na carreira. Devem ser de-
finidos parâmetros e/ou períodos para que os trabalhadores tenham
direitos e deveres quanto às possibilidades de afastameoto tempo-
ráriÕ do trabalho para realizarem a qualificação profissional dentro
ou fora do País.

7. Os PCCS incluirão mecanismos legítimos de estímulo. pro-
piciando vantagens financeiras, entre outras, aos trabalhadores com
dedicação em tempo integral ou dedicação exclusiva para a realiza-
';ão do scu ti'abalhÕ, na ár-ea de abmnoêncie ..{. Dlen.

8. Para o exercício das iunções de direção, chêfia e asses-
soramento, os cargos de livre provimento devem ser previstos e
preenchidos considerando-sê as atribuições do cargo e o perfil do
profiss!onal.

9. Os cargos e funções responsáveis pelos serviços, progra-
mas, projetos ê benefícios socioassistenciais, bân1 como responsá-
veis peias unidades públicas prestadoras dos serviços socioassis-
tênciais, devem ser preênchidos por trabalhadores de carreira do
SUAS, independentê da esfera de governo (nacional, estadual, do
Dístrito Federal e municípal) a que estejarn vinculados.

o





VII - Diretrizes parã ãs entidades e
organizações de assistência social

1) valorizar seus trabalhadores de modo a ofertar serviços com
car'áter público ê Ce quaiidade conforíne realidade do município;

2) elaborâr e exêcutar plano de capacitação em consonância
com as diretrizes da Política Nacional de Capacitação;

3) viabilizar a participação de seus trabalhadores em ativi-
dades e eventos de capacitação e formação no âmbito municipal,
estadual. distrital e federal na área de assistência social;

4) buscar, em parceria com o poder público, o tratamento sa-
larial isonômico entre os trdbalhadores da rede oública e da rede
prestadora de serviços socioassistenciais;

5) manter atualizadas as informações sobre seus trabalhado-
res, disponibilizando-as aos gêstores para a alimentação do Cadas-
irú Nacionai de Tr;5aihacicies io :UL:.
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VIII - Diretrizes
para o co-financiamento
da gestão do trabalho

2. Universalizar uma política cujos serviços socioassistenciais
devem ser operados por trabalhadores da assistência social que exi-
gem investimentos para seu desenvolvimento requer estratéglas
específicas para as três esferas de governo.

3. GarantiÇ por meio de instrumentos legais, que os recursos
transferidos pelo governo federal para os municÍpios para o co-fi-
nanciamento dos serviços, progGmas, projetos e gestão dos benê-
fícíos permitam o pagamento da remuneração dos trabalhadores e/
ou servidores públicos concursados da Assistência Social, definidos
ca.'lc eqtlipc dc rcferôncia nesta t'lOB. O estrrrir ie ctrqi' 'lc< 

eên'i-

çcs prestados pelas equipes de referência deve incluir a defrníção oo
percentual a ser gasto com pessoal concursado, sendo deliberôdo
pelos conselhos.

4. O valor transferido pela União para pagamento de pessoal
deverá ser referência para determinar um percentual a ser assumi-
do por Estados e Municípios em forma de co-financíamento.

5. Revisão das diretrizes e legislação do fundo de assistência
social para que possa financiar o pagamento de pessoal, conforme
proposta de Projeto de Emenda Constitucional - PEC.

6. Prever recursos financeiros para a realização de estu-
dos e pesquisas que demonstrem objetivamente a realidade dos
territórios que serão abrangidos com a política institucional de
assistência social.

7. Prever, em cada esfera de governo, recursos próprios nos
ôrçamentos, especialmente para a realização de concursos pú-
blilos e para o desenvolvimento, qualifícação e capacitação dos
trabalhadores.

,1G,
ú

1. A Assistência Social oferta seus serviços, programas, proje-
tos e bênefícios com o conhecimênto e compromisso ético e político
de profissionais que operam técnicas e procedimentos, com vistas a

mediar o acesso dos usuários aos direitos e à mobilização social.



8. Assegurar uma rubrica específica na Lei Orçamentária, com
a designação de Gestão do Trabalho, com recursos destinados es-
pecificamente para a garantia das condições de trabalho e para a
ra6r'ra;26ãa ,.!enâs dê trahal[34t61p5 concursa.los nos âmbitos fe-
deral, estadual, distrital e municipal.
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IX - Responsabilioatie e atnourçoes
do gestor federal, dos gestores
estaduais, do gestor do Distrito
Federal e dos gestores municipais
para a gestão do trabalho no âmbito
do SUA§

rx. 1. REspoNsABrLrDADEs e lrnraurçÕes oo
GESTOR FEDERAL

1) Dotar a gestão de uma institucionalidade responsável, do
ponto de vista operacional, administrativo e técnico-político, criando
os meios para efetivar a política de assistência social. Destinar re-
cursos financeiros para a área. compor os quadros do trabalho espe-
cíficos e qualificados por meio da realização de concursos públicos.

2) Criar diretriz relativa ao acompanhamento, em nível nacio-
nal, da implantação da NOB-RH/SUAS.

3) Designar, em sua estrutura administrativa, setor responsá-
vel pela gestão do trabalho no SUAS.

4) Elaborar um diagnóstico da situação dê gestão do trabalho
existente em sua área de atuação, incluindo os seguintes aspectos:

a) quantidade de trabalhadores, por cargo, da administra-
ção direta e indireta, os cedidos de outms esferas de
gestão ê os terceirizados;

b) local de lotação;
c) distribuição por serviços, por base territorial, comparan-

do-os com o tamanho da população usuária, por nível de
proteção social (básica e êspecial de média e alta com-
plexidade);

d) categorías profissionais e especialidades;
e) vencimentcs ou salários pagos por categoria profisslonal

ou por grupos ocupacionais, vantagens e benefícios;
f) qualificaçãolformação;
g) número de profissionais que compõêm a Secrêtaria Exe-

cutiva do CNAS;



h) número de profissionais que compõem a Secretaria Exe-
cutiva da CIT;

i) número de profissionais que compõem equípe de moni-
rôrâmento e avaliação:

j) número de profissionais que compõem a gesrão do
FNAS;

k) número de profissionais que compõem a equipe respon-
sável pela capacitação;

l) número de profissionais que compõem a equipe de as-
sessoramento aos Estados;

m) número de profissionais que compõem a equipe de mo-
nitoramento e avaliação do BPC;

n) número de profissionais que compõem a equipe dos sis-
temas de informação e monitorêmento;

o) outros aspectos de interesse.

5) Organizar e disponiblizar aos municípios, Estados e Dist!"ito
Federal um sistema informatizado sobre os trabalhadores do SUAS,
configurando o Cadastro Nacional dos Trabalhadores do SUAS, de
modo a viabilizar o dragnóstico da situação do trabalho e sua gestão
existente na assistência social, com atualização periódica, como um
módulo do sistema de informação cadastral - CADSUAS, aplícativc
da REDESUAS.

6) Elaborar quadro de necessidades de trabalhadores parô
a manutenção dos serviços, programas, projetos e benefícios do
SUAS.

7) Estabelecer plano de ingresso de trabalhadores e ã substi-
tuição dos profi ssionais terceirizados.

8) Planejar o ingresso de pessoal, com a previsão de quanti-
tativos anuais de vagas a serem preenchidas por meio de concurso
público.

9) Oferecer condições adequadas de trdbalho quanto ao espa-
ço físico. material de consumo e permanente.

10) Implementar normâs e protocolos específicos, para garan-
tir a qualidade de vida e segurança aos trabalhadores do SUAS na
prestação dos serviços socioassístenciais.

11) Fortalecer mecânismos de desenvolvimento profissional
nas carreiras, estimulando a manutenção dos servidores no serviço
público e valorizando a progressão nas carreiras.
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i2) Estailelecei- mecanisÍÍ'4s .iara .Ârl;---- --' ree-^"a'lrã-'^e-
to, reorganização de cargos e progressão na carreira do trabalhador
NO PCCS.

13) Fortalecer, por mêio de criação ou reorganização, as atuais
carreiras, direcionando-as para a formulação, controle, monitora-
mento e avaliação da Polítíca Pública de Assistência Social.

14) Nomear comissão paritár'ia entre gove:'nc e representan-
tes dos trabalhadores para a discussão e elaboração do respectivo
Plano de Carreira, Cargos e Salários, no seu âmbito de governo.

15) Instituir uma Mesa de Negociações com composição pari-
tária entre gestores, prestadores de serviço, trabalhadores da área
da assistência do setor público e do setor privado.

16) Encaminhar projeto de lei de criação do respectivo Plano
de Carreira, Cargos e Salários ao Poder Legislativo.

17) Regulamentar, em articulação com o Ministério da Educa-
ção e com outros órgãos, sob a interveniência do CNAS - Conselho
Nacional de Assistência Social, o que é "assistência social em pro-
gramas não decorrentes de obrigações curriculares", conforme es-
tabelecido nos artigos 10 e 11 da Lei Federal no 11.096/05, que ins-
titui ü Programa Ur)iversidade para i-ocios - yKUUI\'lI. pr.rssrLrrtlor,vo
que as instituições de ensíno superior e beneficentes de assistência
social possam promover ações de formação do trabalho do SUAS,
incluindo estas para fins de mensuração do percentual de 20olo de
gratuidade exigido nas normas legais e suas atualizações.

18) Formular, coordenar, co-finãnciar e executar, em conjunto com
a esfera estadual e distrital, a Política Nacional de Capacitâção com obje-
tivo de contribuir para a melhoria da eficiência, eficácia e efetividade dos
serviços. programas, projetos e beneÍrcios, observando as peculiarida-
des locais, os perfis profissionais, a teritorialidade e o nível de escolarF
dade dos trabalhadores, com base nos princípios desta NOB-RH/SUAS.

19) Destinar a capacitação a todos os atores da área da Assis-
tência Social - qestorês, trabalhadores, técnicos e administmtivos,
dos setores governamentais e não-governamentais integrantes da
rede socioassistenciai, e conselheiros.

20) Implementar a capacitação, com base nos fundamentos
da educação permanente para os trabalhadores de todos os níveis
de escolaridade.

ía



21) Definir normasÍ padrões e rotinas para a liberação do tra-
balhador para particlpar de eventos de capacitação e aperfeiçoa-
mân+^.)rnficciô'1al.

22) Definiç em parcería com as IES, órgãos de formação pro-
fissional e entidades estudantis, a Política de Estágio Curricular obri-
gatório no SUAS e sua supervisão.

23) Buscar cooperação técnica e financeira junto às institui-
ções e organismos nacionais e internacionais, visando à captação de
recursos que viabilizem a implementação de processos de formação
dos trabalhadores dos serviços públicos da Assistência Social.

24) Promover a articulação entre as instituições de ensino e
as de fiscalização do exercício profissional dos trabalhadores da As-
sistência Social.

25) Garantir, em seu âmbito, o co-financiamento para a imple-
mentação cja gestão do trabalho para o SUAS. sob a responsabilida-
de das três esferas de governo, especialmente para a implementa-
ção de PCCS e para a capacitação dos trabalhadores, necessários à
implementação da Política de Assistência Social.

26) Estabelecer crítérios de repasse de recursos fundo-a-fundo,
como forma de incentivo aos Estados, Dístrito Federal e municípios
que cumprirem esta NOB-RH/SUAS em seus diversos aspectos.

27) Estabelecer de forma pactuada, na Comissão Intergesto-
res Tripartite - CIL requisitos, responsabilidades e incentivos refe-
rentes ao cumprimento da NOB-RH/SUAS por pa rte dos gestores.
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IX.2. RESPONSABILIDADES E ATRIBUIçOES DOS
GESTORES ESTADUAIS

1) Dotar a gestão de uma institucionalidade responsável, do
ponto de vista operacional, administrativo e técnico-político, criando
os meios para êfetivar a política de assistência social. Destinar re-
cursos financeiros para a área, compor os quadros do trabalho espe-
cíficos ê qualificados por meio da realização de concursos públicos.

2) Criar diretriz relativa ao acompanhamento, em nível esta-
dual, da implantação dã NOB-RH/SUAS.

3) Prestar apoio técnico e assessoramento aos municípios não
habilitados para que estes sê habilitem no nível de gestão do SUAS
para cumprimento da NOB/SUAS e da NOB-RH/SUAS.

4) Instituir, em sua estrutura administrativa, setor responsá-
vel pela gestão do trabalho no SUAS.

5) Elaboràr um diagnóstico da situação de gestão do trabalho
existente em sua área de atuação, incluindo os seguintes aspectos:

a) quantidade de trabalhadores, poÍ cargo, da administra-
ção direta e indireta, os cedidos de outras esferas de ges-
tão e os terceirizados;

b) iocai rie lo;ação;
c) distribuição por serviços, por base terrltorial, comparan-

do-os com o tamanho da população usuária, por nível de
proteção social (básica e especial de média e alta côm-
plexidade);

d) categorias profissionais ê especialidades;
e) vencimentos ou salários pagos por categoria profissional

ou por grupos ocupacionais, vantagens e benefícios;
f) qualifi caçãolformação;
g) número de profissionais que compõem a Secretaria Exe-

cutiva do CEAS;
h) número de profissionais que compõem a Secretaria Exe-

cutiva da CIB;
i) número de profissionais que compõem equipe de moni-

toramento e avaliação;
j) número de profissiÕnais que compõem a gestão do FEAS;
k) número de profissionais que compôem a equipe respon-

sável pela capacitaÉo;
l) número de profissionais que compõem a equipe de as-

sessoramento aos municípios;
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m) número de profissionais que compõem a equipe de moni-
, :e i':t: ^:"'i'::;ão:c 3PC:

n) número de profissionais que compõem a equipe do siste-
ma de informação e monitoramento;

o) outros aspectos de interesse.

6) Contribuir com a esferô federal na definição e organização
do Cadastro Nacional dos Trabalhadores do SUAS.

7) Manter e alimentar o Cadastro Nacional dos Tmbalhadores
do SLJAS, de modo a viabilizar o diagnóstico, planejamento e avalia-
ção das condições da área de gestão do trabalho para a realização
dos serviços socioassistencíais, bem como seu controle sccial.

8) Elaborar quadro de necessidades de trabalhadores para
serviços, programas, projetos e benefrcios do SUAS.

9) Estabelece!' plano de ingresso dê trabalhadores e a substi-
tuição dos profi ssionais terceirizados.

10) Planejar o ingresso de pessoal, com a previsão de quanti-
tativos anuais de vagas a serem preenchidas por meio de concurso
público.

11) Realizar concurso público para contratar e manter o qua-I 1 .- :^: ---, .ec^--.4;^ r :::ec,_';ãc da gestão ios serviços sc.:o-
assistenciaís, observadas as normas legais vigentes.

12) Contratar e manter o quadro de pessoal necessário à exe-
cução da gestão e dos serviços sócío-assistenciais de média e alta
complexidade definidos na NOB/SUAS.

13) Oferecer condíções adequadas de trabalho quanto ao es-
paço físico, material de consumo e permanente.

14) implementar norrnas e protocolos específicos, para garan-
tir a qualidade de vida e segurança aos trabalhadores do SUAS na
prestação dos serviços socioassistenciais.

15) Forta,ecer mecanismos de desenvolvimento profissional
nas carreiras, estimulando a manutenção de servidores no serviço
público e valorlzando a progressão nas carreiras;

16) Estabelecer mecanismos para realizar o reenquadramen-
to, reorganização de cargos e progressão na carreira do trabalhador.
no PCCS.
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17) Fortalecer, por meío da criação ou reorganização, as atuais
carreircs. direcionando-as, em seu âmbito, para a formulação, con-
trole, monitoramento e avaliação da política pública de assistência
sociá: na:

a) execução dos serviços de referência regional;
b) execução dos serviços socioassistenciais nos municípios

não habilitados;
c) assessoramento descentralizado aos municípios, de seu

âmbito, na estruturação do Sistema Municipal de Assis-
tência Social.

18) Garantir nos Estados que possuem Secretarias Regionais o
provimento de cargos com profissionais da área da Assistência Social.

19) Nomear comissão paritária entre governo e representan-
tes dos trabalhadores para a discussão e elaboração do respectivo
Plano de Carreira. Cargos e Salários, no seu âmbito de governo.

20) Instituir em seu âmbito uma Mesa de Negociações com
composição parítária entrê gestores, prestadores de serviço, traba-
lhadores da área da assistência do setor público e do setor privado.

21) Manter um slstema permanente de comunicação e ne-
gociação com os municípios para tratar das questões referentes a
trabalhadores.

22) Encaminhar projeto de lei de criação do respêctivo Plano
de Carreira, Cargos e Salários ao Poder Legislativo;

23) Formular, coordenar, co-financiar e êxecutar, em conjunto com
a esfera federal, a Políüca Nacional de CapaciâçÁo, com objetivo de
contribuir para a melhoria da eficiência, eficácia e efetividade dos ser-
viços, progGmas. projetos e benefícios, observando as peculiaridades
locais, os perfis profissíonais, a territ"onalidade e o níve! de escolaridade
dos trabalhadores, com base nos princípios desta NOB-RH/SUAS.

24) Elaborar e implementar junto com os Municípios a Política
Estadual de Capacitação para os trabâlhadores, gestores e conse-
lheiros da Assistência Social, com base nos princípios da educação
permanente e diretrizes desta NOB, considerando aspectos das pe-
culiaridades locais, perfis profissionais e nível de escolaridade;

25) Propiciar e viabilizar a participação das instituíções de en-
sino superior em seu âmbito, mediante a realização de atividades
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27) Garantir o co-financiamento das ações de capacitação,
juntamente com a esfera fedeftil.

28) Acompanhar e participar, em seu âmbito. das atívidêdes
de formação e capacitação promovidas pelo Gestor Federal.

29) Definir e implantar normas, padrões e rotinas para libe-
ração do trabalhador para participar de eventos de capacitação e
aperfeiçoamento profissional em consonância com a Política Nacio-
nal de Capacitação.

30) Ínstituir, em seu âmbito e em consonância com as diretri-
zes nacionais das diferentes formações profissionais e com as leis
que regulamentam as profissões, política de estágio curricular obri-
arffi.in n6 ql laS, com quoervisão. em parceria .om as institu,ções
de ensino superior e entidades cie represerrtação estudantrr, poden-
do esse estágio contemplar os municípios em que não haja IES.

31) Garantir, em seu âmbito, o co-financiamento para a imple-
mentação da gestão do trabalho para o SUAS, êspecialmente para
a implementação de PCCS e para a capacitação dos trabalhadores.
necessários à implementação da Política de Assistência Social.

32) PaÊicipar da definição dos critérios de repasse de recursos
fundo-a'fundo, como forma de incentivo aos municípios que cumpri-
rem esta NOB-RH/SUAS em seus diversos aspectos.

33) Estabelecer, de forma pactuada, na Comissão Intergesto-
res Bipartíte - CIB, requisitos, responsabilidades e incentivos refe-
rentes ao cumprimento da NOB-RH/SUAS, por parte dos gestores.

IX.2,1. INCENTIVOS PARA A GESTAO DO TRABALHO NO
Âuarro EsTADUAL Do suas

Receber recursos para implantação do Programa de Incentivo
à Gestão do Trabalho no SUAS a ser regulado pelo MDS, consideran-

^
E/

.--r.iJ*..r*.r.-- ,..arii.-rJ-, p-:>..{uis.j e =xtelrsão, !:re,m comc de avi';,4-
Éo de serviços, progÊ|mas, projetos e benefícios socioassistenciais,
especialmente nos municípios habilitados em gestão plena do SUAS.

26) Organizar centros de estudos ou outras formas de mobili-
zação regionalizados nas unidades de assistência social, que devem
ser considerados como núcieos de discussão técnica e de fomento à
qualificação dos trabalhadores do SUAS.



do a diretriz de eqúidade e os indicadores constantes no item 6 das
Regras de Transição.

rx.2,2. REQUTSTTOS PARA A GESTÃO DO TRABALHO Í{O
A'!T BITO EST-ADUÀL DO SUAS

a) preencher o CADSUAS;
b) celebrar pacto dê aprimoramento da gestão, com pre-

visãô dê instrumentos próprios de comprovação de seu
cumprimênto.

IX.3. RESPONSABILTDADES E ATRIBUIçÕES DO GESTOR DO
DISTRTTO FEDERAL

1) Dotar a gêstão de uma institucionalidade responsável, do
ponto de vista operacional, admlnistrativo e técnico-político, criando
os meios para efetivar a política de assistência social. Destinar re-
cursos financeiros para a área, compor os quadros do trabalho espe-
cíficos e qualificadÕs por meio da realização de concursos públicos.

2) Criar diretriz relativa ao acompanhamento, em nível distri-
tal, da implantação da NOB-RH/SUAS.

3) Instituir, em sua estrutura administrativa, setor responsá-
vel pela gestão do trabalho no SUAS.

4) Elaborar um diagnóstico da situação de gestão do trabalho
existente em sua área de atuação, inclulndo os seguintes aspectos:

o

a) quantidace de trabalhadores, por cargo, dd aulnlnlsria-
ção direta e indireta, os cedidos de outras esferas de ges-
tão e os terceirizados;

b) local de lotação;
c) distribuição por serviços, por base territorial. comparan-

do-os com o tamanho da população usuária, por nível de
proteção social (básica e especial de média e 3lta com-
plexidade);

d) categorias profissionais e especialidades;
e) vencimentos ou salários pagos por categoria profissional

ou por grupos ocupacionais, vantagens e benêfícios;
f) qualificação/formação;
g) número de profissionôis que compõem a Secretaria Exe-

cutiva do Conselho de Assistência Social do Distrito Fede-
ral - CAS/DF;

h) número dê profissionais que compõem equipe de moni-
toramento e avaliação;



i) número de profissionais que compõem a gestão do Fundo
de Assistência Social do Distrito Federal - FAS/DF;

j) número de profissionais que compõem a equipe respon-
sável pela capacitação;

k) númêro de profissionais que compõem ê equipe de moni-
toramento e avaliação do BPC;

l) número de profissionais que compõem a equipe do siste-
ma de informação e monitoramento;

m) outros aspectos de interesse.

5) Contribuir com a esfera federal na def'nição e organizaÇão
do Cadastro Nacional dos Trabalhadores do SUAS.

6) Manter e alimentar o Cadastro Nacional dos Trabalhadores
do SUAS. de modo a viabilizar o diaqnóstico, planejamento e avalia-
ção das condições da área de gestão do trabalho para a realização
dos serviços socioassistenciais, bem como seu controle social.

7) Elaborar quadro de necessidades de trabalhadores para
se,"viços, programas, projetos e benefícios do SUAS.

8) Estabelecer plano de ingresso de trabalhadores e a substi-
i! i.r- á^- --^6:Sia.ãi. tõ".êi.ia?.irç

9) Planejar o ingr€sso de pessoal, com a previsâo de quantitativos
anuais de vãgas a serem preenchidas por meio de concurso público.

10) Realizar concurso público para contratar e manter o qua-
dro de pessoal necessário à execução da gestão dos serviços socio-
assistenciais, observadas as normas legais vigentes.

11) Contratar e manter o quadro de pessoal necessário à exe-
cução da gestão e dos serviços sócio-assistenciaís de média e alta
complexidade definidos na NOB/SUAS.

12) Oferecer condições adequadas de trabalho quanto ao es-
paço físico, material de consumo e permanente.

L3) Implementar normas e protocolos específicos, para garãn-
tir a qualidade de vida e segurança aos trabalhadores do SUAS na
prestação dos serviços socioassistenciais.

14) Fortalecer mecanismos de desenvolvimento profissional
nas carreiras, estimulando a manutenção de servidores no serviço
público e valorizando a progressão nas carreiras.
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15) Estabelecei' mecanismos para realizar o reenquadramen-
to, reorganização de cargos ê prÕgressão na caÍTeira do trabalhador,
no PCCS.

16) Fortalecer, por mêio da criação ou reorganiza$o, as atuais
carreiras, direcionando-as, em seu âmbito, parâ a formulação, controle,
monitoramento e avaliaÉo da politica pública de assistência sociai.

17) Nomear comissão paritária entre governo e reprêsentan-
tes dos trabalhadores para a discussão e elaboração do respectivo
Plano de Carreira, Cargos e Salários, no seu âmbito de governo.

18) Instituir em seu âmbito uma Mesa dê Negociações com
composição paritária entre gestores. prestadores de serviço, traba-
lhadores da área da assistência do setor público e do setor privado.

19) Encaminhar projeto de lei de criação do respectivo Plano
de Carreira, Cargos e Salários ao Poder Legislativo;

20) Formular, coordenar, co-financiar e executar, êm conjunto com
a esfera federal, a Polítia Nacional de Capacitação, com objeüvo de
contribuir parà a melhoria da eficiência, eficácia e efetividade dos ser-
víços, programas, projetos e beneícios, ob*rvando as peculiaridades
locais, os pêrfis profissionais, a territorialidade e o nívêl de escolaridade
dos trabalhadores, mm base nÕs princípios desta NOB-RH/SUAS,

21) Elaborar e implementar a Política de Capacitação do Dis-
trito Federal para os trabalhadorês, gestores e conselheiros da As-
sistência Social. com base nos princípios da educação permanente
e dirêtrizes desta NOB, considerando aspectos das peculiaridades
locais, perfis profisslonais e nível de escolaridade;

22) Propiciar e viabilizar a paÉicipação das instituições de en-
síno superior em seu âmbito, mediante a realização dê atividades
conjuntas de capacitação. pesquisa e extensão, bem como de avalia-
ção de serviços, progrztmas, projetos e benefrcios socioassistenciais,
especialmente nos municípios habilitados em gestão plena do SUAS.

23) Organizar centros de estudos ou outras formas de mobili-
zação nas unidades de assistência social, que devem ser considera-
dôs como núcleos de discussão técnica e de fomento à qualificação
dos trabalhadores do SUAS.

24) Garantir o co-financiamento das ações de capacitação,
juntamente com a esfera federal.
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25) Acompanhar e participar, em seu âmbito, das atividades
de formação e capacitação promovidas pelo Gestor Federal.

26) Definir e ímplantar normas. padrões e rotinas para libe-
ração do trabalhador para participar de eventos de capacitação e
aperfeiçoamento profissionai em consonância com a Política Nacio-
nal de Capacitação.

27) Instituir, em seu âmbito e em consonância com as diretri-
zes nacionais das diferentes formações profissionais e com as leis
gue regulamentam as profissões, política de estágio currícular obri-
gatório no SUAS. corn supervisão, em parceria com as instituições
de ensino superior e entidades de representação estudantil, poden-
do esse estágio contêmplar os municípios em que não haja IES.

28) Garantir, em seu âmbito, o co-finãnciamento para a imple-
mentação da gestão do trabalho para o SUAS. especialmente para
a implementação de PCCS e para a capacitação dos trabalhadores,
necessários à implementação da Política de Assistênciô Social.

29) Participar da deÍinição dcrs critérios de repasse de recdrsos
fundo-a-fundo e da definição dos requisitos, responsabilidades e in-
centivos referentes ao cumprimento da NOB-RH/SUAS.

IX.3.1. IÍ{CENTIVOS PARA A GESTAO DO TRABALHO NO
Âuerro Do DrsrRrro FEDERAL Do suas

Receber recursos para implantação do Programa de Incentivo
à Gestâo do Trabalho no SUAS a ser regulado pelo MDS. consideran-
do a diretriz de eqüidade e os indicadores constantes no item 6 das
Regras de Transição.

IX.3.2. REQUISITOS PARA A GESTÃO DO TRABALHO I{O
AMBITO DO DISTRITO FEDERAL DO SUAS

c) pi'eencher c CADSUAS;
d) celebrar pacto de aprimoramento da gestão. com pre-

visão de Ínstrumentos próprios de comprovação de seu
cumorimento.

-., ; -.- - g.-'-I-. .J. -,,]a i,,s:;tuciünalida.je resoonsávet, dr,
ponto de vista operacional, administrativo e técnico-político, criando
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IX.4. RESPONSABILIDADES E ATRIBUIçõES DOS GESTORES
MUNICIPAIS



os meios para efetivar a política de assistência social. Destinar re-
cursos financeiros para a área, compor os quadros do tr:tbalho espe-
cíficos e qualificados por meio da realização de concursos públicos.

2) Criar diretriz relativa ao acompanhamento, em nível muni-
cipal, da implantação da NOB-RH/SUAS.

3) Co;itlôtar e manter ô clraalro dp res''':t 116go='á:'!1 i a'za-

cução da qestão e dos servlÇos socioassistenciais.

4) Instituir e designar, em sua estrutura administrativa, setor
e equipe responsável pela gestão do trabalho no SUAS.

5) Elaborar um diagnóstico da situação de gestão do trabalho
existente em sua área de atuação, lncluindo os seguintes aspectos:

a) quantidade de trabalhadores, por cargo, da adminlstra-
ção direta e indireta, os cedidos de outras esferas de ges-
tão e os terceirizados;

b) local de lotação;
c) distribuição por serviços, por base territorial, comparan-

do-os com o tamanho da população usuária, por nível de
proteção social (básica e especial de média e alta com-
plexidade);

d) categorias profissionais e especialidades;
e) vencimentos ou salários pagos por categoria profissional

ou por grupos ocupacionais, vantagens e benefícios;
f) qualificação/formação;
g) número de profissionais que compõem a Secretaria Exe-

cutiva do CMAS;
h) número de proflssionais que compõem equipe de moni-

to.erne:1tc c avaiiaÇão;
i) númêro de profissionais que compõem a gestão do FMAS;
j) número de profissionais que compõem a êquipe respon-

sável pela capacitação;
k) número de profissionais que compõem a equipe de moni-

torômento e assessorzlmento à rede convêniada.
l) número de profissionais que compõem a equipe de moni-

toramento e avaliação do BPC;
m) número de proflssionais que compõem a equipe do siste-

ma de informação e monitoramento;
n) outros aspectos de interesse.

6) Contribuir com a esfera federal, Estados e demais municí-
pios na definição e organização do Cadastro Nacional dos Trabalha-
dores do SUAS.
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7) Manter e alimentar o Cadastro Nacional dos Trabalhadores
do SUAS, de modo a viabilizar o díagnóstico, planejamento e avalia-
ção das condições da área de gestão do trabalho para a realização
dos serviços socioassistenciais, bem como seu controle social.

8) Aplicar o Cadastro Nacional dos Trabalhadores do SUAS, em
sua base territorial, considerando também entidades/organizações
de assistência social e os serviços, progÉmas, projetos e benefícios
existentes,

9) Elaborar quadro de necessidades de trabalhadores para a
implementação do respectivo Plano Municipal de Assistência Social
para a manutenção da estruturâ gestorô do SUAS.

10) Estabelecer plano de ingresso de trabalhadores e a subs-
tituição dos profi ssionais terceirizados.

11) Realizar concurso público para contE tar e manter o qua-
.l.o.rô oêce^àl neCessário à exeCtrcãO da gestãO.lOS SerViçCS SOciO-
assistenciais, observadas as normas legais vigentes.

12) Oferecer condições adequadas de trabalho quanto ao es-
paço físico, material de consumo e permanente.

13) Implementar normas e protocolos específicos, para garan-
tir a qualidade de vida e seguEnça aos trabalhadores do SUAS na
prestação dos serviços socioassistenciais.

14) Nomear comissão paritária entre governo e representan-
tes dos trabalhadores para a discussão e elabordção do respectivo
Plano de Carreira, Cargos e Salários, no seu âmbito de governo.

15) Encamínhar projeto de lei de criação do respectivo plano
de Carreirê, Cargos e Salários ao Poder Legislativo,

16) Participar na formulação e execução da política Nacionat
de Capacitação preconizada na competência da União, dos Estados
e do Distrito Federal, com objetivo de contribuir para a melhoria da
êficiência. eficácia e efetividade dos sêrviços, programas, projetos e
benefícios, observando as peculiaridades locais, os perfis prófissio-
nais, a territorialidade e o nível de escolêridade dos trabalhadores.
com base nos princípios desta NOB-RH/SUAS.

17) Elaborar e implementar, junto aos dirigentes de órgãos da
estrutura gestora municipal do SUAS e coordenadores dos serviços

@



socioassistenciais, um Plano Municipal de Capacitação para os traba-
lhadores, os coordenadores de serviços, os conselheiros municipais,
regionais e/ou locais de assistência social, com base nos fundamen-
tos da educação permanentê ê nos princípios e diretrizes constantes
nesta Norma, sendo deliberados pelos rêspêctivos conselhos.

18) Acompanhar e participar das atividades de formação e
capa-,tação dc gesiú,ês, prúiissiún.;s, Lv,,5c,,,c,,us ê .- ,--c y....,-
tadora de serviços promovidas pelos gestores federal e estaduais.

19) Definir e implantar normas, padrões e rotinas para libe-
ração do trabalhador para participar de eventos de capacitação e
aperfeiçoamento profissional em consonância com a Política Nacio-
nal de Capacitação.

20) Instituir, em seu âmbito e em consonáncla com as diretrí-
zes nacionais das diferentes formações profissionais e com as leis
que regulamentam as profissões, política de estágio curricular obri-
gatório no SUAS, com supervisão, em parceria com as instituições
de ensino superior e entidades de representação estudantil, buscan-
do fundamentalmente o apoio e cooperação de seu Estado.

21) Garantir. em seu âmbito, o co-financiamento para a imple-
mentação da gestão do trabalho para o SUAS, especialmente para
a implementação de PCCS e para a capacitação dos trabalhadores,
necessários à implementação da Política de Assistência Social.

IX.4.1, PARA OS MUNICÍPIOS EII GESTÃO BÁSICA

Além das rêsponsabilidades e atribuições comuns à gestão
n'lLn;aípai :;tadas !lo item anteriôi-, ôs mirnicíii" =m ,.''cr;a \1ê\"
deverão:

1) Planejar o ingresso de pessoal com a previsão de quanti-
tativos anuais de vagas a serem prêenchidas por meio de
concurso público.

2) Instituir em seu âmbito uma Mesa de Negociações com
composição paritária êntre gestores, prestadores de ser-
viços, trabalhadores da área da assistência do setor pú-
blico e do setor privado.

3) Estabelecer mecanismos para realizar o reenquadramen-
to, reorganização de cargos e progressão na carreira do
trabalhador, no PCCS.
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4) Organizar centros de estudos ou outras formas de mobi-
Iização regionalizados nas unidades de assistência social.
que devem ser consicjerados como núcleos de discussão
técníca e de fomento a qualíficação dos trebalhadores no
SUAS.

5) Participâr da definição dos critérios de repasse de recur-
sos fundo-a-fundo e da definição dos requisitos, respon-
sabilidades e incentivos referentes ao cumprimento da
NOB.RH/SUAS.

IX.4.2. PARA OS MU§ICÍPIOS EM GESTÃO PLENA

Além das responsabilidades e atribuições comuns à gestão
municipal citadas no ítem anterior, os municípios em gestão plena
deverão:

1) Fortalecer mêcanismos de desenvolvimento profissio-
nal nas carreiras, estimulando a manutenção de ser-
',i.i^.es no servico púhlico e valorizândo a progressão
nas carreiras.

2) Planejar o ingresso de pessoal com a previsão de quanti-
tativos anuais de vagas a serem preenchidas por meio de
concurso público.

3) instituir em seu âmbito uma Mesa de Negociações com
composição paritária entre gestores, prestadores de ser-
viços, trabalhadores da área da assistência do setor pú-
blico e do setor privado.

4) Estabelecer mecanismos para realizar o reenquadramen-
to, reorganização de cargos e progressão na carreira do
trabalhador, no PCCS.

5) FoÊalec€i-, por meio da ci'iação ou reorganização, as atu-
ais carreiras, direcionando-as, em seu âmbito, para a for-
mulação, controle, monitoramento e avaliação da política
pública de assistência social.

6) Propíciar e viabilizar a participação dôs instituições de
ensino superior, em seu âmbito. mediante a realização
de atividades conjuntas de capacitação, pesquisa e ex-
.=,,rro, rr=: !: L,Jr 

' 
iu de dyàiiaçãâ de geryiçcs, p!'eg:?:'nas,

projetos e benefícios socioassistenciais.
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7) Organizar centros de estudos ou outras formas de mobi-
lização regionalizados nas unidadês de assistência social,
que devem ser considerados como núcleos de discussão
técnica e de fomento à qualificação dos trabalhadores no
SUAS.

8) Participar da definição dos critérios de repasse de recur-
sos fundo-a-fundo e da definição dos requisltos, respon-
sabilidades e incentivos referentes ao cumprimênto da
NOB.RH/SUAS.

IX.4.3, INCET{TIVOS PARA MUT{ICÍPIOS
Ei: GESTÃO BÀs:CA E PLETiÂ

1) Receber recursos para implantaçãô do Programa de Incên-
tivo à Gestão do Tmbalho no SUAS, a ser regulado pelo MDS, consi-
derancio a diretriz de eqüidade e os indicadores constantes no item
6 das Regras dê Trânsição.

rx.4.4. REQUTSTTOS PARA MUNrCÍPrOS
EM GESTAO BASICA E PLENA

a) Preencher o CADSUAS;
b) Apresentar Plano para Qualificação (enfrentamento dos

principais problemas identificados na área de gestão do
trabalho) e Estruturação (programa/ações como aquisi-
ção dê bens visando à melhoria das condições de traba-
lho), aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB.
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X - Organização de cadastro nacional
de trabalhadores dos SUAS -
MÔdulo CADSUAS

i. Instituir e regular o Cadastro Nacional que configurará a
base de dados sobre os trabalhadores do SUAS como módulo do
sistema de informação cadastral do SUAS - CADSUAS, aplicativo da
REDE SUAS.

2. o Cadastro Nacional deverá ser composto pelas informa-
ções da União, Estados, Dístrito Federal e Piurricípios, visando à
identificação e qualificação dos profissionais de todos os níveis de
escolaridade que atuam nos serviços, benefícios e gestão da Assis-
tência Social.

3. Esse banco de dados deverá ser atualizado sistematicamen-
te e regido por fluxo determinado em regulação específica e será
utilizado para subsidiar o planejamento, a gerência, a administração
e a avaliação do Slstema, bem como as ações ligadas ao desenvol-
vimento profissional dos trabalhadores, a gêstão dos trabalhadores
e ao controle social.
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XI - Controle social da gestão
do trabalho no âmbito do SUAS

Urnã Cas Ciretr:zes da oi'oanização íla 4<c!.tên.i,r §nrial é a
participação da população, por meio de organizações representa-
tivas, na formulação e no controle dos serviços socioassistenciais
em todos os níveis de governo. A paÉicipação popular pelo controle
social é um das características do Estado Democrático de Direito,
no qual a população, mesmo após a escolha de seus representantes
pelo voto, possui o objetivo de acompanhar, contribuir e fiscallzar
a aç5o do agente público, visando à maior efetividade dos direitos
fundamêntais.

1) A implêmentação das discussões e deliberações das ins-
tâncias de controle social do SUAS, sobre a Gestão do Trabalho,
objetivam impactar na qualidade dos serviços socioassistenciais e
do acesso dc usuário a esses.

2) A fiscalização do exercício profissional e a regulamentação
das condições técnicas e éticas do trabalho das profissões regula-
mentãdas cabem aos Conselhos Federaís e Regionais respectivos.
Essa fiscalização, diferentemente da realizada pelos sindicatos, não
sê dêtém nos direltos trabalhistas, mas no cumprimento das com-
petências e atribuições privativas dos profissionais, bem como na
garantia das condições necessárias ao exercício profissional pelos
empregadores, sejam eles públicos ou privados.

3) A ampliaçã- do debate ciJ,.) a pupu.osau §r.-.L -.J,,.... s
Social, qarantindo a participação de todas as entidades repre-
sentativas.

4) Deverão ser constituídas, no âmbito dos Conselhos de As-
sistência Social, estaduais, do Distrito Federal e municipais, comis-
sões paritárias entrê governo e sociedade civil para tratar da gêstão
do trabalho, visando a acompanhar a implementação das delibera-

çóes dos Conselhos acerca dos trabaihadores no SUAS, na respecti-
va instância de governo.

5) As representações de trabalhadores e de entidades ou or-
ganizações de Assistência Social conveniadas podem propor uma
agenda de discussão e ações ao Plenário dos respectivos Conselhos
de Assistência social.
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6) Deverão ser criados espaços de debate e formulação de
propostas, bem como organizadÕs Seminários Nacionaís, Estaduais,
Regionais e locais do trabalho para aprofundamento e revisão da
NOB-RH/SUAS, em especial nas Conferências Municipais, Estaduais
e Nacional de Assistência Social.

7) implementar a gestão colegÍada e participativa no SUAS,
como forma de democratizar as relações de trabalho e incorporar o
conhecimento obtido pelos trabalhadores. no exercício da sua pro-
fissão e no cotidiano dos servlços.

8) Os Conselhos de Assistência Social deverão acolher, delibe-
rar e encaminhar resultados de apuração de denúncias dos usuários
do SUAS, quanto à baixa resolutividade de serviços, maus-tratos
aos usuários e negligêncía gerada por atos próprios dos trabalhado-
res, gestores e prestadores de serviços socioassistenciais, êstimu-
lando a criação de Ouvidorias.
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XII - Regras de transição

A aprovação desta NOB/RH-SUAS pelo CNAS enseja a adoção
de um conjunto de medidas mediante planejamento estratégico do
processo de implêmentação da mesma. Portanto. faz-se necessária
urrra :gencia ce Friq.;iacies eíitra 3 :lecra::::- :':-:.3nê' ' ".::: '"'.-
cia Social - SNAS e Conselho Nacíonal dê Assistência Social - CNAS
e a Comissão Intergestores Tripartite - ClL contemplando medidas
de ordem regulatória, bem como medidas de ordem operacional,
as quais deverão ser articuladas e objetivadas em um conjunto de
iniciativas, no âmbito do SUAS, sendo:

1) Criação de comissão técníca para elaboração de proposta
legislativa, no período de 180 dias, que autorize o pagamento dos
trabalhadores do SUAS referido no Eixo VIII, item 3, das "Diretrizes
para o Co-Financia mento da Gestão do Trabalho".

2) O Governo Federal, em parceria com instituições de ensino,
escolas de governo ou similares e organizações não governamentais
elaborará a Política Nacional de Capacitaçáo que dará diretrizes para
o Plano Nacional de Capacitação.

3) Constituição de comissão de elaboração da proposta para
instituição dos PCCS do SUAS, pelo gestor federal, composta de
forma paritária, por representantes dos gestorês das três esferas de
governo, entidades de trabalhadores, conselhos de categorias pro-
fissionais e representantes da rede socioassístencial complementar,
com as seguintes atribuições:

a) Elaboração de diretrizes nacionais, concertos gerars e
fundamentais que nortearão os PCCS e seu processo de
implantação e implementação;

b) Idêntificação dos profissionais e das carreiras que com-
põem o SUAS, definindo formação, perfil e aquisições a
serem garantídas aos usuários;

c) Relação e detalhamento dos itêns que comporão os PCCS
das três esferas de governo, e, no caso dos municípios,
conslderar porte e capacidade de gestão dos mesmosl

d) Proposição de regras e prazos para implantação dos
PCCS;

e) Proposição ê critérios de remuneração, evolução salarial,
progressão e promoção fu ncional;
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f) Elaboração de propostas que viabilizem o financiamen-
to compartilhado entre as três esferas de governo para
implementação dos PCCS, incluindo o estudo do percen-
tual a ser gasto com pagamento de pessoal a partir da
referência do valor transferido peia Un,ão, conforme Eixo
VIii, item 3, 'Diretrizes para o Co-Financiamento da Ges-
tão do Trabalho", desta NOB.

4) Instalação de grupo de trabalho com a participação de uni-
versidades, órgãos de formação profissional e de entidades de re-
presentação estudantil para redação de proposta de Piano de Estágio
Curricular obrigatórlo rc âmbito Co SUAS, no período de 12 meses.

5) Constituição de grupo de trabalho no âmbito da CIL num
período de 180 dias, pa!'a realizar estudos referentes à regulamen-
tação dos serviços por eixo de proteção, aos custos de serviços/
ações e à definlção dos elementos de despesa respectivos, a serern
adotados como parâmetros parti o estabelecimento do co-financia-
mento.

6) Os critérios pard distribuição de recursos na implantação
desta NOB devem ser equânimes, considerando para maior volu-
me de recursos: menor capacidade fiscal, concentração econômica
menor, mercado de trabalho menos dinâmico, rede instalada e com-
plexicjade das ações e serviços instalados, indicadores de vulnera-
bílidade e/ou risco socíal maís elevados e aspectos relacionados à
gestão, como: concurso público, servidores priblicos contratados,
implantação de PCCS, progressividade salarial e investimentos em
qualificação dos trabalhadores e procedimentos de desprecarização
do trabalho.
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XIII - Conceitos básicos

AVALIAçÂO DE DESEITIPENHO: é a apuração do desempe-
nho efetivo do trabalhador, levando em consideração o desempe-
niro indilirjuai e .ja equipe, a anál;.a inqii|'ici'i=! 6c r--;r:;'ãsc '.t=
trabalho que são oferecidas, sua adaptação ao cargo, a oferta de
possibilidades de desenvolvimento e de ascensão na carreira e os
vencimentos ou salários que aufere.

EDUCAçAO PERÍ{ANE TE: constitui-se no processo de per-
manente aquisição de informações pelo trabalhador, de todo e qual-
quer conhecimento, por meio de escolarização formal ou não for-
mal, de vivências, de experiências laborais e emo.ionais, no âmbito
institucíonal ou fora delê. Compreende a formação profissional, a
qualificação, a requaliflcação, a especialização, o aperfeiçoamento
e a atualização. Tem o objêtivo de melhorar ê ampliar a capacidade
laboral do trabalhador, em função de suas necessidades individuaís,
da equipe de trabalho e da instituição em que trabalha, das neces-
sidades dos usuários e da demanda social.

CONTROLE SOCIAL: é ê participação efetiva da sociedade
organizada (Conferências de Assistência Social, Conselhos de Assis-
tência Social e Fóruns) na definição, planejamento, implementação
e avaliação da Política Pública. No âmbito do SUAS, o controle social
é fundamental para a sua implementação, devendo ser extensivo à
gestão do trabalho.

DE§CEIITRALIZAçÃO DoS SERwcos nE tscrçTÊFcra
SOCIAL: é a transferêncla da gerência, da execução de ações e oa
prestação de serviços para instâncias de gestão e decisão mais pró-
ximas dos usuários e beneficiários. Segundo o artigo 11 da LOAS,
a descentralização indica que as ações das três esferas de governo
devem ser realizadas de forma articulada, cabendo a coordenação e
as normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos
programas às esferas estaduais e municipais.

DESENVOLVIMEI{TO DO TRABALHADOR PARA O SUAS:
para efeitos desta NOB. entendem-se como "desenvolvimento do
trabalhador" as atitudes, circunstâncias, ações e eventos que as-
segurem ao trabalhador o crescimento profissional e laboral que
possibilite o pleno desenvolvimento humano, a sua satisfação com o
trabalho, o reconheclmento, a responsabilização com compromissos
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pelos direitos de cidadanla da população e a prestação de serviços
com acolhimento e qualidade à população usuária do Sistema.

EÍIPREGADORES DO SUAS: são os qesto.es públicos dos
serviços de assistência social e as entidades e organizações de as-
sistência social que atuam no SUAS.

ENTTDADES E ORGANTZAçÕES DE ASSISTÊNCrA SOCTAL:
são aquelas que prestam, sem fins lucrativos, atendimento e asses-
soramento aos beneficiários abrângidos pela Lei Federal no 8.742,
de 7 de dezembro de 1993. bem como as que atuam na defesa e
garantia de seus direitos, de acordo com a Resolução CNAS no 191,
de 10 de novembro de 2005.

FAMÍLIA REFEREIICIADA; é aquela que vive em áreas ca-
racterizâdas como de vulnerabilidade, definidas a partir de indica-
dores estabelecidos por órgão federal, pactuados e deliberados. A
unidade de medida t'família referenciada" é adotada para atender
situações isoladas e eventuais relativas a famílias que não estejam
o-1 iÃrôna,{^< *erritoriâís ãtêndi.lns em caráte. permanente, mas
que demandam do ente público proteçâo social.

FNAS3 Fundo Nacional de AssistêncÍa Social - é a instância, no
âmbito da União Federal. na qual são alocados os recursos destinados
ao financiamento da política de assistência social, destacados na LOAS
como beneírcios, serviços, progrdmas e projetos, conforme o artigo 28
da LOAS, regulado pelo Decreto no 1.605, de 25 de agosto de 1995.

GESrÃO DO TRABALHO NO SUAS: para efeitos desta NOB. con-
sidera-se Gestão do Trêbalho no SUAS a gestão do processo de trabalho
necessário ao funcionamento da organização do sistema, que abarca
novos desenhos organizacionais, educação permanente. dsprecariza-
Éo do trabalho, a\raliação de desempenho. adequação dos perfis profis-
sionais às necessidades do SUAS, processos de negociação do trabalho,
sistemas de informação e planos de carreira, entre outros aspectos.

LOAS: Lei Orgânica de Assistência Social - Lei no 8742, de 7
de dezembro de 1993.

I,IUNICÍPIOS EM NÍVEL DE GEsTÃo INICIAL3 são aqueles
que não se habilitaram aos outros dois níveis de gestão previstos
- a básica e plena - e, portanto, devem receber recursos da União
conforme série histórica, transformados em Piso Básico de Transição

= ,-i:,u üc :;.,,>rÇác u= ri=urd Cc,npiexidaCe c Pisc Ce ê-ita Cc;n.
plexidade I, conforme critérios definidos na NOB/SUAS. Os municí-
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pios que se habilitam em gestão inicial configuram-se como aque-
les que cumprem os requisitos anteriores a NOB- SUAS, ou seja,
cômprovam a criação de conselho, fundo municipal e a elaboração
de plano de assistência social. As responsabilidades nesse nível de
gestão referem-se a quatro atividades: municiar com dados a rede
SUAS; inserír as famílias mais vulneráveis no cadastro único (Lei
10.836/04); preencher o plano de ação no SUASweb e apresentar
p.iiaiório Je gestão Comc se l+ci" 6srr"hg' : '--s<tã- :i:--:il i='l4=

do patamar estabelecido na Loas, ou sêja, das condições mínimas
pa rar entrar no sistema descentralizado ê participativo.

IquNrcÍpros EI{ NÍVEL DE GEsrÃo BÁsrcAr são aqueles
que assumem a gestão da proteção básica na Assistência Social, de-
vendo a gestão prêvenir situações de risco por meio do desenvolvímen-
to de potencialidâdes e aquisições, responsabilizando-se pela oferta
de benefícios, programas, projetos e serviços sócic-assi3tenciais que
fortaleçam vínculos familiares e comunitários que promovam os bene-
flciários do Beneficio de Presração Continuada - BPC e transferência
de renda e que vigiem direitos violados no território. A gestão básica
implica importante avanço no desenho do sistêma. Entre as exigên-
cias destacam-se a existência de CRAS (em número e capacidade de
acordo com o porte do município), a realízação de diagnóstico de árêas
de risco e maior vulnerabilidade social e a manutenção dê sêcretaria
executiva no conselho de assistência social. Essas três condições reve-
lam a importância para o SUAS de que haja equipamênto próprio de
referência nos territórios de vulnerabilidade e riscÕ social, ao mesmo
tempo em que se exige da instância de controle social, especificamen-
tê do conselho, suporte técníco mínimo para possibilitar sua atuação.

II,IUNICÍPIOS EIIi NÍVEL DE GESTÃO PLÉNA: são aqueles
oue Dossuem a gestão total das ações da Assistência Social, seiam
eias lrnanciadas pêio iNAS, meotante repasse runoo a rurruu, ou q!e
chêguem diretamente aos usuáriôs, ou. ainda, as que sejam prove-
nientes dê isenção de tributos, em razão do Certificado de Entidade
Beneficente da Assistência Social. Na gestão plena ampliam-se os
pré-requisitos da gestão inicial e básica, são extremamente impor-
tantes a presênça de um sistema municipal de monitoramento e
avaliação, a capacidade de atuar na proteção social especial de alta
complexidade. contar com gêstor do fundo lotado no órgão respon-
sável pela assistência social ê ter uma política de recursos humanos
com carreira para servidores públícos.

NOB: é o instrumento normativo que definirá o modo.de ope-
racionalizar os preceitos da legislação que rege o Sistema Unico dê
Assistência Social (SUAS).
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NOB/RH-SUAS: instrumento normativo responsável pela defini-
ção de direkizes e responsabilidades no âmbito da política do trdbalho
na área da assistência social. O mesmo está previsto como Meta 2 na
Deliberação da V Confeência Nacional da Assistência Social. a seguir
descrita: "Construir e implementar a política de gestão de pessoas. me-
diante a elaboração e aprorração de Norma Operacional Básica específica
e criação de plano de carreira, cargos e salários, com a participação dos
trabalhadores socíais e suas entidades de classes representativas'.

ORGANIZAçÕES DE TRABALHADORES DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL; são todas as formas de organização de trabalhadores do se-
tor como: associações de trabalhddores, sindicatos, federações. con-
fedemçôes, centra ís sindicais, conselhos federais de profissões regula-
mentêdas que organizam. dêfendem e representam os interesses dos
tra balhadores que atuam institucionalmente na política de assistência
social. conforme preconizado na Lei Orgânica de Assistência Social, na
Política Nacional de Assistência Social e no Sistema Único da Assistên-
cia Social. (Resolução CNAS no 23, de 16 de fevereiro de 2006).

r-rsr{.ri rirr;ttcd :.rr:-rcr id, Ce ,rsststéncia Sccia; - ,D.escl,l;ãc n"
145. de 15 de outubro de 2004.

TRABALHADORES; é a expressão utílizada. normalmente,
para designar e especificar os trabalhadores, em relação a outros
recursos necessários ao desenvolvimento de uma ação. uma ope-
ração, um projeto, um serviço, etc., tais como os recursos físicos,
recursos materiais, recursos financeiros, dentre oütros,

SUAS: Sistema Único de Assistência Socíal - é um sistemã
público com comando único, descentralizado, não-contributivo que
organiza e normatiza a Política Nacional de Assistência Social na
perspectiva da universalizâção dos direitos. regulando em todo o
território nacional as ações sócio-assistenciais.

TRABALHADORES DA ASSISTÊTCrI SOCIEI: SãO tOdOS
aqueles que atuam institucionalmente na política de assistência so-
cial, conforrne preconizado na LOAS. na pNAS e no SUAS, inclusive
quando se tratar de consórcios intermunicipais e entídades e orga-
nizações da assistência social.

vÍNcuLo DE TRABALHo Do sERvrDoR púauco: é aque-
le baseado na forma estatutária prevista no artigo 37 da Constitui-
l'.l --.,o.-' -^1 !1a.o*c^ ^^- cc,.cur.<o núblico.
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LEI N'4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro
para elaboração e controle dos orÇamentos e
balanços da União, dos Estados, dos Municípios
e do Distrito Federal.

Faço súer que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

DISPOSIÇAO PRELIMINAR

AÍ. l" Estâ lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e contrôle
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municipios e do Distrito Federal, de
acôrdo com o disposto no aÍ. 5', inciso XV, letra b, da Coustituição Federal.

TÍTULO I

Da Lei de Orçamento

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 20 A Lei do OÍçamento conterá a discrimiuação da receita e despesa de forma a

evidenciar a politica econômica financeira e o programa de trabalho do Govêmo,
obedecidos os princípios de unidade universalidade e anualidade.

§ lo Integrarão a Lei de Orçamento:

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Govêrno;

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas,
na forma do Anexo no. I ;

III - Quadro discriminativo da receita poÍ fontes e Íespectiva legislação;

IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da Administração.

§ 2' Acomparharão a Lei de Orçamento:

I - Quadros demonstrativos da Íeceita e planos de aplicação dos fundos especiais;

II - Quâdros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos ns. 6 a 9;

IiI - Quadro demonstrativo do programa anual do trabalho do Govêmo, em têrmos de
realização de obras e de prestação de serviços.



Art. 3' A Lei de Orçamentos compÍeendená tôdas as receitas, inclusive as de operações
de cÉdito autorizadas em 1ei.

i .. -o: -. - .'-.... -. I 
-l-r s: ::-.-i.J'.*., pa.a c; firs Ceste ., tigo as operacõcs de credilo

por antecipaçâo da receita, as emissões de papel-moeda e outras entadas compensatórias,
no ativo e passivo financeiros . (Veto rejeitario no D.O. 05/05/1964)

AÍ. 4' A Lei de Orçamento compreender:i tôdas as despesas próprias dos órgãos do
Govêmo e da administação centralizada, ou que, poÍ intermédio dêles se devam realizar,
observado o disposto no artigo 2o.

Art. 5'A Lei de Orçamento não coasignaní dotações globais destinadas a atender
indiferentemente a <íespesas de pessoal, material, serviços de tercetos, aansferências ou
quaisquer outras, ressaivado o disposto no arago 20 e seu paúgrafo único.

Art. 6' Tôdas as receitas e despesas constaÉo da Lei de Orçarnento peios seus totais,
v'edadas quaisquer deduções.

§ 1' As cotas de receitas ope uma entidade pública dwa transferir a outra incluir-se-ão,
como despes4 no oÍçamento da entidade obrigada a transferência e, como receita, no
orçamento da que as deva receber.

§ 2' Para cumprimento do disposto oo paná.grafo anterior, o calculo das cotas terá por
base os dados apurados no balanço do exercício anterior aquele ern que se eiaborar a
prcpv-.* uri*,.e{r<.,.- --- gur.-..- wL..6ado;' troitsfe,-r.incia. i/cfo lejeitado nr-r D (!.
ost05tr9@)

Art. 7" A Lei <ie Orçarnento poderá conter autorização ao Executivo para:

I - Abrir crftitos suplernortares até determinada importância obedecidas as

disposições do utigo 43; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

tr - Realizar em quaiquer mês do exercício financeiro, operações de cÉdito por
antecipação da receita, para atender a insuficiências de caixa.

§ 1' Em casos de dêfici! a ki de Orçamento indicafti as fontes de recwsos que o
Porier Executivo fica autorizado a utilizar para atender a sua cobertura-

§ 2' O produto estimado de operações de crftito e de alienação de bens imóveis
sômente se incluirá ra receita quando umas e outras forem especificamente autorizadas
pelo Poder Legislativo em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realiá-
ias no exercício.

§ 3" A autorização legislativa a que se refere o panígrafo anterior, no tocante a
operações de crédito, podeni constar da propria I*i de Orçamento.
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Art. F A discriminação da receita geral e da despesa de cada órgão do Covêmo ou
uoir'irie aútiir,istradva, a que se r*fere o artigl 2'. § lo- i','i"''^ tÍr ê r\r .'1'-Á-^--''' '\ '^- --

do Anexo n. 2.

§ l" Os itens da discriminação da receita e da despesa, mencionados nos artigos I l, §
o, e 13, serão identificados por números de códigos decimal, na forma dos Anexos ns. 3 e

§ 2' Completarão os números do código decimal referido no parígrafo anterior os
algarismos caracterizadores da classificação funcional da despesa, conforme estâbelece o
Anexo o. 5.

§ 3' O código geral estabelecido nestâ lei não prejudicaní a adoção de códigos locais.

CAPÍTULO tr

Da Receita

Art. 9' Tributo e a receita derivada instituída pelâs entidades de direito púlico,
compreendendo os impostos, as taxas e contribuições nos termos da constituição e das leis
vigentes em matéria financeira, destinado-se o seu produm ao custeio de atividades gerais
ou especificas exercidas por essas entidades (Veto rejeitado no D.O. 05/05/19&)

Arl 10. §eado).

Art. I I - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas
Correntes e Receitas de Capital. (Redação dada pelo Decreto Lei no 1.939, de 20.5.1982)

§ 1" - São Receitas Corretrtes as receitas tribuüíria, de contribuições, patrimonial,
agropecruiria, induskial, de servigos e outras e, ainda, as provcnicntês de recursos
financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadâs a
atender despesas classificáveis ern Despesâs Conentes. (Redação dada pelo Decreto Lei n'
1.939, de20.5.1982)

§ 2'- Sâo Receitas de Capital as provenientes da realiza*áo de recursos financeiros
oriundos de constituição de dívidas; da conversão, em especie, de bens e direitos; os
recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a atende-r

despesas classificáveis em Despesas de Capital e, únd4 o superávi, do Orçamento
Corrente. (Redação drrlq pelo Decreto Lei n" 1.939, de 20.5.1982)

§ 3" - O supenívít do OÍçaÍnêDto Corrente Íesultânte do balanceamento dos totais das
receitas e despesas coÍrentes, apurado na demonstração a que se rêfere o Anexo n" 1, não
constituirá item de receita orçamentiiria. (Redação daala pelo Dê6eto Lei no 1.939, de
!i).:,.'s'32)



§ 4' - A classificação da receita obedecerá ao segr.rinte esquema: (Redação dada pelo
Decreto Lei no 1.939, de 20.5-1982)

RECEITAS CORRENTES

Receita tribuüíria

Irnoostos
't axas
Contribuições de Melhoria

Receita Patrimcaial

R.eceitas imobiliárias
Receitas de valôres Mobiliários
Participações e Diüdendos
Outras Receitas Patrimoniais

Receita Industrial

Receita de Serviços Industriais
Oltras Receitas Industriais

Transferências Correntes
Receitas Diveras

Multas
Contribuições
Crhranca da f)íüría Ativa
Outras Receitas Diversas

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de CrérÍito
Aiienação de Bens Móveis e Imóveis
Amortização de Empréstimos Concedidos
Transferências de Capital
Outras Receitas de Capitai

CA?ÍTIJI.O IIi

Da Despesa

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas:

DESPESAS CORRENTES



Despesas de Custeio
Transferências Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos
Inversões Financeiras
Transferências de Capital

§ l'Classificam-se como Despesas de Custeio as doações para manutenção de
serviços anteriormente criados, inclusive as destiaadas a atender a obras de conservação e

adaptação de bens imóveis.

§ 2'Classificam-se como TrânsfeÉncias Correntes as dotações para despesas as quais
não corresponda conf-aprestação direta em bens ou serviços, inclusive para contribuições e

subvenções destinadas a atender à manifestação de outras entidades de direito público ou
privado.

§ 3' Consideram-se subvotções, para os efeitos desta lei, as tansferências destinadas a

cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como:

II - subvenções econômicas, as que se destinem a emprêsas públicas ou privadas de

caÉter industrial, comercial, agricola ou pastoril.

§ 4'Classificam-se como investimentos as dctaSes para o planejamerto e a execução

de obras, inclusive as destinadas à aquisição de imóveis considerados necessários à
realização destas últimas, bem como para os programas especiais de tabalho, aquisição de

instalações, equipamentos e material permanente e constituição ou aumento do capital de

emprêsas que não sejam de caÉter comercial ou financeiro.

§ 5'Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações destinadas a:

I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização;

II - aquisição de títulos representativos do capital de emprêsas ou entidades de
qualquer espécie,já constituídas, quando a operação rão importe aumento do capital;

III - constiarição ou aumento do capital de entidades ou ernprêsas que üsem a
.-r!j,-':rvos comciciars ou tinanceir:s, inciusivc .,p-;açõ-, La--*.*; cu --- -. o;--

§ 6' São Transferências de Capitâi as dotações para investimentos ou inversões
financeiras que outras pessoas de direito público ou privado devam realizar,
independentemente de contrapÍestação direta em bens ou serviços, constituindo essas

I - zubvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou púvadas de

caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;



transfeÍêocias auxílios ou contibuições, segundo derivem diretamente da Lei de
Orçamento ou de lei especialmente anterior, bem como as dotações para amortização da
díüda pública-

Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. i2, a discriminação ou
especificação da despesa por elementos, em cada unidade administrativa ou órgão de
govêmo, obedecení ao seguinte esquema:

DESPESAS CORRENTES

Despesas de Custeio

Pessoa Civii
Pessoal Miiitar
Material de Consumo
Serviços de Terceiros
Encargos Diversos

Traasferências ColTsâtes

Subvenções Sociais
Subvenções Econômicas
Inativos
Pensionistas
Salário Família e Abono Familiar
Juros da Diüda Pública
Contribuições de Previdência Social
Diversas Transferências Correntes.

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Obras Públicas
Serviços em Regime de Programação Especial
Equipameotos e Instalações
Material Permanente
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprêsas ou
Entidades Industriais ou Agricolas

lnversões Financeira-s

Aquisição de Imóveis
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprêsas ou
Entidades Comerciais ou Financeiras
.a-quisiçâo de Títulos Representativos de Capital de Emprêsa em



Funcionamento
Constituição de Fundos Rotativos
Concessão de Empréstimos
Diversas Inversões Financeiras

Transferências de Capital

Amortização da Diüda Pública
Auxílios para Obras Públicas
Auxílios para Equipamentos e Instalações
Auxílios para lnversões Financeiras
Outras Contribuições.

Art. 14. Consdtui unidade orçamentáriâ o agrupamento de serviços subordinados ao

mesmo órgão ou rçartição a que serão consignadas dotâções próprias. (Veto rejeitado no
D.O.05/05/1964)

AÍt. I 5 . Na Lei de Orçameno a discriminação da despes a far-se-â no mínimo por

elementos. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

§ I " Entende-se por elexentos o desdobrameoto da despesa com pessoal, material,

serviços, obras e outros meios de que se serve a administração publica para consecução dos

seus fins. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

§ 2o Para efeito de classificação da despesa" considera-s€ matêrial peÍmmente o de

duração superior a dois anos.

SEÇÃO I

Das Despesas Correntes

suBsEÇÃoÚNICA

Das Transfsrências Correntes

I) Das Subvenções Sociais

Art. t 6. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades finaoceiras a concessão de

subvenções sociais úsaÍí a prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e

educacional, sempre que a supleme,ntação de recursos de origem privada apücados a êsses

objetivos, revelar-se mais econômica.

Parágrafo único. Em casos excepcionais, serão consignadas dotações a unidades

l i',::;.rstradvas :uborornadas aur r:esmo órgãc.



Parágrafo único- O valoÍ ílâs subvenções, sempre que possivel, será calculado com
base em unidades de serviços efetivamente pÍestados ou postos à disposição dos
interessados obedecidos os padrões minimos de eficiência pÊviamente fixados.

Art. 17. Somente à instituição cujas condições de firncionamento forern julgadas

satisfatórias pelos órgãos oficiais de fiscalização serão concedidas subvenções.

II) Das Subvenções Fronômicas

Art. 18. A cobernrra dos déficits de manutenção das anprêsas públicas, <ie natureza
autárquica ou não, far-se-á mediante subvenções econômicas expÍessamente incluídas nas

despesas correntes do orçamento da União, do Estado, do Município ou do Distrito Federal.

Pr-j.17€n r'r1icr f.nSifleram-se iorralrnente, COmO SUb.,ençõeS eCOnômira.s:

a) as dotâções destinadas a cobrir a diferença entre os preços de mercado e os pÍeços
de revenda, peio Govêrno, de gêneros alimentícios ou outros materiais;

b) as dotações destinadâs ao pagamento de bonificações a produtoÍes de determinados
gêneros ou matsriais.

AÍt. 19. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeirg a qualquer título, a
emprêsa de fins lucrativos, salvo quando se tratar de subvenções cuja concessão teúa sido
expressamente autorizada an lei especial.

SEÇÃO tr

Das Despesas de Capital

SUBSEÇÃO PRtrVTEM,A

Dos Investimentos

Art. 20. Os investimentos s€rão discriminados na Lei de Orçamento segundo os
prC5:'- '. .' -^t ^ t- -"t?S . li^o.^à.

Parígrafo único. Os programas especiais de trabalho que, poÍ sua natureza, rão possam
cumprir-se subordinadamente às normas gerais de execução da despesa poderão ser
custeadas por dotaÉes globais, classificadas ente as Despesas de Capital.

ST]BSEÇÃO SEGUNDA

Das Transferências de Capital

Art. 21. A Lei de Orçamento não consignará auxilio para investimentos que se devam
incoçorar ao paaimônio das erryrêsas privadas de fins lucrativos.



TÍTULO II

Da Proposta Orcamentária

CAPÍTULO I

Conteúdo e Forma da Proposta Orçamentária

Art. 22. A proposta orçamentiíria que o Poder Executivo encaminhará ao Poder
Legislativo nos prazos estabelecidos nas Constituições e nas Leis Orgânicas dos
Municípios, compor-se-á:

i - futensage:r, que corrterá: r'rposição ci:cu::tan:::is j- -.:::aç: ":: 
-

financeira, documentadÂ com demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de

créditos especiais, r€stos a pagar e outros compromissos financeiros exigiveis; exposição e
justificação da política econômica-financeira do Govêmo; justificação da receita e despesa,

particularmente no tocante ao oÍçamento de capital;

II - Projeto de Lei de Orçamenrc;

III - Tabelas explicativas, das quais, alérn das estimativas de receita e despesa"

constarâo, em colunas distintas e para fins de comparação:

a) A receita arrecadada nos tês ultimos exercícios anteriores àquele em que se

elaborou a propostq

c) A receita preüsta para o exercício a que se refere a proposta;

d) A despesa realizada no exercício imediatamente anterior;

e) A despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e

f) A despesa preüsta para o exercício a que se refere a propostâ.

IV - Especificação dos programas especiais de trabalho custeados por dotações

globais, em têrmos de metas visadas, decompostâs em estimativa do custo das obras a

realizar e dos serviços a prestâr, acompanhadas dejustificação econômica" financeira"

social e administrativa.

Parágrafo único. Constaní da proposta orçamentária, para cada unidâde admini§tativa,
descrição sucinta de suas principais finalidades, com indicação da respectiva legislação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às transferências de capital à conta
de fundos especiais ou dotações sob regime excepcional de apl!ç1ç!6.

b) A receita prevista para o exercicio em que se elabora a proposta;



CAPÍTULO II

Da Elaboração da Proposta Orçamentriria

SEÇÃO PRIMEIRA

Das Preüsões PlurieÍlais

Ârt. 23. As receitas e despesas de capital serão objeto de um Quadro de Recursos e de

Apiicação de Capital, aprovado por decreto do Podsr Executivo, abrangendo, no mínimo
um triênio.

Parrígrafo único. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital sení anuaimente
reajustado acrescentando-seJhe as preüsões de mais um ano, de modo a assegurar a
projeção contínua dos períodos.

1':1.24. O Qradro de Recarsos e <ie Apiicação de Capital abrangená:

I - as despesas e, como couber, tamban as receitas prwistas ern planos especiais
aprovados em lei e destinados a atender a regrões ou a setores da administração ou da
economia;

II - as despesas à conta de fimdos especiais e, como couber, as receitas que os
constituam;

III - em anexos, as despesas de capital das entidades referidas no Título X desta lei,
com indicação das rs?ectivas receitas, para as quais forem previstas transferências de
capitai.

art.25. Os programas constantes do Qua,lro de Recursos e de Aplicação de Capital
sempre que possível serão correlacionados a metas objetivas ern têrmos de realização de
obras e de prestação de serviços.

Parágrafo único- Consideram-se metas os resultados que se pretendem obter com a
realização de cada programa-

.'-...-a.:rr{,i.!...,.-,»ç-,..-..lJ.i....rntcráuproglamaa'!(râlaFrâlizadoÍJ{,s
investimentos, inversões financeiras e transferências previstos no Quadro de Recursos e de
Aplicação de Capital.

SEÇÃO SEGI]NDA

Das Previsões Anuais



Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão estrita conformidade com a
politica econômica-financeira, o programa anual de trabalho do Govêmo e, quando fixado,
o limite global nláximo para o orçamento de cada unidade administrativa.

Art. 28 As propostas pârciais .iâs unidades administrativas, organizadas em formulário
próprio, serão acompanhadas de:

I - tabelas explicativas da despesa" sob a forma estabelecida no artigo 22, inciso III,
letrasd,eef;

II - justificação pormenorizada de cada dotação solicitada, com a indicação dos atos de
aprovação de projetos e orçamantos de obras públicas, para cujo início ou prosseguimento

Ela :;., lestitia.

AÍt. 29. CabeÍá aos órgãos de contabilidade ou de arrecadação organizar
demonstra$es mensais da receita arrecadada, segundo as rubricas, para servirem de ba§e a

estimativâ da receita, na pÍoposta orçamentária.

Parágrafo único. Quando houver órgão central de oÍçamento, essas demonstações ser-

lhe-ão remetidas mensalnente.

Art. 30. A estimativa da receitâ terá por base as demonstrações a que se refere o artigo
anterioÍ à arrecadação dos três últimos exercicios, pelo menos bem como as circunstâncias
de ordem conjuntural e outrâs, que possam afetâÍ a produtiüdade de cada fonte de receita.

Art. 3l . As pÍopostas orçamenuirias parciais serão reüstas e coordenadas na proposta

geral, considerando-se a receita estimada e as novas circunstâncias'

TÍTULO M

Da elaboração da Lei de Orçamento

Ari 32. Se não receber a proposta orçamentária no prazo fi1ü16 nas Constituições ou

rras í,;is Orgánlc:s «ios Mruricípits, o Pc-rdcr Lcg::la
de Orçamento ügente.

Art.33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orçameno que visem a:

a) alteraÍ a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando provada" nesse

ponto a inexatidão da proposta;

b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos

óÍgãos competetrtes;

c) conceder dotação para instalação ou frmcionarnento de sewiço que não esteja

anteriormente criado;



<i) conceder doaçãc superior aos quantitativos prêüamente fixados em Íêsolução do
Poder Legislativo para concessão de auxílios e subvenções.

TÍTTILO IV

Do Exercicio Financeiro

Art. 34. O eÍercício financeiro coincidiú com o ano ciül.

AÍt. 35. Pertencem ao exercício financeiro:

i - as receitas nêle ?JrecadaCas;

II - as despesas nê1e legalmente ernpeúhadas.

Art. 36. Consideram-se Restos a PagaÍ as despesas empeúadas mas ião pagas até o
dia 3l de dezembro distinguindo-se as processadas das não processadas.

I '-:' '' '::i. ^ etn;^-"^- i::: ôor.':m 3 conta de c;éditos com vigêr.cia plurierd
que não tenham sido liçidados, só serão computados como Restos a Pagar no último ano
de ügência do cr&ito.

Art.37. As despgsas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que niio se teoham
processado na epoca própria- bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e

os compromissos reconhecidos após o encerramento <io exercicio correspondente poderão
ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por
elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica.

Art. 38. Reverte à dotação a importância de despesa anulada no exercicio, quando a
anulação ocorrer após o encarramento dêste consideraÍ-se-á receita do ano em que se

efetivar.

Art. 39. Os crédios da Fazenda Públic4 de natureza tibutaria ou não tributiíria, serão
escriturados como receita do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas
orçamentárias. (R«iação dada pelo Decreto Lei f 1.735, de 20.12.1979)

§ 1" - Os creriitos de que trata sste artigo, exigiveis pelo transcurso do prazo para
pagaÍnento, serão inscritos, aa forma da legisiação propria, como Díüda Ativq em registro
pÍt'p.',-^-:..-,;-i---,raii;'::iJ:;:.-rtez*earcspectiva.eceitaseráescr,.ura<laaes:;c
títuIo. (PaÍágrafo incluído pelo Decreto Lei no 1.735, de 20.12.1979)

§ 2" - Díüda Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza,
proveniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida
Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os pÍovenientes
<ie ernpréstimos comoulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer



Art. 47. Imediatamente após a promulgação da L€i de Orçamento e com base nos
limites nela fixados, o Poder Executivo aprovará um quadro de cotas trimestrais da despesa
que cada unidade orçamenlária fica autorizada a utilizar.

AÍ. 48 A fixação das cotas a que se refere o artigo anterioÍ atênderá aos seguint€s
objetivos:

a) assegurar à unidades orçamentírias, em tempo útil a soma de recursos necessários

" 
s',i'iiientes á ixalhoÍ execução C3 seu prúgrá.i»a irui:.:- i..*;-;J;

b) manter, durante o exercício, na medida do possível o equilíbrio entre a receita
arrecadada e a despesa Íealizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de

tesouraria-

Art. 49. A programação da despesa orçamentiíria" para feito do disposo no artigo
anterior, levará em conta os créditos adicionais c as operações extia-orçamentárias.

AÍt 50. As cotas kimestrais poderão ser alteradas durante o exercício, observados o

limite da dotação e o comportamento da execução orçamentária.

CAPÍTULO II

Da Receita

Art. 51 . Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça,

neúum sení cobrado em cada exercicio sem prária autorização orçamentária" rcssalvados a

tarifa aduaneira e o impôsto lançado por motivo de guerra.

fut. 52. São objeto de lançamento os impostos diretos e quaisquer outras rendâs com
r,g:;irnento dete.rninado em iei, iúgularÍrento uu úon&a.u.

Art. 53. O lançamento da receita, o ato da repartição competente, que verifica a

procedência do crédito fiscal e a pessoa que lhe é devedora e inscreve o débito desta.

fut. 54. Não seni admitida a compensação da observação de recolher rendas ou

receitas com direito creditorio contra a Fazenda Pública.

Art. 55. Os agentes dâ arrecadação dwern fomecer recibos das importâncias que

arrecadarem.

§ 1' Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada,

proveniência e classificação, bem como a data a assinatura do agente arrecadador-(Veto
rejeitado no D.O. 05/051196/.)

§ 2o Os recibos serão fornecidos em uma única via.



Art. 56. O recolhimento de tôdas as Íeceitas far-se-á em estrita observância ao
princípio de unidade de tosouraria, vedada qualqu€r fragmentaçâo para criação de caixas
esf,reürdis.

Art. 57. Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 3. desta lei serão
classificadas como receita orçamentária, sob as rubricas próprias, tôdas as receitas
arrecadadas, inclusive as provenientes de opera$es de crédito, ainda que não previstas no
Orçamento. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

CAPITULO III

Da Despesa

Art. 58. O empeúo de despesa é o ato ernanado de autoridade competente que cria
para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição. (Veto
rejeitado no D.O. 051051196/.)

AÍt. 59 - O empenho da despesa não podeni exceder o limite dos créditos concedi<ios.
(Redação dada pela Lei n' 6.397, de 10.12.1976)

§ 1'Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos
Muicípios empenlar, no ultimo mês do mandato do Prefeito, mais do çe o duodecimo da
despesa prev-ista no orçamento ügente. (Paná.grafo mcluído pela Lei no 6.397, de
10.ii.rv rs.l

§ 2'Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo período, assumir, por qualquer
forma, compromissos financeiros para execução depois do termino do mandato do Prefeito.
(Paágrafo inclúdc pela Lei n' 6.397 , de 10.12.1976)

§ 3' As disposições dos panigrafos anteriores aão se aplicam nos casos comprovados
de calamidade pública. (Panigrafo incluído pela Lei n" 6.397, de 10.12.1976)

§ 40 Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empeúos e atos praticados ern
<iesacordo com o disposto nos panígrafos 1" e 2'deste artigo, sern prejuízo <ia

responsabilidade do Prefcito nos termos do Art. 1 ', inciso V, do D *teto-lei n.' 201 , de 27
de fevereiro de 1967. (Panigrafo inclúdo pela Lei n' 6.397,de 10.12.1976)

AÍ. 60. E vedada a realização de despesa sem préüo empenho.

§ 1' Em casos especiais previstos na legislação específica sení dispersada a emissão
da nota de errpenho.

§ 2' Sení feito por estimativa o empeúo da despesa cujo montante não se possa
determinar.



origêm ou natureza, exceto as tributiírias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação,
custas processuais, preços de sewiços prestados por estabelecimentos públicos,
indenizações, reposições, restituições, alcances dos responúveis definitivamente julgados,
bern assim os créditos decorrentes de obrigações ern moeda estrangeir4 de subrogação de

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia" de conrabs em geral ou de outras obrigações
legais. (Panígrafo inclúdo pelo Decreto Lei n" 1.735, de 20.12.1979)

§ 3' - O valor do cÉdito da Fazenda Nacional em mosda estrangeira seni convertido
ao correspondente valor na moeda nacional à taxa cambial oficial, para compra, na data da
notificação ou intimação do devedor, pela autoridade administrativa, ou, à sua falta, na data

,l.r i.:;rição ia l-)ívitla Aliva, inei,iiiido, a partir tlr cOÍ,!,.'.::^. ^ 'ttràr: - -i-' 1'.'-. ''!":- ' ^.r

juros de mora, de acordo com preceitos legais pertinentes aos débitos tributários. (Panígrafo

incluído pelo Decreto Iti no 1.135, de 2O.12.1979)

§ 4" - A receitâ dâ Dívida Ativa órange os créditos mencionados nos panâgrafos

anteriores, bem como os valores correspondentes à respectiva atualização monetária" à

multa ejuros de mora e ao encargo de que tratam o art. 1o do Dedeto-lei D' 1.025, de 21 de

outubro de 1969, e o art. 3o do Decreto-lei n' 1.645, de 11 de dezembro de 1978. (Paragrafo

incluído pelo Decreto Lei no 1.735, de 20.12.1979)

§ 5' - A Dívida Ativa da União sení apurada e inscrita na Procwadoria da Fazeoda

Nacioral. @aúgrafo incluído pelo Decreto Lein' 1.735, de 20.12.1979)

TÍTI,]LOV

Dos Créditos Adicionais

Art.40. São creditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

AÍt. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;

tr - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja doação orçamentfoia

específica;

III - extaordinários, os destinados a despesas urgentes e impreüstas, em caso de

guerra, comoção intesúna ou calamidade pública.

Art. 42. Os cÍéditos suplernentares e especiais serão autorizados por lei e abertos por

decreto executivo.

AÍ. 43. A abeÍhra dos créditos zuplementres e especiais depmde da existência de

recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justiJicativa-

§eto rejeitado no D.O. 05/05/1964)



§ i- UonsldErarn-se ÍecuÍsos para o firn tleste artigo, ticsde quc nãr; oompromeridos
(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

I - o zupenávit financeiro apurado ern balanço patrimonial do exercicio anterioç (Veto
rejeitado no D.O. 05105/1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação; §eto '-ejeitado 
no D.O. 05li5ll9@)

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais. autorizados em Lei; ffeto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

rV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente
possibiiite ao poder executivo realiza-las. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

§ 2' Entende-se poÍ supfiíüt financeiro a diferença positiva ente o ativo financeiro e

o passivo financeiro, conjugan<io-se, ainda, os saldos dos cÍéditos adicionais transferidos e

as operações de credito a eles vinculadas. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/196a)

§ 3" Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo
das diferenças acumuiadas mês a mês entre a arrecariação preista e a realizada,
con.sid""anda-se, ainda a tendência do exercício. (Veto rejeitado no D.O. 05/0511964)

§ 4" Para o fim de apurar os recursos utiliáveis, provenientes de excesso de
arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários abertos no
exercício.(Veto rejeitado no D.O. 05105119«)

Art. zt4. Os creditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que
dêles dani imediato coúecimento ao Poder Legislativo.

Art.45. Os créditos adicionais terão ügência adstrita ao exercício Íinanceiro em que
forem abeÍtos, salvo expressa disposição legal em contário, quanto aos especiais e

extaordinários.

AÍ. 46. O ato que úrir credito adicionai indicaná a ir:aportância, a especie do mesn:o e

a classificação da despes4 aÉ onde 6r possível.

rfrur,ovl

Da Execução do Orçamento

CAPÍTI,JLO I

Da Programação da Despesa



§ 3'E permitido o empenho global de despesas contatuais e outras, sujeitas a

parcelamento.

Art 6l. Para cada empeúo seni exfaído um documento denominado "nota de

emparho" que indicani o nome do credor, a representação e a importância da despesa bem
çr:n,.:r 11 iieduçà Cesta do saldo <i: <iotação prSpri:.

Aí. 62. O pagamento da despesa só sení efetuado quando ordeoado após sua regular
liquidação.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo

credor tendo por base os tiürlos e documenos comprobaorios do Íesp€ctivo cÍédito.

base

Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente,

determinando que a despesa seja paga-

Panágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exararjâ em documentos

pÍocessados pelos serviços de contabilidade (Veto rejeitado no D.O. O5l0y196/.)

Art. 65. O pagarnento da despesa sená efetuado por tesouraria ou pagadoria

regularmente instituídos por estabelecimentos bancários credenciados e, em casos

excepcionais, por meio de adiantamento.

AÍ. 66. As dotaÉes atribuídas as diversas unidades orçamentrírias poderão quando

expressamenÍe determinado na Lei de Orçamento ser movimentadas por órgãos cenU-ais de

administração geral.

Parágrafo único. É permitida a redisribüção de parcelas das dotações de pessoal, de

uma para outra unidade orçarnenúria, quando considerada indispenúvel à moúmentação

§ 1" Essa verificação tem pot fim apuÍar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagaÍ;

II - a importância exata apagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

§ 2' A liqüdação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados teÍá poÍ

I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo;

- a nota d; empeúo;

III - os compÍovantes da entega de materia! ou da Prestação efetiva do serviço.



tie pessoal dentro .írs tabelas ou qua&os comuns às unidades interessadas, a que se realize
em obediência à legislação específica.

Art. 67. Os pagamentos <ieü<ios peia Fazenda Púbiica, em virtude de sentença
judiciária, far-se-ão na ordem de aprese[tâção dos pÍecatódos e à conta dos creditos
rest:i - .-.:".- j; , -, " . -{a : i:::;;:;i.- dc :asÇs o'.! de pessúari ías dotações
orçamentárias e nos cÉditos adicionais abertos para êsse fim.

Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente
definidos em lei e consiste na entrega de numerário a servidor, sempre precedida de
empenho na dotação pópria para o fim de realizar despesas, que não possam subordinar-se
ao pÍocesso norÍnal de aplicação.

Art. 69. Não se faní adiantamento a servidor em alcance nem a Íesponsável por dois
adiantamento. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

AÍ. 70. A aquisição <Íe inaterial, o fomecimento e a adjudicação de obras e serviços
serão regulados em iei, respeiado o princípio da conconência.

TfuULOvII

Dos Fundos Especiais

Art. 7l . Constitui fundo especial o produto de receitas especifica.les que por lei se
vincúam à realização de determinados objetivos ou serviços, facuitada a adoção de normas
peculiares de aplicação.

Art.72. A aplicação ,lâq rec€itas oÍçamenüirias vinculaÍlrs a tumos especiais far-se-á
através de dotação consignada na Lei de Orçamento ou ern créditos adicionais.

Art 73. Salvo detenninação em contrário da lei que o instituir:, o saldo positivo do
fundo especial apurado ern balanço seni transferido para o exercício seguinte, a crédito do
mesmo fundo.

Art. 74. A lei que instituir fundo especial podeni detemrinar normas peculiares de
contÍôle, prestação e tomada de contas, sem de qualquer modo, elidir a competência
específica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente.

TÍTiiLo vni

Do Contrôle da Execução Orçamenüíria

CAPÍTULO I

Disposições Gerais



Art. 75. O contrôle da execuçiio orçamentíria compreendeú:

I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a realização da
j,::-..r:sa, o nasci::leúo ou a extinÇio de direit;; e :-bri;:rJ;-,

II - a fidelidade fimcional dos agentes da administração, responsíveis pot bens e
valores públicos;

III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em têrmos monetáÍios e em

têÍmos dê Íealização de obras e prestação de serviços.

CAPÍTULO II

Do Contrôle Intemo

Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de contrôle a que se refere o artigo
75, sem prejuízo das atribuições do Tribunal de Contas ou órgão equivalente.

Art. 77. A verificação da legalidade dos atos de execução orçamenüíria será prévia,

concomitante e subsegüente.

Art. 78. Além da prestâção ou tomada de contas anual, quando instituídâ em lei, ou
por fim de gestão, podoá haver, a qualquer tempo, levantamento, prestação ou tomada de

contas de todos os responúveis por bens ou valores públicos.

AÍ. 79. Ao órgão incumbido da elaboração da proposta orçamentária ou a ouko
indicado na legislação, caberá o contrôle estabelecido no inciso III do artigo 75'

Panígrafo único. Êsse contole far-se-á, quando 6r o caso, em têÍmos de unidades de

medida, prêviameote estabelecidos para cada atiüdade.

Art. 80. Compete aos serviços de contâbilidade ou órgãos equivalentcs vcrificar a
exata obseÍvância dos limites das cotas trimestais atribuídas a cada unidade orçamentária,

dentro do sistema que 6r instituído para êsse fim.

CAPÍTULO III

Do Contrôle Extemo

Art. 81. O contrôle da execuçâo orçamenüíria, pelo Poder trgislativo, terá por

objetivo verificar a probidade da administração, a guarda e legal emprêgo dos dinheiros
públicos e o cumprimento da Lei de Orçamento.

Art. 82. O Poder Executivo, anualmente, prestaní contâs ao Poder Legislativo, no
prazo estabelecido nas Constituições ou nas Leis Orgânicas dos Municípios.



§ 1' As contas do P«ier Executivo serão submetidas ao Poder kgislativo, com

Parecer préüo do Tnbunal de Contas ou órgão equivalente.

§ 2' Quando, no Munícipio não houver Tribunal de Contas ou óÍgão equivalente, a

Câmara de Vereadores podeni desipar peritos contadores para verificarem as conta§ do
prefeito e sôbre elas emitirern parecer.

fh ul-o D(

Da Contabiüdade

CAPÍTI,]TO I

Disposições Gerais

Art. 83. A conabilidade eüdenciara perante a Fazenda Púbiica a situação de todos
quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem despesas, administern ou guardem

bens a ela pertencentes ou confiados.

AÍt. 84. Ressalvada a competência do Tribunal de Contas ou órgão equivalelte, a

toma<ia de contas dos agentes responsáveis por bens ou dinheiros públicos será reaiizada ou
superintendida pelos serviços de contabilidade.

AÍ. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitirem o
acompanhamento da execuçãc orçamenüiria, o coúecimento da composição patrimonial, a
daerminação dos custos <ios serviços industriais, o levantamento dos balanços gerais, a

análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros.

Art. úó. A ssorrtur-ação sút€tlüa dás opr;raçôes financeiras e patrüroniais erêrtrar-se-á
pelo método <Ías parti«ias dobradas.

Art. 87. Haverá contrôle contríbil dos direitos e obrigações oriundos de ajustes ou
contatos em que a administração pública 6r parte.

Art. 88. Os débitos e créditos serão escriturados com indiúduação do devedor ou do

credor e especificação da natureza, importância e data do vencimento, quando fixada.

Art. 89. A conta-biiidade eürienciani os fatos iigados à administação orçamentária,
financeira patrimonial e industrial.

CAPÍTULO tr

Da Contabilidade Orçamentríria e Financeira



AÍ. 90 A contabilidade dÊreú evidenciar, em seus registos, o montante dos créditos
orçamentários vrgentes, a despesa empeúada e a despesa realizad4 â conta dos me§mos

créditos, e as dotações disponíveis.

Art. 91. O Íegistro contrábil da receita e da despesa far-se-á de acôrdo com as

especificações constantes da Lei de Orçamento e dos créditos adicionais.

Art. 92. A díüda flutuante compreende:

I - os restos a pagar, excluídos os serviços da díüda;

II - os serviços da dívida a pagar;

III - os depósitos;

IV - os débitos de tesourana.

Panígrafo único. O registro dos restos a pagar far-se-á por exercicio e por credor

distinguiado-se as despesas processadas das não pmcessadas.

Art. 93. Tôdas as operações de que resultem débitos e créditos de natureza financeira,
nãc cornpre.. ndidas ns execução orçamenLáia. serãc tamt ém ohieto de reÉ'tstm.

indrviduação e contrôle conüíbil.

CAPÍTI-,ILO M

Da Contabilidade Patrimonial e Industrial

Art. 94. Haverá registos analíticos de todos os bens de caráter permanente, com

indicação dos elementos necessários para a perfeita caractr,t'.zação de cada um dêles e dos

agentes responsáveis pela sua guarda e administração.

AÍt. 95 A contabilidade manterá registros sintéúcos dos bens móveis e imóveis.

Arl 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis teú por base o inventário
analítico de cada unidade administraüva e os elementos da escrituração sintética nâ

contabilidade.

Art. 97. Para fios orçamentários e determinação dos devedores, ter-se-á o registro

contabil das receitas patrimoniais, fiscalizando-se sua efetivação.

Art. 98. A diüda frrndarla compreende os compromissos de exigibiüdade zuperior a

dl; : .ncs:s, :ontraídos para atendcr a dqscquilíbrio orcarne.nti:rir 9u a f;.a4'Í'i'^ iç n!:;oc g

serviços públicos. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)



Panígrafo único. A díüda fundada sení escrituÍada com indiüduação e especificações
que permitam verificar, a qualquer momento, a posição dos empréstimos, bem como os
respectivos serviços de amortização e juros.

Art 99. Os serviços públicos industriais, ainda que não organizados como emprêsa
pública ou autarquica, manteÍão contabilidade especial para determinação dos custos,
ingressos e resütados, sem prejuízo da escrituração patrimonial e financeiro comum.

Art. 100 As alterações da situação líquida patrimonial, que abrangem os resultados da
execução orr:amentária- bern como as variações independentes dessa execução e as

superve êúcns e insubsrstêncra ativas e passivas, corrstituirão elernenücs da conu
patrimonial.

CAPÍTI.JLOW

Dos Balanços

kt. 10i. Os resultados gerais do exercício ssrão demonstrados no Balanço
Orçamentírio, no Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, na Demonstração das

Variações Patrimoniais, segundo os Anexos números 12,13,14 e 15 e os quadros
demonsüativos constantes dos Anexos nú;neros 1,6,7,8,9,10, i1, 16e 17.

Art. 102. O Balanço Orçamentár-io demonstrará as receitas e <iespesas previstas em
confr,onto com as realizadas.

kt. 103. O Balanço Financeiro demonstranâ a receita e a despesa orçamentiárias bem
como os recebimentos e os pagamentos de natureza exta-oÍçamentríria, conjugados com os
saldos ern especie provenientes do exercicio anterior, e os que se tansferem paa o
exercício seguinte.

Paní-rafo rinico C)s Restos a PagaÍ do exercício serão compulados na receita extra-
orçamentána para compensar sua inclusào na <iespesa orçamentaria.

Art. 104. A Demonstração das Variações Patrimoniais eüdenciani as aiterações
verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e
indicaní o resultado patrimonial do exercicio.

Art. i05. O Balanço Patrimonial demonstrará

I-OAtivoFinanceto;

lI-OAtivoPermanente;

III - O Passivo Financeiro;

IV - O Passivo Pemanente;



V-OSaldoPatrimonial;

VI - As Contas de Compensagão.

§ 1o O Ativo Financeiro compreenderá os creditos e valores realiáveis
independentemente de autorização orçamentária e os valores aurnerános.

§ 2" O Ativo Permanente compreêndeú os bens, créditos e valores, cuja mobilização
ou alienação dependa de autorização legislativa.

§ 3'O Passivo Financeiro compreendeú as dividas fundad,s e outos pagamento

indepanda de autorização orçamentária.

§ 4' O Passivo Permanente compreendeú as díüdas fundadas e outras que dependam

de aumrização legislativa para amortização ou resgate.

§ 5o Nas contas de compensação serão Íegistrados os b€ús, valores, obrigações e

situações não compreendidas nos panígrafos anterioÍes e que, imediata ou indiretamente,
possam ür a afetar o patrimônio.

Art. l0ó. A avaliação dos elementos patrimoniais obedeceÉ as normas seguinte§:

I - os débitos e créditos, bsm como os títulos de renda, pelo seu valor nominal, feita a

conversão, quando em moeda esúangeira, à taxa de câmbio ügente na daa do balanço;

tr - os bens móveis e imóveis, pelo valor de aqúsição ou pelo custo de produção ou de

constução;

trI - os bens de almoxarifado, pelo preço médio ponderado das compras.

§ I o Os valores em especie, assim como os débitos e créditos, quando em moeda

estrangeir4 deverão figurar ao lado das correspoodentes importiincias em moeda nacional.

§ 2o As variações rcsútantes da conversão dos débitos, cédítos e valores ern espécie

serão levadas à conta paúimonial.

§ 3' Poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e imóveis.

TÍruLOX

Das Àutarquias e Ourras Éluoauus

fut. 107. As entidades autárqúcas ou paraestatais, inclusive de previdência social ou

investidas de delegaçii,o para arrecadação de conúibuições para fiscais da Uniáio, dos

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal terão seus oÍçamentos apÍovados por decreto



do Poder Executivo, salvo se disposigão legal expressa determinar que o sejam pelo Poder
Legislativo.

Panágrafo único. Compreendem-se nesta disposição as emprêsas com autonomia
financeira e administrativa cujo capital pertenceÍ, integralmente, ao Poder Público.

Art. 108. Os orçamentos das entidades referidas no artigo anterior vincular-se-ão ao

orçamento da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, pela inclusão:

I - como receita, salvo disposição legal em contrário, de saldo positivo pÍeüsto entre
os totais das receitâs e despesas;

Il - como subvençâo econômrca, na receia do orçamento da beneficiária, saivo
disposição legal em contriAio, do saldo negativo previsto entre os totais das receitas e

despesas.

§ 1' Os investimentos ou inversões financeiras da União, dos Estados, dos Municípios
e do Distrito Federal, realizados por intermédio das entidades aludidac no artigo anterior,
serão classificados como receita de capital destas e despesa de aansferência de capital
daqueles.

§ 2" As previsões para depreciação serão computâdâs para efeito de apuração do saldo
liquido das mencionadas entidades.

Art. 109. Os orçamentos e balanços das entidades compreendidas no artigo 107 serão
publicados como complemento dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
lvíunicípios e do Distrito Federal a que estejam ünculados.

Panigrafo único. Denao do prazo que a legislação fixar, os balanços serão rernetidos
4s órsâo eeírrâl de conta6i116a6" 6. União, rios Estados, dos Municípios e do Distrito
Fe<ierat, para fins tÍe rncorporaçào dos resuitados, saho disposição legal em conrário.

TÍTuLo xI

Disposições Finais

§ 1' Os quadros referidos neste artigo terão a estruturà do Anexo n. 1.

fut. I 10. Os orçamentos e balanços das entidades já referidas, obedecerão aos padrões
e normas instituidas por esta 1ei, ajustados às respectivas peculiandades.

Art. 1i l. O Conselho Técnico de Economia e Finanças <io ilÍinisterio da Fazend4
alan de outras apurações, para fins estatísticos, de interêsse nacional, organizará e
publicará o balanço consolidado rlas contas da União, Estados, Municipios e Distrito
Federal, suas autarquias e outras entidades, bem como um quadro estuturalmente idêntico,
baseado em dados orçamentiirios.



§ 2 O quadro baseado nos oÍçamentos sení publicado até o ultimo dia do primeiro
semestre do próprio exercício e o baseado nos balanços, até o último dia do segundo

semeste do exercício imediato àquele a que se refeúern.

Art. 1 12. Para cumprimorto do disposto no artigo precedente, a União, os Estados, os

Municípios e o Distrito Federal Íemeterão ao mencionado órgão, até 30 de abril, os

orçamentos do exercício, e até 30 dejunho, os balanços do exercicio anterior.

Parágrafo único. O pagâmento, pela União, de auxílio ou contribúção a Estados,

Municipios ou Disnim Federal, cuja concessão não decorra de imperativo constitucioual,

dependerá de prova do atendimento ao que se dotermina neste artigo.

AÍt. 113. Para fiel e uniforme aplicação das presentes normas, o Conselho Técnico de

Economia e Finanças do Ministério da Fazenda atender:á a consultas, coliginá elementos,

pÍomoverá o intercâmbio de dados informativos, expediní recomendações técnicas, quando

solicitadas, e atualizará sempre que julgar conveniente, os anexos que integram a presente

lei.

Panígrafo único. Para os fios preüstos neste artigo, Poderão ser promoüdas, quando

necessário, conferências ou reuniões técnicas, com a participação de representantes das

entidades abrangidas poÍ ostas normas.

Art. 1 14. Os efeitos desta lei são coatados a partir de 1'dejaneiro de 1964 para o fim
da elaboração dos orçamentos e a partir de 1'dejaneiro de 1965, quanto à demais

atividades estatuídas. (Red,ação rJada pela Lei n" 4.489, de 19.1 1.1964)

AÍt. I 15. Revogam-se as disposições ern contnário.

Brasília, 17 de março de 19ú; 143'da Independência e 76'da República-

JOÃO GI]LART
Ábelardo Jurema
Sylio Borges de Souza Mona
Jair Ribeiro
João Augusto de Araújo Casto
Waldyr Rarnos Borges
Expedrto Machado
O.s-'oldo Costl, Lima Filho
J ú i to b- o rquim Samb aquy
Amaury Silva
Anysio Botelho
Wilson Fadul
Antonio Oliveira Brttu
Egtdio Michaelsen



LEI N.4320, DE 17 DE MARÇO DB 1964

Partes vetadas pelo Presidente da República e
mantidas pelo Congresso Nacional, do Projeto que
se üansformou na Lei n".4.320de i7 Ce naarço de
1964 (que estatui normas goais de direito
financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal ).

VTTO

O Presidente da Repúbiica Faço saber que o Congresso Nacional <iecreta e eu promulgo na
forma do Panágra.fo 3'do Artigo 70 da Constituição Federai os seguintes disposiüvos da
Lei,." ..1j.3, j, l: j- -.-.-rçn j: l1í1.

AÍt.

Parágiafo úoico Não se consideram para os fins deste artigo as operações de cÉdito por
antecipação da receita, as emissões de papel-moeda e ouras entradas compensatódas no
ativo e passivo firianceiros ".

"Art. 6' ....

2' - Para cumprimento do disposto no panígrafo anterior, o qílculo das cotas teÍá por base
os dados apurados no balanço do exercicio anterior aquele em ope se eiaborar a proposta
orçamentária do Governo obrigado à transferência".

"1'rt.7'

obedecidas as disposições do artigo 43".

"Art. 9' Tributo é a receita derivada instituídâ pelas entidades <ie direito público,
compreendendo os impostos, as taxas e contibuições nos termos da Constituição e das leis
v-igentes em matérias financeira destinando-se o seu produto ao custeio de atiüdades gerais
ou específicas exercidas por essa entidades."

i



'Art. 14

subordinados ao mesmo óÍgão ou Íepartição.........

"Art. 15

no

mrmmo

'AÍt. 15

1o Entende-se por elernentos o desdobramento da despesa com pessoal, material, serriços,

obras e outros meios de que se refere a administação pública para consecução dos seus

fios".

'AÍt. 43. A aberturâ dos creditos suplementares e especiais depende da existência de

recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa.

§1" Consideram-se Íecrüsos para o fim deste artigo, deste que não comprometidos;

I - o superaüt financeiro apurado ern balanço patrimonial do exercício anterioç

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

m - os resultantês de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados ern lei;

IV - o produúo de operações de crédito autorizzda§, em forma que juridicamente possibilite
o Poder Executivo rcalizâ-lts.

§2' Entende-se por super:aüt financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o
passivo financeiro conjugando-se ainda, os saldos dos cÍéditos adicionais transferidos e as

operações de crédito a eles vinculadas.

§3" Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das

diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação preüsta e a realizada, considerando-

se ainda, a tendência do exercício.



§4" Para o fim <ie apurar os recursos utiliáveis, provenientes de excesso de arrecadação
deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício".

"AÍt. 55

i'- Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, proveniência,
e classiÍicação, bem como a data e assinatura do agente arrecadador".

"Art. 57 Ressalvado o disposto no panígrafo único do aÍigo 3'desta lei.

"Att

ou nao

"AÍt. 64

Parágrafo único. A ordem de pagamento só podení ser exarada em documentos processados
pelos serviços de ccntabilidade".

"{rt.49

.............,..... nem o responsável por dois adiantaÍnentos".

" AÍt 92. A divida firnílâd2 seni escriturada com indiüduação e especificações que
permitem verificar, a quaiquer momento, a posição dos emtrnéstimos, bem como os
resp!.- -, ,..- ,.-. , ir., - ,i- --rvr ll.*,.i., - j-^os".

Brasília, 4 de maio de 1964; i432 «la Independência e 76'da República.

H. Castello Braoco.



MrMsrÉRro Do DESENvoLVIMENTo socIAL E CoMBATE À rorrn
GABINETE DAMII\TISTRA

PORTARH N" 113, DE T() DE DEZEMBRO DE 2015.
DOU de I 1.12.2015

Regulamenta o cofinanciamento federal
do Sistema Unico de Assistàcia Social -
SUAS e a transferência de recursos na
modalidade fundo a fundo e dií outras
providências.

A MINISTRÂ DE X,STADO DO DESEIWOLVIMENTO SOCIAL E
COMBATE À fOm,, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, panágrafo único, da
Constituição, tendo eÍn üsta o disposto no inciso II do art. 27 dal-,ei n' 10.683, de 28 de maio
de 2003, na Lei no 8.742, de 07 de dezembro de t993, na Lei n'9.6M, de 05 de fevereiro de
1998, no art. 80 da Lei n" 10.836, de 09 de janeiro de 2004, no Decreto no 5.085, de 19 de
maio de 2004, e no aft. 13 do Decreto no 7.788, de 15 de agosto de 2012, nos aÍ.11-A a l1-J
do Decreto n'5.209, de 17 de setembro de 2004, e

Considerando a lpi n" 8.742, de 07 de dezernb'ro de 1993, que dispõe sobre a
c,rganização da Àssistência Social;

Considerando a Resolução CNAS n' 145, de 15 de outubro de 2004, que institui a

Política Nacional de Assistência Social;

Considerando a Resolução CNAS n" 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a
Norma Operacional Biísica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS;

Considerando o Decrêto no 7.788, de l5 de agosto de 2012, que regulamenta o Fundo

Nacional de Assistência Social;

Resolve:

Art. l'Regulamentar o cofinanciamento federal, na modalidade firndo a f,mdo, dos
serviços e do aprimoramento da gestão por meio de Blocos de Financiamento da assistência
social, bem como dos Programas e Projetos socioassistenciais.



CAPÍTULO I

Disposições Preiiminares

Art. 2'Para fins dessa Portaria consiciera-se:

I - Bloco de Financiamento: são conjuntos de recursos destinados ao

cofinanciamento feríerai das agões socioassistenciais, calculados com base no somaório dos

componentes que os integram e vinculados a uma finalidade;

tr - bloqueio de recursos: a intemrpçiio temponária do repasse de recursos, que, a
partir da regularização das situações que lhe deram ensejo, impõe ao Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS o seu restabelecimento, inclusive com a transferência retroativa de

rec:-':- -

III - suspensão Ce recursos: a intemrpção temporária <io repasse de recursos, que, a
partir da regularüação das situações que the derarn ensejo, impõe ao FNAS o seu

restabelecimento, sern transferência retroativa de recursos; e

lV - receita: o resultado do somatorio do saldo apurado no final do exercício
anterior, <io repasse de recurso e das aplicações fiaanceiras do exercício.

V - competàrcia: perio<io a que se refere a <iespesa f«ieral, conforrne o cronograma

de cofinanciarnento federal <ias ações socioassistenciais, independentemente do momento do

s:u efetilo repasse.

CAPÍTULO II

Do Plano de Ação

fut. 3' O Plano de Ação consiste em instrumento inforrnatizado de planejamento,

constante do SUASWeb, disponibilizado pelo Ministério <io Desenvolvimento Social e

Combate à Fome - MDS para lançamento de dados e vaiidação anual das informações
relativas às anlicacões e transferências requlares e automáticas, na modaiidade firn<io a fucCo-
do cofinanciamento Íê<ierai, estadual, municipal e do Distrito F-ederai da assistarcra social.

§ 1" As inforrnações contidas no Plano de Ação deverão estaÍ em consonância com o
Plano de Assistência Social dos respectivos Estados, Municípios e o Distrito Federal,

conforme preüsto no inciso III do artigo 30 da Leí n" 8.742, de 1993.

§ 2'Deverão integrar o Plano de Ação as transferências e aplicações destinadas a

cofinanciar a totaiidade das ações, inclusive as instituídas durante o exercicio financeiro, para

ampliar a cobertura da rede, bem como para compiementar ou fortalecer as ações existentes.



AÍ.4o O lançarnento das informações que compõem o Plano de Ação dos Estados,
!\4$iicíplos c o Distrito I eder:l e sua avaliação y-i- ^-"1,'.,iiv.. ;-.--l-- .i. .'.-,-istência
Social deverão ocorrer eletronicamente, a cada exercício.

§ 1" A abemra do Plano de Ação dar-se-á por meio de Portaria da Secretaria
Nacional de Assistência Social - SNAS, preferenciaLnente até o final do exercicio anterior ao
de referência.

§ 2" A SNAS podenl prorrogar o prazo de lançamento das informações do Plano de
Ação nos termos deste artigo, em cíuios devidamente justificados.

§ 3' O lançamento dos informações no Plano de Ação, pelos gestorx, rcalizaçse-â
no prazo de 60 (sessenta) dias da abertura deste.

§ 4" Após o término do prazo de lançarnento das informações pelos gestores nos

termos do panígrafo anterior, o Conselho de Assistência Social competente deverá se

manifestar em até 30 (trinta) dias mediante preenchimento de parecer em sistema
informatizado disponibilizado pelo MDS.

§ 5' Após o prazo disciplinado nos §§ 3' e 4' deste artigo, e não lançadas as

informações no Plano de Ação e respectiva avaliação do Conselho de Assistência Social
:cr..r"ateite, .r sNAS suspenderá o repasse rlos Blocns dG Fin2pr.i.'norti á;c.iilirrrlog 16s

incisos I a tV do art. 7' e de Programas e Projetos, do exercício de referência do respectivo
Plano de Ação, até que todo o ciclo de preenchimento ocorra, com o parecer favorável do
Conselho de Assistência Social.

Art. 5' As transferências das competências dos recursos do exercício do Plano ficam

asseguradas do início do exercício ate o termino do período de preenchimento e aprovação do
Plano de Ação.

An. 6' As informações leferentes à previsão financeira do repasse do

cofinanciamento federal serão lançadas pela SNAS com base na partilha de recursos federais
pactuada na Comissão IntergestoÍes Tripartite - CIT, de acordo com os critérios deliberados
pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, e servirão como base para as

transferências regulares e automáticas, na modâlidade fundo a firndo.

CAPÍTULO M

Dos Blocos de Financiamento

Art. 7e Os recurcos federais destinados ao cofinanciamento dos serviços e do
i:rc--':tivo finmceiro à gesüic passam â ser organizados e transferidos rrelos se{rinteq lloqqs
<ie Financiamento:



I - Bloco da Proteção Sociai Basica;
[ - Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade;
Itr - Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade;
IV - Bloco da Gestão do SUAS; e

V - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Farníiia e do Cadastro Único

Art. 8' São componentes <íos Blocos de Financiamento da Proteção Social Básica,

Proteção Social Especial de Média Complexidade, Proteção Social Especial de Alta
Complexidade os serviços já instituídos e tipificados e os que venham a ser criados no âmbito
de cada Proteção.

Art. 9" O Blocc de Financiamento da Gestão do SLAS tem somo componente o
Índice <ie Gestão Descentralizada do SUAS.

Panágrafo único. A transferência de recursos financeiros para apoio à gestão e

execução local do lndice de Gestão Descentralizada do SUAS observaní seu regulamento

específico.

Parágra.fo único. A transferência de recursos financeiros para apoio à gestão e

execução local <io Programa Bolsa Farnilia e do Cadastro Únicc observará seu regulamento

específico.

Art. il Os componentes dos Blocos de Financiamento são as unidades de apuração

Co vaior a ser repassado aos entes, considerando os critérios de partilha e <iernais normas.

Panágrafo único. Os componentes <Íos Blocos de Financiamento diferenciam-se das

atividades a serem desenvolúdas peios serviços ou das ações dos Índices de Gestão

Descentralizadas.

Art. i2 Os recuÍsos a serem transferidos paÍa caáa Bloco e seus respectivos
componentes devem estar registrados peio Frmdo Nacional de Assistência Sociai - FIiAS em
memórias de crílcúo, disponibilizadas no SUASWeb.

CAPÍTULO ry

las T:arsferêrcias

Arl 13 A SNAS e a Secretaria Nacional de Renda ile Citladania - SENARC
encaminharão ao FNAS as informações necessárias para a realiza$o da transfeÍência do
cofi nanciamento federal.

Art. 10 O Bioco <ie Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Familia e do

Cati..-., í--., .',., ,úÍnü -ç'',rpu^rt Írte u írrtiice de Gestão Descentralizad-e d.o Ltl3r:*:a
Bolsa Família.



Panígrafo único. A SNAS podená suspender, bloquear e reallzar ouras medidas
administrativas no âmbito do monitorarnento da execução dos serviços, respeitadas as normas
que regem a matéria.

Art. 14 Os recursos da parcela do cofinanciamento federal serão transferidos aos
Fundos de Assistência Social dos Estados, Municípios e o Distrito Federal, na modalidade
fundo a fundo, observadas:

I - as especificidades dos componentes de cada Bloco de Financiamento; e

II - as especificidades dos Programas e Projetos de acordo com Ís nonnas que os
regem.

Panigrafo único. O FNAS providenciari para cada Bloco de Financiamanto,
Programa ou Projeto, a abernra de conta corrente específica e únculada aos Fundos
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, obsewando a inscrição destes no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, em conformidade com o estabelecido em regulamento

específico da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 15 Conforme disponibilidade financeir4 o FNAS podení repassar valores
pa.r.iais para os Programas, i>rgetos e Bloc.-rs i.: F;^.;,i,^*-,,,1o i.--^ri-..;*- i;. - ..'isos I a
W do arl 7o, de acordo com seus componentes.

Art. 16 Os recursos do cofinanciamento federal deverão ser depositados e geridos em
conta bancária específica, com instituição financeira oficia1 federal que possua acordo de

cooperação com o MDS, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão

automaticamente aplicados em fundos de aplicação financeira de curto prazo, lastreados em
títulos da dívida pública federal, com resgates auromáticos.

§ 1' O acordo de cooperação com a instituição financeira de que mta o caput danerá
prever, para manutenção da regularidade das contas pelos ordenadores de despesa, os

procedimentos de registros necessirios ao cumprimento do disposto no caput.

§ 2' Cabe ao ente recebedor definir se os recursos financeiros devern ser mantidos
em fundos de aplicação financeira de cufio prÍrzo ou transferidos para cademeta de poupança,

com base em sua preüsão de desembolso.

§ 3" Os rendimentos das aplicações financeiras serão obrigatoriamente utilizados na
consecução das ações de assistência social a ele referenciadas, estando sujeitos às mesmas
finalidades e condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

§ 4" Fica vedada a aplicação de recursos em conta cenualizadora ou qualquer outro
mecanismo semelhante.



,'rir. r,' Jíirír il§p--;us os repesses federais para o Bloco Ce Fr ânci3:lslti ü
Gestão do SUAS no caso em qJe o Conselho de Assistência Social não informar a aprovação
total dos gastos dos Íecusos transferidos do Bloco de Financiamento da Gestâo do SUAS, no
prazo estabeiecido no § 20 do art. 42 desta Portaria ern sistema disponibilizado peio MDS.

§ 1o A suspensão do rqrasse de recursos do Bloco de Financiamento da Gestão do
SUAS ocorrení a partir do mês subsequente ao do desounprimento do prazo preüsto no
cctput-

§ ? Sení restabelecido o repasse no mês subsequente ao da aprovação total,
devidamente informada por meio do Demonstrativo Sintético.

§ 3'As transferências dos recursos das competências ficam asseguradas até o
términc do período de preenchimento do Parecer do Conselho de Assistência Social, desde
que não haja pendências de exercicios anteriores.

kt. i 8 O FNAS promovení a abemrra de contas correntes especificas nos
respectivos fundos para movimentação dos recursos rcfercntes ao cofinanciamento estadual
municipal e do Distrito Federal para cada Bloco de Financiamato, Programa e Projeto.

a: 'J:e: ''-'.''o. Â ^^f,-::.:ia:r:ntc estâdual, mr-rnicipal e Cl Distrito !-êrlr:?i
contidos nas contas correntes abertas na forma do caryt e§iaÃo sujeitos às normas específicas
de cada ente.

CAPiTI,JLOV

Da Execução

Art. 19 A execução financeira dos recursos do cofinanciamento federal deve:

I - no caso dos Blocos de Financiamento, ser compatível com a Tipificação Nacional
dos Serviços Socioassistenciais, com os respectivos Plano de Assist&rcia Social e Plano Ce

Ação, e demais normativos que os regem.

II - no caso dos Programas e Projetos, ser compatível com os respectivos Plano de
Assistência Social e Piano de Ação, e demais normativos que os Íegem.

Art. 20 Os recursos referentes a cada Bloco de Financiamento, Programa e Projeto
devern ser aplicados exclusivamente nas ações e finalidades definidas para estes.

Art. 2l Os Íecul.sos dos Blocos de Financiamento referidos nos incisos I a III do art.
lo no;le-r .ôr utilizâÁos oara otraloueÍ serviço do rcspectivo Bloco. desde que sei;m
asseguradas as ofertas das ações pactuadas, dentro dos padrões e condiçôes normatizadas.



Art. 22 O percentual para gasto com a equipe de referênci4 estipulado pelo CNAS,
será apurado considerando as despesas com recursos dos Programas, Projetos e dos Blocos de

Financiamento referidos nos incisos I a III do art. 7o, com o pagamento de pessoal da equipe

de referência no exercício de apuração.

§ 1' O percantual sená obtido pela razào entre a despesa com a equipe de referência e

a receita apurada.

§ 2" O percentual será apurado, separadamente, nos Blocos da Protoção Social
Brisic4 Proteção Social Especial de Média Complexidade e Proteção Social Especial de Alta
Complexidade e para cada Programa ou Projeto.

§ 3' Será considerado como gasto inelegível o valor que ultrapÀ§sar o limite
estabelecido e apurado na forma deste artigo.

§ 4' Os pagamentos realizados a pessoa ffsica ou jurídica deüdo à prestação de

serviço, de qualquer natwezq não são computados no cálculo do percentual para gasto com

pagamento de pessoal da equipe de referência.

§ 5" É vedada a aplicação dos recursos oriundos do Bloco tla Gestão do SUAS para o

pagamento de pessoal, conforme disciplinado no panágra.fo único do aÍ. 6" do Decreto n'
't.63612011.

Art. 23 A execução dos recursos do cofinanciamento federal devení ser realizada

exclusivamente nas contas vinculadas aos respectivos Blocos de Financiamento, Programas e

Projetos.

§ 1'As parcelas do cofinaaciamento estadual, municipal e do Distrito Federal não

poderão ser depositadas nas contâs vinculadas ao cofinanciamento federal.

§ 2' Para fins de pagamento de pessoal, desde que observadas as orientagões do

FNÀS, o gestor podefií tansferir o valor para outra rmidade administrativa do ente a fim de

realizar o pagamento.

AÍt.24 A execução dos recursos repassados será acompanhada e fiscalizada:

I - pela SNAS e pelos Conselhos de Assistência Social, observadas as respectivas

competências, de modo a verificar a regularidade dos atos praticados e a prestação dos

serviços, quanto aos recursos dos Programas, Projetos e dos Blocos de Financiamento
reieridos nos íncisos I a III do art.1"; e

II - pelos Conselhos de Assistência Social, observadas as respectivas competências,

de modo a verificar a regularidade dos atos praticados, quanto aos r@ursos dos Blocos de

Financiamento referidos nos incisos IV e V do art. 7".



Art. 25 Compete aos Estados, Municípios e o Distrito Federal zeiar pela boa e
regular utilização dos recursos traasferidos pela União executados direta ou indiÍetflnente por
estes.

t:'_:':'-''..C"--.?:-l:ior3:pcrsáveispeleboaeregularutlizacãodo:icr-rr:o.
devendo, sempre quando solicitados, encaminhar informações, documentos ou rer;lizar
devolução de recursos à União, nos casos de comprovada irregularidade na execução dos
serviços, programas e projetos, inclusive por meio ,lrs entidades e organizações de assistência
social, ou de irregularidade na apuração dos índices de gestâo, conforme o caso.

Art. 26 A dwolução de recursos provenientes de improprieda«ies e/ou irregularidades
na utilização e execução do cofinanciamento federal deveftí ser efetuada por meio de Güa de
Recolhimento da União - GRU, tendo como favoreci<io o FNAS, salvo nos casos:

I - de devolução com recursos próprios do ente para as respectivas contas vinculadas,
durante o exercício financeiro do recebimento do recurso, deüdo a eventuais impropriedades
e/ou irreguiaridades ocorridas neste, referetrtes aos serviços, progamas e projetos, após
análise e autorização do FN-AS;

tr - de solicitação e aprovação de compensação ao FNAS rlas parceias subsequentes
do valor impugnado, nos casos de impropriedades e/ou irregularidades apuradas.

IIi - dos Blocos de Financiarnento de GestiÍo do SUAS e rie Gestão do programa
Bolsa Familia e do Cadastro Único, em que dwerão ser observadas as sistemrâticas e as
normas río Índice de Gestão Descentralizada do SUAS e do Programa Bolsa Familia.

Art.27 Para fins desta Portari4 os recursos serâo executados na forma do disposto
no Decreto f 7.507, de 27 de junho de 2011, devendo a utilização dos recunos ser 1
operacionalizada por meio de aplicativo disponibilizado pela instituição financeira oficial
federai que tenha acordo de cooperação tecnica com o MDS e que üabilize a movimentação
eletônica de recursos.

Art. 28 Após o fim da vig&rcia dos Programas e Projetos, o recurso existente em
conta deveÉ ser devolvido por meio de GRU ao FNAS, saivo disposiçâo específica.

Parágrafo único. Podená ser realizado pagaf,ento em data posterior à vigência. desde
que as fases de empeúo e iiqúdagão da despesa teúam ocorrido durante a vigência do
Programa ou Projeto.

Art. 29 Os recursos repassados para os Programas ou Projetos, cuja lógica de
financiamento é de ressarcimento por atiüdades jâ realiz-adas, podem ser utilizados na
execução futura dos respectivos Programas ou Projetos ou ainda em outra finalidade da
Assistência Social.



CAPTruLOVI

Da Reprogramação

sEÇÃor

Blocos de Serviços

Art. 30 Os recursos financeiros re,passados pelo FNAS aos Fundos de Assist&tcia
Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, existentes em 3l de dezembro de cada

ano, poderão ser reprogramados para o exercício seguinte à contâ do Bloco de Financiamento
a que pertencem.

§ 1'No caso de descontinüdade na execução dos serviços, o FNAS apuraú os meses

5ü. ipie;ciiiáÍâm iltcrrrrpção na oferta, detetnrilalrl.r'

I - a devolução do valor equivalente às parcelas mensais do período verificado; ou

II - a compensação do valor corresponde,nte, à conta das parcelas subsequentes do
componente respectivo.

§ 2' A parcela mensal seú calculada com base no va'lor do componente atrelado ao

serviço que deixou de ser executado, cabendo à FNAS a avaliação do valor a ser glosado.

SEÇÃO II

Bloco de Gestão

Art. 3l Os saldos referentes aos Blocos de Financiamento da Gestão do SUAS e da
Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único, existentes em 31 de dezembro de

cada ano, poderão ser reprogmmados para o exercicio segu.inte dentro do próprio Bloco a que
pertencem.

Panâgra.fo único. Os recursos rqrogramados dos Blocos de Financiamento da Gestão
do SLIAS e ria Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único serão utilizados na

Íorma dos normativos especificos que os regem.

sEÇÃo trI

Programas e Projetos

AÍ. 32 Os saldos referentes aos Programas e Projen'cs, cxistentes em 3l de dezembro

de cada ano, poderão ser reprogramados para o exercício seguinte para utilização no próprio
Programa ou Projeto a que pertencem até o término de vigência destes.



CAPÍTULOVII

Da Prestação de Contas

At. 33 Os recursos dos Blocos de Financiamento da Proteção Social Básica,
Proteção Social Especial de Media Complexidade, Proteção Social Especial de Alta
Compleídade, dos Programas e dos Projetos terão suas Prestações de Contas registradas em
insf- -- 'r. r'-^'-:-^'rc fr-F^..r§+T{vc Sintéticc Anu:l rle Execução Físico Ein:lcei:z-,
contido no sisterna informatizado SUASWeb, cujos dados dwerão ser lançados peios gestores
estaduais, municipais e do Disaito Federal e submeüdos à manifestação do Conselho óe
Assistência Social competente, quanto ao cumprimento das finalidades dos recursos.

§ i'A abemrra do Demonstrativo Sintéüco Anual de Execução Físico Financeira
dar-se-á por meio de Portaria da SNAS, preferencialnente até o final do primeiro semestre do
exercicio subsequente ao de referência da prestação de contas.

§ 2" A SNAS poderá prorrogar o prazo de lançamento das informações de prestação
de contas nos termos deste artigo, em casos devidamente justificados.

§ 3' O lançamento das informações pelos gestores, de que trata o caryt, Íealizfr-se-â
no pmzo de 60 (sessenta) dias da abertura <io Demonstrativo Sintetico Anuai de Execução
Físico Financeira-

§ 4'O Conselho <íe Assistência Social competente ieverá se manifestar acerca dc
cumprimento das finalidades dos repasses, da execução dos serviços, programas e projetos
socioassistenciais em até 30 (trinta) dias, contados a partir do término do prazo de lançamento
das informações pelos gestores, nos termos do panigrafo anterior.

§ 5" Compete a SNaS a anáiise das contas prestadas pelos gestores e avaliadas peios
Conselhos de Assistência Social, reaiizadas por meio do SUASWeb.

§ 6'A anáiise efetuada pela SNAS compreende a utilização dos recursos federais
para o cofinanciamento dos serviços. programas e projetos socioassistenciais.

Art. 34 A SNAS podeni requisitar esclarecimentos complanentares visando à
apuração dos fatos, quando houver indícios de fuformagões inverídicas ou insuficientes, e
aplicar as sanções cabíveis, bem como encaminhar aos órgãos competentes para as devidas
proüdências quando for o caso.

§ l" O FNAS defininí a forma do currprimento de diligências, que podení ocorrer
por meio de:

I - apresentação da prestação de contas retificadora em meio eletrônico mediante
Íeabertura do Demonstrativo, a ser solicitada pelo FNAS;



II - apresentação de documentação e/ou justificativas; e

III - devolução de ÍecuÍsos.

§ 2' As diligências devern ser cumpridas no pnuo definido na comunicação, a contar
do seu recebimento.

§ 3' Quando não for possível n g66"nisação por meio de documento expedido pelo

FNAS ou por qualquer outro meio, seú publicado edital de notificação no Diário Oficial da

União.

§ á.o f)et-ermillada a diligênciâ, decorrido o ,tuÃ do seu cumprimento sem

nranifestação dos interessados, ou tendo sido prestadas informaçóes tnsuticlentes ou

incompletas, ou ainda apresentados dados incapazes de sanear os indicios de irregularidade'

será emitido relatório final acerca das contas, salvo a hipótese de o FNAS considerar

necessiíÍia a expedição de nova diligência.

§ 5' O FNAS podená conceder prorrogação de prazo para atendimento a diligência.

AÍ. 35 O Ordenador de Despesa do FNAS verificará a regularidade das contas,

decidindo:

I - pela aprovação, quando estivereÍn regu.lares;

II - pela aprovação com ressalvas, quando eüdenciada impropriedade ou qualquer

outra falha de natureza formal;

III pela reprovação parcial ou total, quando constatadâs falhas que comprometâm a

sua regularidade e que resultarem em dano ao erário; e

IV - pelo encamiúâmento para Tomada de Contas Especial em razÁo da omissão no

dever de prestar contas.

§ 1'Erros formais ou falhas que incidam sobre o conjunto da prestação de contas,

mas não impliquern dano ao enârio, não ensejam sua reprovação ou reavaliação, devendo o

fato ser comunicado no Relaório de Atiüdades do Gestol nas próximas contas anuais do

Ordenador de Despesas.

§ 2' A aprovação da prestação de contas úo exclü a possibilidade de reanálise, a

qualquer tempo, nos casos em que existir indícios de irregularidades-



§ 3" Quando o dano ao enário apurado for igtrai ou inferior 'ao valor mínimc
disciplinado para inscrição no Cadastro Iniormativo de Créditos não quitados do Setor
Público Federal - Cadin, o Ordenador de Despesa do FNAS podenâ decidir pela aprovação
com ressaivas da prestação <ie contas.

Arl 36 O FNAS notificaní os gestores responúveis da obrigação de prestar contas
quanCo encsrrado o prazo para sua apresentação. Perrnanecendo a omissão, podeni ser
iniciada a instauração da Tomada de Contas Especial, no valor da receita para o exercicio das

contas em análise.

§ l" Serão considerados omissos no dever de prestar contâs, os gestores que não
enf.r-,- í, r;ê<rr^ã^ dç conras elag.paissÍnenfs por intermédig do preencbimeltc ,1O

Dernonstativo Sintético cu em rneio fisico com a apresentação da documantação
comprobatória dos gastos.

§ 2' A Prestação de Contas sená considerada recebida eletronicamente quando da
deüda autenticação de entrega entendida como validação necessriria, que ocorre na ocasião da
confirmação do envio das informações peio gestor e do ParecEr <io Conselho.

Art. 37 Compete ao gestor sucessor apresentar a prestação de contas, qumdo o gestor
anterior não teúa feito, <ios recursos federais recebidos por seu antecessor, ou, na
impossibilidade, apresentar as medidas legais visando ao resguardo do patrimônio público,
sob pena de corresponsabilidade.

Art. 38 O Ordenador de Despesa do FNAS solicitani a aberhra de Tomada de Contas
Especial, conforme legisiação específic4 nos cÍrsos an que deliberar pela reprovação parcial
ou totai da prestâção de contas dos recursos federais por existência de dano ao erário ou por
comprovada omissão no dever de prestar contas.

Art. 39 A Tomada de Contas Especial será instaurada depois de esgotadas as
povidências administrativas a cargo do FNAS pela ocorrência de algum dos seguintes fatos:

I - a prestaçao de cunaas que não for apresentaria, obser varios os piazos íLúos rro
art 33 e o disposto no art. 36, desta Portariq e

iI - a prestaçâo de contas não for aprovada ern decorrência de:

a) desüo de f,nalidade na aplicação dos recursos traasieridos;

b) não devolução de saldos que porventura tenham sido solicitados; e

c) outros motivos que ensejern dano ao enirio.



Paragra.fo único. A Tomada de Contas Especial podená ser instaurada, ainda, por
determinação do Tribunal de Contas da União - TCU, mesmo não esgotadas as medidas
administrativas internas.

Art. 40 No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento do débito
imputado, antes do encaminhamento da Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas da
União, seú realizada a análise da documentâção e adotados os seguintes procedimentos:

I - se aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento integral do
Cálir. o Ordarador de Despesa do FNAS devená:

a) comunicar a aprovação ao órgão onde se encontre a Tomada de Contas Especial,
visando ao arquivamento do processo;

b) registrar a baixa da responsabilidade.

II - se não aprovada a prestâção de contas, o Ordenador de Despesa do FNAS
deverá:

a) comunicar o fato ao órgão onde se encontre a Tomada de Contas Especial para que

adote as providências necessárias ao prosseguimento do feito; e

b) manter a inscrição de responsabilidade

Art. 4l No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento do débio

imputado, após o arcaminhamento da Tomada de Contas Especial ao TCU, o Ordenador de

Despesa do FNAS informaní ao Tribunal.

Panâ,grafo único. O Ordenador de Despesa do FNAS aguardaní o pronunciamento do

lÇl I .161316v,13r x5 tr,edidis irdir,inisfi'3liva.c r1g.r5g$ri"'

Art. 42 Os recursos dos Blocos de Financiamento da Gestão, de que tratam os incisos

IV e V do art.7", terão sua execução registrada em instrumento denominado Demonstrativo
Sintético Anual de Execução Físico Financeira, contido no sistema informatizado SUASWeb,
cujos dados deverão ser lançados pelos gestores estaduais, municipais e do Distrito Federal e

submetidos à manifestação do Conselho de Assistência Social competente, quanto à sua

adequada execução e aplicação conforme normativos próprios.

§ l" O Dernonstrativo Sintetico Anual da Execução Físico Financeir4 para os Blocos
de Financiamento da Gestão do SUAS e da Gesüio do Programa Bolsa Família e do Cadastro
Único é um instrumento de caráter informacional para o MDS, não tendo valor de prestação

de contas para o gestor fedeÍal, conforme normaüvos que disciplinam a matéria.



§ 2" Os prazos para apresentação do Demonstrativo Sintetico respeitarão
preliminarmente o disposto no art. 33, podendo ser prorrogados, indiüdualmente, mediante
ato proprio.

§ 3o As regras relativas à prestação de contas desta Portaria não se aplicam aos

Blocos de Financiamento constantes do caput, salvo disposição expÍessa.

CAPiTULOVIII

D! sposições Transitória,.

Art. 43 Os gestores dos respectivos Fundos de Assistência Social terão até 120 (cento
e vinte) dias, contados a partir da abertura das novas contas correntes sob a lógica <ía presente
Po;'t^'''. l:. ' 1^t''-^. ..s tr-n6r^-^-^:^s Crs s:_ldos rlas ccntas anteriores à publicaçãc, der,ta
para as novas contas correntes, referentes a cada Bloco de Financiamento, Programa e
Projeto.

§ 1o Os Gestores deverão transferir os recursos existentes nas contas vinculadas

I - para a conta do Bloco de Financiamento correspondente da Proteção Social
Brásic4 Proteção Social Especial de Media Complexidade e Proteção Social Especial de Alta
Complexidade. quando se tratar de recursos referentes aos serviços das respectivas Proteções.

II - para a conta do Bioco da Gestiio do SUAS, quando se tratâr de recursos
referentes ao Índice de Gestão Descentratizada do SUAS.

III - pa,-a a conta do Bloco da Gestão do Programa Bolsa Far:eília e do Cadastro
Único, quando se tratar de Íecursos referentes ao Índice de Gestão Descenúalizada do
Programa Bolsa Farnília.

IV - para as respectivas contas abertas dos Programas e Projetos, quando se tratar de
recursos referentes aos Programas e Projetos.

§ ?o Os saldos rernanescentes dos recursos transferidos na modalidade fi:ndo a fir:'Co
cujas contas foram abertas anteriormente a 2005, deverão ser transferidos píra as novas
contas de cada Bioco de Financiamento, conforme a seguinte correlação:

I - para a conta do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica:

a) Programa de Erradicação do Trabalho Infandl;

b) Programa de Atengão à Criança;



c) Programa de Atenção à Pessoa ldosa; e

d) Agente Jovem.

ItI - p:ra a conu du Pioco ds Fiaan:iam;;:- .l- I'.;tcçl, -" :l;1 I.; -..I 1e Alta
Complexidade os recursos de Abrigo.

§ 3' Os tipos de contas que porventura não tcÍüam sido mencionados neste artigo
deverão ter os saldos transferidos conforme orientação do FNAS.

§ 4o Os saldos dos recursos financeiros repassados pelo FNAS aos Fundos de

Assistência Social dos municípios e do Distrito Federal, por meio <io Piso Básico Va;iável I e
II e do Piso Variável de Media Complexidade deverão ser transferidos e utilizados no Bloco
de Financiamento da Proteção Social Básica.

Art. 44 Transcorridos 90 (novatta) dias a contar da abertura das contas correntes, os

saldos rernanejados pÍra as contas dos Blocos de Financiamento na forma do § 2'do art. 43,

serão considerados para fins de apuraSo do índice de suspensão, na forma da Portaria MDS
n" 36 de 25 de abril de 2014.

Art. 45 O gestor que decidir pela não util2ação dos recursos existentes nas contas

anteriores à publicação desta Portari4 ou ainda, não transferir os recursos para as novas

contas dos Programas, Projetos e dos Blocos de Financiamento disciplinados nos incisos de I
a IV do art. 7o, deverí devolver os saldos no pÍÍtzo estipulado no art. 43, por meio de GRU,

^^-."-ia--À^ ^ fôi^ .^ F\I 
^ 
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Art. 46 Após transcorrido o prazo do art. 43, sem que tenha ocorrido a devolução ou

a transferência dos recursos para as novÍs contas únculadas aos Programas, Projetos e dos

Biocos de Financiamento disciplinados nos incisos de I a IV do art. 7', o ente terá o repasse

de recurso destes suspemo, até que a situação seja regularizada com a devolução ou

transferência dos recursos-

Art. 47 O gestor, após devolver o recurso na forrna do disposto nessa Portari4 deverá

comunicar o FNAS do procedimento adotado.

§ l'O FNAS podená solicitar a instituição financeira oficial federal o eÍrceramento
das contas correntes anteriores à sistemática adotada por e§ta Portaria, após a abertura das

novÍls contas.

§ 2' O ente não podeú creditar qualquer valor nas contas anteriores à sistemática
adotada por esta Portaria, após a abertura das novas contas.

II - para a conta do Bloco de Financiamento ala Protoção Social Especial de Média
Complexidade os recuÍsos do Programa ao Portador de Deficiência-



Art. 48 A aplicação automática pela instituição financeira oficial federal a que se

refere o art. i6 e a execução dos recursos do cofinanciamento federal por meio eletrônico a
que se refere o aÍt. 27 estaná condicionada à disponibilidade da firncionalidade pela referida
instituição.

Art. 49 Após a abertura das novas contas, os recursos do cofinanciamento federal
serão depositados na conta específica do respectivo Programa, Projeto e dos Blocos de
Financiamento, independentemente da competência do pagamento.

Panágrafo único. As transferências serão realizadas nas contas atuais até a abeúura
das novas contas vinculadas aos Programas, PÍojetos e dos Blocos de Financiamento.
aplicando as dernais disposições desta Portaria.

CAPÍTULO D(

Dislrosições Gerais

AÍt 50 A SNAS podeni expedir atos complernentares necessários à matéria
disciplinada nesta Portaria.

Art. 51 São de responsabilidade de seus declarantes e pÍesumem-se verdadeiras as
informaSes lançadas eletronicamente em sistemas disponibilizados pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 52 Os Estados, Municípios e o Distrito Federal que não ralizaram a implantação
ou expansão no prezo estipulado ou que desistirem da execução, devern <ievolver o valor
repassado deüdamente atualizado, por meio de GRU ao FNAS.

§1" Os Estados, Municípíos e o Distrito Federal poderão solicitar à SNAS a
compensação do valor rçassado ras parcelas posteriores à conta do Bloco, estando assim
desonerados da referida implantação ou expansão.

§ 2" Poderão ser aplicadas as regras estabelecidas nesta Portaria para as implantações
e expansões pactuadas e não executadas a partir «io exercício óe 20i2, seÍldo necessíria a
realização de correspondência com os componentes dos Blocos de Financiamento na forma
do art. 43.

§ 3' Os Estados, Municípios e o Distrito Federal que não possuirem outro
componente atrelado ao Bloco de Financiamento deverão devolver os r@ursos rqrassados,
por meio de GRU, ao FNAS.

Art. 53 As informações do SUASWeb serão automaticamente migradas para as
novas ferramentas eletrônicas que porventura forem criadas visando ao aprimoramento dos
repasses relativos ao cofinanciameato federal, bem çsms ílâ< prestações de contas, respeitadas
as noÍnüs apiicáveis.



Art. 54 Às informações extraidas dos sisternas do MDS serão consideradas
documentos para fins de comprovação nos processos instituídos no âmbito do Ministério.

AÍ. 55 Os docrunentos comprobatórios relativos à execução dos recursos dos

Programas, Projetos e dos Blocos de Financiamento deverão ser mantidos arquivados em boa

rrrüorn e conselação, devidâmente irlentihcaoos e a cüsposrçilo ud D^tA§ ç ous orgÀos de

controle intemo e extemo, no prazo estabelecido no inciso II do art. 6o, da Instução
Norrnativa n' 71, de 28 de novembro de 2012, do Tribunal de Contas da União, ou noÍÍna
superveniente.

Panígrafo único. No caso dos incisos IV e V do art. 7o, os documentos deverão ser

mantidos e guardados para fins de verificação da fidedigridade das informações dos índices

de gestZio.

Art. 56 A SNAS tení acesso às informações dos saldos e extratos das contas

correntes abertas pelo FNAS, bem como dos documentos relativos à execução dos recursos

federais.

Parágrafo único. As informações constantes do caput poderão ser publicadas
inclusive em meio eletônico peia SNAS.

AÍ. 57 A SNAS divulganá oficialmente os valores dos recursos repassados aos

Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao cofinanciamento federal, em relatório

elefônico disponibilizado nos canais de comunicação do MDS, para efeitos do determinado

nal-ei no 9.45211997 .

ArL 58 O inciso III e o Parágrafo único do art. 3o da Portaria MDS n' 36 de 25 de

abril de 2014 passarão a ügorar com a seguinte redação:

*4.t. 3' ...

III - priorizar o repasse de recursos, conforme a disponibili<latle
financeir4 aos entes federativos que estiverem com menor saldo nas

contas dos respectivos Fundos de Assistência Social, observando os

saldos indiüdualizados dos Programas, Projeos e dos Blocos de

Financiamento da Proteção Social Brísica, Proteção Social Especial de
Média Complexidade, Proteção Social de Alta Complexidade e da

Gestão do SUAS.

Panígrafo único. A apuração, suspensão e o restabelecimento serão

realizados separadamente nos Blocos de Financiamento da Proteção

Social Básica, Protêção Social Especial de Média Complexidade e

Proteção Social de Alta Complexidade." §R)



Art. 59 A apuraçâo a partir de abril de 2016 referente à Portaria MDS no 36, de 25 de
abril de 2014, tení como base o disposto nesta Portaria.

Art 60 Esta Portaria entra em ügor na data de süa publicação, com efeitos
financefuos a partir de lo dejaneiro de 2016.

Art. 6l Fica revogada a Portaria MDS no 625 de 10 de agosto de 2010.

TEREZA CAMPELLO
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 IT4O, DE 23 DE AGOSTO DE 2005.
Regulamenta os Pisos da Proteção Social Especial

estabelecidos pela Norma Operacional Básica - NOB/SUAS,

sua composição e as ações que financiam.

o MtNtsrRo DE EsrADo Do oEsEÍúvotvlMENTo soctAl E coMBAÍE À rour, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelos art. 27 da lei ne 10.683, de 28 de maio de 2003, inciso Xlll

do art. 19 da Lêi n. e 8.742, de 7 de dezembro de 1993, art. 1e do Anexo I do Decreto N.s 5.074, de

11 maio dê 2004, Decreto N.q 5.085, de 19 de maio de 2004, e art. 5e do Decreto N.e 2.529, de 25

de março de 1998 e:

Considerando a Resolução ne 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho Nâcional de

Assistência Social - CNAS, oue aprova a Política Necional de Assistência Social - PNAS, a qual

instirui o Sistema Único da Assistência Social - SUAS;

Considerando a Resolução ne 130, de 15 de julho de 2005, do CNAS, quê aprova a Norrna

Operacional Bésica do Sistema Único da Assistência Social - NOB/SUAS;

Considerando a necessidade apontada pela NOB/SUAS de íegulação específica para os

Pisos de Proteção Social Especial de média e alta complexidade definidos na referida Norma; e

Considerando a disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS para o exercício de 2005 e a previsão de conformação dos orçamentos

posteriores, com base nos dispositivos emanados pela NOB/SUAS,

RESOLVE:

Art. le Os Pisos da Proteção Social Especial consistem em valor básico de co-financiamento

federal, em complementaridade aos financiamentos estaduais, municipais e do Distrito Fêderal,

.jCsti-adlj; exalu5!Jârter:te aÕ CUSteiO de SerViçOS SOCiô"<S!.iê-.iaic .^Êiinr,r'1.. 'lâ o.CteçãO

Social Especial de média e alta complexidade do SUAS, e compreendem:

Legisloçõo - Assessoid de Publícoção - conselho Nocionol de Assittêncio süial (âNAS) - 1/4



l. Piso de transição de média complexidade;

ll. Piso fixo de média complexidade;

lll. Píso de alta complexidade l;

lV. Piso de alta complexidade ll.

lrs

ia
: (Artigos 3e,4e ? 5ç elarnCc::eic

Pc,tatio MDS ne 843, de 28 de dezembra de 2Ai0).

I em msnieípies em €estãe lnieial e Básiea:

@
b)-+ee*hu.. . à' ' .+.a-i- Ái,.iÁs4-!Âlta ,d1-:+e -5id€€àgi€açe€ Ce-nel-sçiCad-+de,inCívír,l,.io:,-e

+e+íiia+;

€) Prs€juçãe ee materiais êdu€atiy€s eeme sspêrte a€s seryiçes;

d) Realizaçãe de esres de €apaeitaÉe para equipes ms ltiprefissienais;

e) Âeempanhamente e eentrele da efetivideCe des eneaminhamentes realizadesi

@
glAtêndim€+r+só€i€-fumlliaÊ

l, 
^tendime,-ltê 

psiGess€€ial indiyiduêl e êm trupês de usuáriss e ssas famílias, in€lssive €em

i) Meniterarnente da presença de trabalhe infantil e das diversas fermas de negligôneia absse e

iÉ€ias

@

ll em muni€ípies em Gestãe Plena eu estadgs Brestadsrês dê s€rviçe de referên€ia regi€nal:

famílies,

Legísloçõo - Assessotío de Poblicoçõo - Conselho Nocionol de Assistêncio Sociol (CNAS) - 2/4

Art.2e O Piso de Transição de Média Complexidade constitui-se no co-financiamento

fêderal, ora+irrd^ até ô rnomento no naís. dos serviços socioassistenciais de habilitaçãa e

reabilitação de pessoas com deficiência, atendimento de reabilÍtação na comunidade, centro-dia e

atendimento domiciliar às pessoas idosas e com deficiência.

Parágrafo Único. As ações referentes ao Programa de Erradicação do Trabaiho in:'antil e ac

Programa de Enfrentamento ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes não

compõem o piso de que trata o caput deste artigo.



pactuadas na CIT

Vll. Casas de Passagem

§ 19 O Piso de que trata o caput deste artigo tem como base o valor atualmente repassado

pelo FNAS para o co-financiamento das ações da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

§ 2 " Dentre os usuários dos serviços socioassistenciais rjescritos no caput deste artigo

incluem-se as pessoas com deficiência.

§ 3e pãra 4 syorcírin de 20O5. esse Piso será calculado com base na capacidade de

atendimento pactuada pela lntergestores Tripartite - ClT.

Art. 7e ll destina-se da proteção social

voltada aos com elevado grau de

exijam os serviçosdependência,

\- específicos

Parágrafo

Art.8e Esta de sua

;

I
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PATRUS ANANIAS



gerantindoeenáliseêâ

Tctelareç,

d) Preduçãe de mete iç€s;

á- P..-;lli:-;'iede 3i€êâtfe3 ê art!€É|3€ões !er+ con'iêlhê'i Íst'r^-^5' I'15-i"á'r!ê'-oú,hli'ê'- rleres-de

Famíliai Varas da lnfâneia e da Juventude e eem teda a rede Ce garantia de direitesi

f) ÂberCatem nas rsas des gr+rpes vglneráveis: pepulaçãe de rua; famílias; erianças e

aae{eseente+ca++e+u+fês,

S}*€eli*açe+de-€ Ce €apa€itação iêneiri
h) Desle€amente da eqsipe té€ni€a dê serviçe espe€i€.lizadê dentro da área r€Íeren€iaCat

i) Âeempanhamente e eentrele da efetividade des eneaminhamentes realizadesi

i@
k) eferta de euidaCes demieiliares para ideses Cependentes e eriança+ adeleseentes; jevensi

i) Atendimente psieesseeial individuãl e em grupes Ce usuáries e saras famíliasi inelssive eem

expleraçã€; Ínedia

@;

tii:,+iÍl i:;:{r-d€-lvl€C:a-€{rmplsx{€jadc se**e+$SZ,:+{-:-.;,,.*-da.- .-- -) 
'. 
- ;*- ,,-;:-€edê

@. (Attigos 3e,4e e 5e rcvogodos pela Portoio MDs ne 843. de 28 d?

xezembrc de 2010).

Parágrafe Úniee, Â eapaeidaCe Ce atendiment+ deverá ser ampliada diüdinde se e

s€FJi ia§.

de aeerde eem a NeBy'SUÂ$ e valer de Pise Fixe de Média Gemplexidade será de RS 80;0o

Assistêf,€ie{€€iel . (Artigos 3e, 4e e 5e revogodos pelo Podario MDS ne 843, de 28 de dezembro de 2O7OL

Art. 6e O Piso de Alta Complexidade I constitui-se no cofinanciamento federal dos

seguintes serviços socioassistenciais prestados pelas unidades de acolhimento e abrigo:

l. Alberguê;

rl. i:anrília acolhedora / Substituta;

lll. Abrigo;

iV. Casa Lari

V. República;

Vl. Moradias provisórias;
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